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OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
- ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA
COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE

' SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
.EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE ;
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Mesta data, ayíuei o presente proeesso na Comi^sãd Permanente de Licitação.
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Em 04 de setembro d© 2023.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafaei Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

F CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001 -48 Telefone: (43) 3542-4525

E-maji: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site: ^
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Solicitação de Compra N° 339/2023

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCQNES Data da Solicitação: 01/09/2023

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA OU

ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO

A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES,
PÕNTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDÊIRANTES-PR

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

^^Hll^undamento Legai:
Justificativa Vaiores:

Prazo Execução:

Modaiidade:

em anexo

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 214075-1 800,00 mts Projeto Executivo Estrutural Completo - (Concreto Armado e Estrutura

Metálica opção)
PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E
LUMINOTÉCNICA - SPDA

M^ PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES DE ÁGUA QUENTE/FRIA

M^ PROJETÕ EXECUTIVO DE CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS
PLUVIAIS

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

UN PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO

M" PROJETO EXECUTIVO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
COM APROVAÇÃO

UND MEMORIAL DESCRITIVO

UND PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM CRONOGRAMA FÍSICp-FINANCEIRO

Pto SONDAGEM COM LAUDO CBR (CAPACIDADE DE SUPORTE
CALIFÕRNIA)

UN ESTUDO GEOTÉCNICO E HIDROLÓGICO

M^ ELABORAÇÃO DE PROJETO GEOMÉTRICO CONTENDO PERFIL
LONGITUDINAL E SEÇÕES TRANSVERSAIS

M^' ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO
M^ ELABOFtAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM

M" ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E

VERTICAL

M" ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CALÇADAS, INCLUSO DEMOLIÇÃO E

NIVELAMENTO, LOCAÇÃO DE OBSTÁCULOS E RAMPAS DE
ACESSIBILIDADE

M^ ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTUFíAL

mts Elaboração de Projeto de Terraplenagem

M ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO

UN ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM CRONOGRAMA

UND Estudo de vazão do rio, preservando a seção transversal para uma vazão
de recorrência constante em norma técnica

32,3300 25.864,00

2 27737-1 2.500,00 15,0400 37.600,00

3 27738-1

4 27739-1

1.200,00

2.000,00

23,1700 .

13,6700

27.804,00

27.340,00

5 27740-1

6 27742-1

7 27744-1

800,00

1.000,00

2.700,00

19,3400

13,2000

18,2300

15.472,00

13.200,00

49.221,00

8 27745-1

27746-1

27747-1

4,00 3.935;i30O

4.701,8400

828,8100

15.740,52

18.807,36

7.459,29

9 4,00

w
9,00

11 27748-1

12 27751-1

4,00 15.713,4200 62.853,68

13,3300 79.980,006.000,00

13 27753-1

14 27754-1

15 27755-1

6.000,00

10.000,00

10.000,00

20,7900

16,7500 167.500,00

20,2600 202.600,00

124.740,00

16 27756-1 2.000,00 17,3300 34.660,00

17 27757-1

214076-1

27760-1

27762-1

214077-1

700,00

8.000,00

18,00

18,00

29,3800

16,6700 ' .
3.310,1300

4.576,8400

19.333,3300

20.566,00

'133.360,00

59.582,34

82.383,12

77.333,32

18

19

20

21 4,00

Preço Total: 1.284.066,63

Dotações Utilizadas:

■ Dotação
200 - 06.001.15.452.0421.5040.3.3.90.39.00

Descrição Recurso Valor Previsto:

SERVIÇOS URBANOS 00000/00000.01.07.

00.00.2.500.0000
1,284.066,63
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

nulICNPJ: 76.235.753/0001-48null
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Bandeirantes, 01 de Setembro de 2023.

\

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando n° 107/2023

Bandeirantes, 29 de Agosto de 2023.

De; Secretaria de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Para: Secretaria de Administração

Assunto; ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

Solicitamos a V.Sa; Que sejam tomadas as devidas providências quanto à abertura de
processo licitatório para contratação de empresa especializada na área

de engenharia ou arquitetura com registro no CREA/CAU para a

prestação de serviços técnicos de elaboração de Projeto Executivo e

Complementares visando a execução de construções novas, ampliações,
reformas, pavimentações, pontes, entre outros em imóveis do Município
de Bandeirantes-PR. 1

Justificativa: A contratação de empresa(as) especializada{as) ou pessoa jurídica é de
grande necessidade devida à alta demanda de serviços, obras e

elaboração de projetos e documentação para atender os imóveis próprios,
programas e convênios que são oferecidos a várias Secretarias do

Município.

Em anexo contém os seguintes documentos.
I. Termo de referência;

II. Estudo técnico preliminar - ETP
111. 03 (três) orçamentos base de mercado;

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para transmitir-lhe nosso protesto de alta
estima e distinta consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Arquiteta e Urbanista - CAU A15478-4
Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal de Administração

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.g ov.br
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PHEFEITUtiA MUNICIPAL DE BANDEIPANTE^
ESTADO DO PARANÁ

DOCI MENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO

URBANO

Responsável pela Demanda: MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Objeto:

(x) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

^ ( ) Material de consumo;
( ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

(x) Modalidades da Lei n.° 8.666/93;

( ) Pregão Eletrônico;
(x) Concorrência Presencial;

() Dispensa/Inexigibilidade;

() Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justifícativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

Justifica-se a contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação de serviços de apoio técnico,
tendo em vista a estrutura reduzida das secretarias municipais, as quais não dispõem de recursos materiais,

• equipamentos e corpo técnico suficientes, para a
execução de alguns dos serviços a serem contratados, que exigem

conhecimento específico e acervo técnico, tais como projetos de pontes entre outros.
Assim como explicitado acima, o município tem uma invencível demanda frente ao reduzido corpo de servidores
e equipamentos necessários ao bom funcionamento e, além disso, necessidade urgente para fazer frente a demandas

importantíssimas e inadiáveis, obras que se arrastam por décadas ou que deviam ter sido realizadas há décadas.
Como exemplo podemos citar a ação civil pública 000480-4.44-2017 .8.16.0050 movida pelo Ministério Público

do Estado do Paraná, o qual possui decisão judicial que condena o município a resolver o problema de
drenagem/ambiental contido no processo, referente ao Córrego Água do Caia, com prazo fixado. Nesse cenário,
cumpre informar que o município não possui profissional com expertise em bacias hidrográficas/drenagem de
grande porte em seu quadro técnico, justificando a contratação de pessoa jurídica especializada.
A obra do Ribeirão Agua do Caia é de extrema necessidade e urgência, tendo em vista que o mesmo causa
transtornos ambientais, habitacionais, inundações, degradação ambiental, impossibilidade de construção ao redor

que ocasiona embargo, sendo um problema herdado de administrações anteriores, que por razões que
desconhecemos, não o fizeram e essa administração tem prazo fixado para sua finalização.
Dentre outros serviços, sendo que os acima listados, o município não dispõe de material e profissional para realizar.

Por fim, sempre necessário,frisar o “Estado de Emergência” declarado no município e reconhecido pelo Governo
do Estado e pela União, é motivo ensejador de implementação de medidas urgentes para remediação, adequação
ou solução definitiva dos locais atingidos.
Importante ainda consignar que o município, conforme atestado pelo Secretário de Fazenda, possui recursos
financeiros para custear a contratação pleiteada e de acordo com Parecer contábil, assinado pela Sra. Jaciani

Caroline Milani Dellamura: “(...) o parecer é favorável, á realização do processo licitatório, por estar em

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 Caixa Postal 281 CEP 86..%0-000 Tcl: (4.4)3542-4525 Fax 3542-3.322 c CNPJ 76.235.753 0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElRANTEx

ESTADO DO PARANÁ

consonância com os princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a secretaria interessada deverá

alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato”.

Desta feita, entende-se que o município tem capacidade financeira e haverá suplementação durante a execução do

contrato, de acordo com cada medição realizada, sendo que se utilizará a Fonte de despesa: 0193/00, Dotação

Funcional Programática: 06.001.15.122.0419.5038.3,3.90.39.00.00, outros serviços de Terceiros, recursos da
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada;

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
ITEM QUANTIDADE

Projeto Executivo Estrutural Completo - (Concreto
Annado e Estrutura Metálica opção)

M" 8001

Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luininotécnica
-SPDA

2.5002

Projeto Executivo de Instalações de Água Quente/Fria 1.2003

Projeto Executivo de Captação e Distiibuição de Águas
Pluviais

2.0004

Projeto Executivo de Instalações Sanitárias 8005

Projeto de Climatização6 1.000

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a Incêndio com

Aprovação
7 2.700

8 Memorial Descritivo UN 4

Planilha Orçamentária com Cronograma Físico-Financeiro9 UN 4

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

UNIDADE DE

MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Sondagem com laudo CBR (Capacidade de Suporte
Califórnia)

1 UN 9

Rua Frei Rafael Pruncr n" 1457 Caixa PiKial 281 CEP 86.360-000 Tel: (43) 3542-4525 Fax .3542-.3.322 c CTfPJ 76.2.35.753 0001-18
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ESTADO DO PARANÁ

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRIITIJRA

UNIDADE DE

MEDIDA
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEITEM

Estudo Geotécnico e Hidrológico UN1 4

Elaboração de Projeto geométrico contendo perfil

longitudinal e seções transversais
6.0002

3 Elaboração de Projeto de Pavimentação 6.000

Elaboração de Projeto de Drenagem4 10.000

Elaboração de Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical5 10.000

Elaboração de Projeto de calçadas, incluso demolição e

nivelamento, locação de obstáculos e rampas de
acessibilidade

6 2.000

Elaboração de Projeto Estrutural7 700

Elaboração de Projeto de Tenaplenagem8 8.000

Elaboração de Memorial Descritivo9 UN 18

Elaboração de Planilha Orçamentária com Cronograma10 UN 18

Estudo de vazão do rio, preserv ando a seção transversal
para uma vazão de recorrência constante em norma técnica

II UN 4

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

05 dias úteis, a ser determinado em contrato.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: RS 1.284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro
mil e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos);

4.1.1. Valor estimado custeio: RS 1.284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro mil e
sessenta e seis reais e sessenta e três centavos);

4.1.2. Valor estimado investimento: RS 1.284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro
mil e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos);

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 200-0003

I) Gestão/Unidade: [06.001- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E

DESENVOLVIMENTO UR / DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 Caixa Postal 281 CEP 86,.Vi0-000 Tcl: (4.5).5542-1525 Fax 5542-.5.522 c CNPJ 76.255.755 0001-t8



008
%fcHOtlRAí(rfs

FREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEi

ESTADO DO PARANÁ

Fonte de Recursos: [0003 - CONTRATAÇÃO INSTITUIÇÃO FINAN-FOLHAII)

SALARIAL];

III) Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];

IV) Elemento de Despesa: [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA];
V) Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS];

5. Indicação do(s) íntegrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal Técnico, titular e substituto: POLYANA SANTIAGO CASTELLAR (titular)

RENATO APARECIDO CHAGAS MAZZINI (substituto).

Assessoria de Planejamento, titular e substituto: POLYANA SANTIAGO

CASTELLAR (titular) RENATO APARECIDO CHAGAS MAZZINI (substituto).

A c) Gestor do Contrato, titular e substituto: DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

^ (titular) POLYANA SANTIAGO CASTELLAR (substituto).

b)

Submeto o Documento de Fonnalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 01 DE SETEMBRO DE 2023.

C
MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÁRIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei [lafhcl ProiiCT n" 1457 Caixa Postal 281 CEP 86..V1O-OOO Tcl: (43)3542-4525 Fax 3542-3322 eCNPJ 76,235.753 CWOl-tS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
y

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES GERAIS:

Processo Administrativo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E

COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,
AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÕVEIS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Equipe de Planejamento da Contratação: SECRETARIA MUN. OBRAS E SERV. URBANOS

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação

de serviços de apoio técnico, tendo em vista a estrutura reduzida das secretarias municipais,

as quais não dispõem de recursos materiais, equipamentos e corpo técnico suficientes, para a

execução de alguns dos serviços a serem contratados, que exigem conhecimento específico

e acervo técnico, tais como projetos de pontes entre outros.

Assim como explicitado acima, o município tem uma invencível demanda frente ao

reduzido corpo de servidores e equipamentos necessários ao bom funcionamento e, além

disso, necessidade urgente para fazer frente a demandas importantíssimas e inadiáveis,

obras que se arrastam por décadas ou que deviam ter sido realizadas há décadas.

Como exemplo podemos citar a ação civil pública 000480-4.44-2017 .8.16.0050 movida

pelo Ministério Público do Estado do Paraná, o qual possui decisão judicial que condena o

município a resolver o problema de drenagem/ambiental contido no processo, referente ao

Córrego Água do Caia, com prazo fixado. Nesse cenário, cumpre informar que o município

não possui profissional com expertise em bacias hidrográficas/drenagem de grande porte em

seu quadro técnico, justificando a contratação de pessoa jurídica especializada.

A obra do Ribeirão Água do Caia é de extrema necessidade e urgência, tendo em vista

que o mesmo causa transtornos ambientais, habitacionais, inundações, degradação

ambiental, impossibilidade de construção ao redor que ocasiona embargo, sendo um

problema herdado de administrações anteriores, que por razões que desconhecemos, não o

fizeram e essa administração tem prazo fixado para sua finalização.

Dentre outros serviços, sendo que os acima listados, o município não dispõe de

material e profissional para realizar.

Por fim, sempre necessário frisar o “Estado de Emergência” declarado no município e

reconhecido pelo Governo do Estado e pela União, é motivo ensejador de implementação de

medidas urgentes para remediação, adequação ou solução definitiva dos locais atingidos.

Rua Frei Ralàel Rroner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86..Í604)00 — Tel; (4.?) 3542^525 - Fax 3542-.C122 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUmClPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Importante ainda consignar que o municipio, conforme atestado pelo Secretário de

Fazenda, possui recursos financeiros para custear a contratação pleiteada e de acordo com

Parecer contábil, assinado pela Sra. Jaciani Caroline Milani Dellamura; “(...) o parecer é

favorável, à realização do processo licitatório, por estar em consonância com os

principios básicos que norteiam a administração pública, porém a secretaria

interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes para a referida

despesa durante a execução do contrato”.

Desta feita, entende-se que o município tem capacidade financeira e haverá

suplementação durante a execução do contrato, de acordo com cada medição realizada,

sendo que se utilizará a Fonte de despesa: 0193/00, Dotação Funcional Programática:

06.001.15.122.0419.5038.3.3.90.39.00.00, outros serviços de Terceiros, recursos da

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para participar deste processo licitatório, as empresas ou pessoas físicas interessadas

deverão apresentar:

a. Registro ou inscrição ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) que comprove a

regularidade da situação da licitante e de seus responsáveis técnicos,

conforme legislação vigente;

b. Atestado de Capacidade Técnica, emitido em nome da Proponente,

fornecido por pessoa jurídica ou física de direito público ou privado,

comprovando experiência anterior na prestação de serviço compatível

com as características do objeto deste Processo Licitatório;

c. Designar um ou mais responsáveis técnicos com registro no CREA ou

CAU para acompanhamento da execução do objeto deste processo

licitatório, providenciando as devias ART’s ou RRT’s. A Contratada deve

comprovar o vínculo dos responsáveis por meio de carteira de trabalho

assinada, contrato de prestação de serviço ou contrato social. Na data de

assinatura do contrato, a Contratada deverá comprovar que dispõe de

um profissional técnico habilitado em um raio de 50 quilômetros do

Município de Bandeirantes-PR.

3.1 Especificações gerais

Os projetos a serem elaborados, devem seguir sempre a Legislação Vigente,

assim como normas e regulamentos, tais como:

a. Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil -

SINAPI;

b. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA / CAU;

c. Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo;

d. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e

Municipais;
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e. Normas das concessionárias locais de serviços - SAAE - COREL - entre

outras;

f. Normas brasileiras adotadas pela ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas);

g. Padrões exigidos pelos agentes financeiros - Secretaria Estadual do

Desenvolvimento Urbano

Federal, conforme diretrizes do Ministério das Cidades;

h. Diretrizes Básicas e Boas Práticas / Requisitos Mínimos de Qualidade e

Memoriais Descritivos - Especificações (infraestrutura);

i. Parâmetros do Agente Financeiro;

j. Outras normas aplicáveis ao objeto deste processo licitatório.

PARANACIDADE e Caixa Econômica

É de responsabilidade da contratada a aprovação dos projetos na prefeitura

municipal e demais órgãos competentes, tais como; lAP - Instituto Ambiental do

Paraná; Instituto das Águas; DER e DNIT; Corpo de Bombeiros e demais órgãos

e/ou concessionária de serviços públicos quando assim se fizer necessário.

Também é responsabilidade da contratada a elaboração de memorial descritivo

de áreas pertencentes a terceiros visando autorização para passagem de

emissários da rede de água pluvial. Quando necessário deverá ser realizado o

levantamento das matrículas, apresentação de memorial descritivo da área, com

dados topográficos e minuta de autorização conforme exigências dos órgãos

gerenciadores de convênios.

3.2 Apresentação dos projetos

Depois de concluídos os projetos, a Contratada deverá apresenta-los ao Município

da seguinte forma:

a. Três cópias completas de todos os projetos, plotadas no formato A0/A1

(conforme solicitado pelo fiscal) encadernadas juntamente com os

demais componentes do projeto executivo;

b. Três cópias dos memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais

documentos;

c. Uma cópia em mídia digital (CD-R, DVD-R) dos desenhos em extensão

DWG e PDF;

d. Uma cópia em mídia digital (CD-R, DVD-R) dos memoriais descritivos,

planilhas orçamentárias e demais documentos. Os textos deverão ser

entregues em Word ou similar, as planilhas em Excel ou similar e todos

esses documentos deverão ter uma versão em PDF;

e. Para cada serviço a CONTRATADA deverá emitir uma ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

Técnica) devidamente quitada referente á elaboração dos projetos,

planilhas, memoriais e demais atividades técnicas, devendo entregar uma

via a CONTRATANTE, devidamente assinadas;
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f. Termo de entrega e garantia dos serviços, no qual deverá ficar registrada

que os projetos elaborados estão livres de conflitos entre si, e que o

mesmo se encontra perfeitamente exequível;

g. Termo de seção de direitos patrimoniais ao município relativo aos

projetos;

h. Todos os elementos deverão estar assinados e rubricados pelos

respectivos responsáveis técnicos;

i. A contratada deverá, após o recebimento definitivo do projeto,

disponibilizar assessoria para eventuais esclarecimentos e ajustes nos

projetos para viabilizar sua execução.

A Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, encaminhará

os projetos, para análise e aprovação do agente financeiro quando for o caso,

juntamente com o restante da documentação do empreendimento. As correções que

caso se façam necessárias serão imediatamente comunicadas á empresa contratada,

para procedê-las dentro do prazo de no máximo 08 dias úteis, ou, no prazo estabelecido

pelos respectivos órgãos, encaminhando a nova versão dos projetos corrigidos para

nova aprovação nos órgãos financiadores (SEDU/PARANÁCIDADE, Fomento Paraná,

Ministério das Cidades, Ministério do Turismo, Programas Estaduais ou Federais,

Emendas Parlamentares, entre outros).

4. ETAPAS DO PROJETO

Os projetos deverão ser elaborados obedecendo duas etapas sucessivas:

a. Projeto Básico (PB) - Deverá demonstrar a viabilidade técnica e o

adequado tratamento do impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo

dos serviços e da obra objeto da licitação, bem como permitir a definição

dos métodos construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão

solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da

edificação. Os seguintes aspectos deverão ser considerados na elaboração

do Projeto Básico:

i. Estudo de fluxos com propostas de ajustes;

ii. Tratamento da volumetria da edificação;

iii. Definição do esquema estrutural;

iv. Definição geral das instalações;

V. Implantação da edificação no terreno: cortes, aterros, acessos,

estacionamento, paisagismo, calçadas, arruamentos, parada de ônibus,

guaritas, etc.;

vi. Conforto ambiental (insolação, ventilação, luminosidade e acústica);

vii. Tecnologia (sistemas construtivos, resistência e durabilidade dos materiais);

viii. Viabilidade técnico-econômica da adoção de estratégia de sustentabilidade

ambiental aplicada ás edificações;

ix. Economia (relação mais adequada entre custos, beneficios, durabilidade e

padrão desejado).
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Além dos documentos gráficos do Projeto de Arquitetura que representam

todos os elementos necessários á compreensão da proposta de intervenção

aprovada na fase de Estudo Preliminar, o Projeto Básico será constituído

por um relatório técnico, contendo o Memorial Descritivo dos sistemas e

componentes da edificação e cadernos de encargos. Deve conter ainda

Planilha Orçamentária (básica) e o Cronograma Físico-Financeiro de

execução dos serviços, fundamentados em especificações técnicas e

quantidades de materiais, equipamentos e serviços, bem como em métodos

construtivos e prazos de execução corretamente definidos,

b. Projeto Executivo (PE) - Deve apresentar todos os elementos necessários

à realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos

sistemas e seus componentes. Além dos documentos gráficos dos Projetos

Complementares, que representem todos os detalhes construtivos

elaborados com base no Projeto Básico aprovado, o Projeto Executivo será

constituído por um relatório técnico, contendo o detalhamento do Projeto de

Arquitetura, a revisão e complementação do Memorial Descritivo

apresentado naquela etapa de desenvolvimento do Projeto. O Projeto

Executivo deve conter ainda a revisão da Planilha Orçamentária e do

Cronograma Físico-Financeiro da execução da obra, elaborados na etapa

anterior, fundamentados nos detalhamentos e nos eventuais ajustes

realizados no Projeto Básico.

5. SERVIÇOS A SEREM LICITADOS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Lote 01 - Projetos de Edificações

IT DESCRIÇÃO QT UNI

Projeto Executivo Estrutural Completo -

(Concreto Armado e Estrutura Metálica

opção)

01 800 m^

Projeto Executivo de Instalações Elétricas e
Luminotécnica - SPDA

Projeto Executivo de Instalações de Água
Quente/Fria

02 2.500 m^

03 1.200 m='

04 Projeto Executivo de Captação e

Distribuição de Águas Pluviais

2.000 m^

05 Projeto Executivo de Instalações Sanitárias 800 m^

06 Projeto de Climatização 1.000 m^

Projeto Executivo de Prevenção e Combate

a Incêndio com Aprovação

07 2.700 m^

Memorial Descritivo08 unid.04

09 Planilha Orçamentária com Cronograma
Físico-Financeiro

04 unid.
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Lote 02 - Sondagem com laudo CBR

01 Sondagem com laudo CBR (Capacidade de

Suporte Califórnia)

09 Ptos

Lote 03 - Projetos de Infraestrutura

DESCRIÇÃO QT UNIIT

Estudo Geotécnico e Hidrológico 05 unid.01

Elaboração de Projeto geométrico contendo

perfil longitudinal e seções transversais

5.000 m^02

m^03 Elaboração de Projeto de Pavimentação 5.000

Elaboração de Projeto de Drenagem 10.000 m=*04

Elaboração de Projeto de Sinalização
Horizontal e Vertical

m^05 10.000

Elaboração de Projeto de calçadas, incluso

demolição e nivelamento, locação de

obstáculos e rampas de acessibilidade

2.000 m='06

07 Elaboração de Projeto Estrutural 700

Elaboração de Projeto de Terraplenagem 7.000 m^08

Elaboração de Memorial Descritivo 17 unid.09

Elaboração de Planilha Orçamentária com

Cronograma

unid.10 17

11 Estudo de vazão do rio, preservando a

seção transversal para uma vazão de
recorrência constante em norma técnica

05 unid.

A relação completa dos imóveis/localidades e seus respectivos itens estão

pormenorizadamente descritos nos anexos a este Estudo Técnico Preliminar -

ETP, da seguinte forma;

• Lote 01 - Projetos de Edificações - Ver anexo 01

• Lote 02 -Sondagem com laudo CBR - Ver anexo 02

• Lote 03 - Projetos de Infraestrutura - Ver anexo 03

6. ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS - LOTE 01

a. Projeto Executivo de Fundações e Estruturas:

i. Fundações: peças gráficas contendo no mínimo

• Tipo de fundação;
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assentamento (caso de fundação rasa ou especial),• Cota de

comprimento dos elementos (caso de fundação profunda ou especial),

. Taxas de cargas admissíveis pelo terreno (SONDAGEM);
• Cálculo de dimensionamento;

• Detalhe dos elementos

especificações do concreto, quadro de aços, volume de aços e área

de fôrmas;

• Especificações técnicas dos materiais a serem empregados
com as

recomendações construtivas;

• Outras informações consideradas relevantes para adequada execução

dos serviços;

• Memorial de cálculo dos quantitativos;

• Memorial descritivo com a metodologia de execução das fundações,

bem como especificações de materiais;

• A empresa Contratada deverá ser responsável pelos serviços de

sondagem com apresentação dos perfis geotécnicos e da respectiva

ART dos serviços,

ii. Estruturas em concreto - vigas, pilares, lajes e pavimento: devem atender

a NBR 6118:2014 detalhando peças gráficas com no mínimo:
. Desenhos de formas com planta em escala apropriada, de todos os

pavimentos e ou níveis de implantação, escadas e acessos,
cortes e

correto entendimento da estrutura, detalhes

diâmetro.estruturais, tais como.

detalhes necessários ao

de juntas, impermeabilizações, nichos, orifícios embutidos, indicação,

parcelas do carregamento permanente, com indicação do peso

próprio de forma apartada.
• Desenhos de armações contendo:

apropriada, de todas as peças do esquema estrutural, especificação

do tipo de aço, especificação do tipo de ancoragem quando

por

detalhamento em escala

necessário.

• Relatório Técnico, onde deverão ser descritas as ações e coações

consideradas para cada peça estrutural.
• Planta de formas para cada nível de implantação. Planta de vigas

baldrames, Planta de Pilares - Locação - Cargas, Planta de Vigas

conforme níveis de execução e com detalhamento conforme a NBR

6118/2014, Planta das lajes, com sentido de apoio, cargas e

detalhamentos.

• Esquema de Cálculo que elegeu o carregamento mais desfavorável de

cada peça estrutural ou conjunto de peças estruturais conforme a

concepção de cálculo e lançamento estrutural. Valores dos esforços

de serviço oriundos da resolução dos esquemas de cálculo, os

critérios de dimensionamento de cada peça estrutural e, se for

requerida uma determinada sequência de execução, a justificativa dos

motivos de sua necessidade.
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• Projeto de Pavimento de Quadra Poliesportiva, contendo as

especificações técnicas necessárias para a execução com previsão de

armaduras e sistema de polimento.

iii. Estruturas Metálicas: se for o caso de se utilizar estruturas de aço ou

mista (aço e concreto) o projeto deverá considerar a NBR 8800/08

apresentando:

• Aço e concreto de edifícios;

• Critérios de projeto;

• Desenhos de projeto e especificações;

• Desenhos de montagem;

• Especificações de materiais;

• Detalhes de soldagem, chumbadores e tirantes;

• Materiais para ligação entre peças estruturais;

• Dispositivos de apoios;

• Tipo de pintura de proteção;

• Tolerâncias de montagem;

• Memorial de cálculo, memorial quantitativo e descritivo.

b. Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica e SPDA: Os

desenhos e documentos a serem elaborados devem respeitar as normas

técnicas aplicáveis:

i. NBR 5410/04 - Instalações de Baixa Tensão;

ii. NBR 6808/81 - Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão;

iii. NBR 5111 - Fios e Cabos de cobre nú de secção circular para os fios

elétricos - Especificação;

iv. NBR-NM247-3 (lEC 60227-3) Fios e Cabos com isolação sólida

extrudada de cloreto de polivinila para tensões até 750 V - sem cobertura

- Especificação;

V. NBR-NM280 (lEC 60228) - Condutores de cobre para cabos isolados -

Padronização;

vi. NBR-7285 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de

polietileno - termofixo para tensões de 0,6/1 KV - sem cobertura -

Especificação;

vii. NBR-7289 - Cabos de controle com isolação sólida extrudada com

polietileno (PE) ou cloreto de polivinila (PVC) para tensões até 1 KV -

Especificação;

viii. NBR-7290 - Cabos de controle com isolação sólida extrudada com

polietileno reticulado (XLPE) ou borracha etileno-propileno (EPR) para

tensões até 1 KV - Especificação.
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O Projeto do padrão de entrada de energia deve atender as

diretrizes da concessionária local (COREL - Companhia Paranaense de

Energia Elétrica) com aprovação do respectivo projeto junto á concessionária.

Nestes projetos os circuitos deverão estar devidamente

identificados com apresentação do quadro de cargas, especificações dos

materiais e sistema de iluminação adotado.

O Projeto do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas

- SPDA deve ser elaborado atendendo integralmente a NBR 5419/01.

c. Projeto Executivo de instalações de Agua Fria/Quente: Os desenhos

destes projetos devem conter:

i. Ramal de entrada de água;

ii. Reservatórios e sistema de distribuição;

iii. Barriletes;

iv. Sistema de Limpeza dos Reservatórios;

V. Acessos aos Reservatórios;

vi. Isométrico das instalações, tubulações, dispositivos de controle e

aparelhos;

vii. Memorial Quantitativo e Memorial Descritivo.

d. Projeto Executivo de Captação e Distribuição de Aguas Pluviais: Neste

projeto os desenhos deverão conter:

i. Sistema de captação, com dimensões e indicação do material e destino

da água captada;

ii. Memorial quantitativo;
iii. Memorial descritivo.

Projeto Executivo de Instalações Sanitárias: Este projeto deve incluir:

i. Redes de alimentação e distribuição interna de água;

ii. Rede interna e despejo final de esgotos sanitários;

iii. Rede de coleta e de esgotamento de águas pluviais, dimensionamento

dos elementos e cálculos.

e.

f. Projeto de Climatização: Poderá ser previsto para todos os ambientes,

mas sempre deverá ser consultada previamente a CONTRATANTE.

Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico - PSCIP: Deve atender as

diretrizes da classificação do prédio quanto ao Grupo de Ocupação e Uso -
Locais de Reunião de Público considerando no mínimo:

i. Acesso de viatura na edificação;

ii. Segurança estrutural contra incêndio;

iii. Controle de materiais de acabamento;

iv. Saidas de emergência;

V. Alarme de incêndio;

g-
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vi. Sinalização de emergência

h. Memorial Descritivo (Lote 01 e 03): Este documento deve apresentar

características da edificação proposta nos projetos com as
todas as

especificações técnicas dos materiais e equipamentos empregados em cada

serviço e seus respectivos locais de aplicação, além de atender todas as

normas técnicas referentes à execução de obras. Deve também apresentar

todas as características necessárias para identificação dos produtos a

serem aplicados, como traço de argamassa, resistência característica do

concreto, tipos de fôrmas, tipo de aço, material, dimensões e características

físicas dos elementos de alvenaria (blocos cerâmicos, blocos de concreto,

tijolos maciços, divisórias), classificação, dimensão e cor dos pisos e

azulejos, entre outras informações pertinentes. Os materiais de acabamento

especificados neste memorial deverão estar devidamente indicados na

planta baixa, nos cortes e fachadas, devendo estar associados a uma

legenda. Além de todas as características elucidadas, para a elaboração do

memorial, devem ainda ser observadas as seguintes condições,
i. As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com

Normas do INMETRO, ABNT e Práticas Especificas, de modo a

abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no
as

Projeto;

especificações técnicas deverão estabelecer as características
necessárias e suficientes ao desempenho técnico requerido pelo projeto.

ii. As

bem como para a contratação da obra;
iii. Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a

especificação deverá compreender todo o conjunto, de modo a garantir a

harmonização entre os elementos e o desempenho técnico global,

iv. As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em

relação ao clima e técnicas construtivas a serem utilizadas;
V. Preferencialmente, as especificações técnicas deverão ater-se

materiais, equipamentos e serviços pertinentes ao mercado local;

vi. As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um

determinado fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de

aos

fornecimento;

ii. As especificações de componentes conectados a redes de utilidades

públicas deverão adotar rigorosamente os padrões das concessionárias,

viii. A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se

somente caracterizem materiais, serviços e

as

especificações que

equipamentos previstos no projeto;
ix. As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar

justificativa e comprovação do desempenho requerido pelo Projeto,

através de testes, ensaios ou experiências bem-sucedidas, a juízo do

em

Contratante;
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X. As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e

desempenho técnico, considerando custos de fornecimento e de

manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente da

edificação;

xi. Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita

caracterização do componente da edificação, a especificação deverá

indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e conterá

obrigatoriamente a expressão “ou equivalente", definindo com clareza as

características e desempenho técnico requerido pelo Projeto, de modo a

permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros modelos

e fabricantes.

Planilha Orçamentária (Lote 01 e 03): Esta planilha deverá pautar-se nos

preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção
Civil - SINAPI - o qual, é um banco de dados mantido pela Caixa

Econômica Federal e disponível na internet para consulta. Na elaboração da

planilha devem constar, no mínimo: a discriminação, o quantitativo, o custo

unitário e o custo total de cada serviço.

O valor dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) deve ser incluído

ao final da planilha orçamentária que ainda deve apresentar sua composição
analítica.

Cronograma Físico Financeiro (Lote 01 e 02): Deve apresentar a previsão

de gastos mensais com cada uma das etapas da obra, de forma a

possibilitar a análise da evolução física e financeira da mesma. Tal

cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços e a

aplicação dos recursos de cada item relativo ao valor total da obra de forma

compatível á planilha orçamentária apresentada.

Para elaboração do cronograma devem ser levados em consideração

alguns aspectos relevantes tais como:

i. Identificação do processo construtivo;

ii. Estrutura necessária á execução da obra (maquinário e ferramentas);

iii. Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias

para transporte interno/externo à obra, condições de vias de acesso,

locais de descarga e armazenamento de materiais, inclinações do

terreno, etc.)

iv. Avaliação das características geológicas do terreno;

V. Condições para execução de cada serviço;

vi. Disponibilidade de mão de obra.

7. ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS - LOTE 02

a. Sondagem com laudo CBR

A execução de cada tipo de estudo de sondagem deverá seguir.

no que couber.
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O Norma ABNT 9895:2016 - versão corrigida 2017 - especifica o método

para determinação do valor do índice de suporte Califórnia e da expansão

de solos em laboratório, utilizando amostras deformadas, não reusadas, de

material que passa na peneira de 19 mm, com o mínimo de cinco corpos de

prova,

o Norma ABNT NBR 6484:2001 - prescreve o método de execução de

sondagens de simples reconhecimento de solos, com SPT, cujas

finalidades, para aplicações em Engenharia Civil,

o Norma ABNT NBR 8036:1983 - fixa as condições exigíveis na

programação das sondagens de simples reconhecimento dos solos

destinada à elaboração de projetos geotécnicos para construção de

edifícios. Esta programação abrange o número, a localização e a

profundidade das sondagens.

A sondagem dar-se-á nos pontos indicados pelos departamentos de

Engenharia; Arquitetura e Urbanismo; Planejamento e Controle Urbano. O tipo

de estudo necessário será definido pela Administração Municipal de acordo com

a natureza do projeto (edificação ou infraestrutura) e de acordo com as

definições a seguir:

i. Sondagem Geotécnica Rotativa - Os equipamentos utilizados

serão adequados e especiais para a perfuração de furos com até

40,00m (quarenta metros) de profundidade. A CONTRATADA

deverá dispor de todos os equipamentos empregados

normalmente para a execução de sondagens a percussão e

rotativas, tais como tripé ou equivalente, hastes-tubos de

revestimento, barriletes amostradores, martelo para cravação do

amostrador, bomba d’água, sonda rotativa, motor a combustão

interna ou elétrico, retentor de testemunhos e demais

equipamentos e acessórios necessários à execução destas

sondagens.

Barriletes especiais, lama bentonítica e outros, de maneira a

assegurar boa recuperação de todos os materiais atravessados.

A redução do diâmetro do furo só poderá ser estabelecida por

comprovada necessidade técnica. A perfuração será iniciada

após a ancoragem da sonda no solo, de maneira a minimizar

suas vibrações e impedir seu deslocamento durante a execução

da sondagem. Para o avanço da sondagem no trecho em solo

será empregado processo rotativo. O avanço do barrilete e a

coroa da sonda rotativa será a seco, quando acima do nível

d’água, e com circulação d’água, abaixo dele. As coroas para

perfuração do(s) trecho(s) em rocha serão diamantadas e os

barriletes do tipo duplo livre giratório, sem circulação de água

pelos testemunhos, nos diâmetros NX e BX. Sempre que voltar a

ocorrer, em qualquer profundidade, um mínimo de 0,50m
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(cinquenta centímetros) de material mole ou incoerente, será

executado de imediato um ensaio de penetração SPT, seguido

de outros a intervalos de 1m (um metro), até serem atingidos os

critérios de impenetrabilidade, tendo-se o cuidado de coletar

uma “amostra íntegra” deste material, dentro dos critérios

estabelecidos. A paralisação e consequente conclusão da

sondagem será procedida quando uma das seguintes condições
ocorrerem:

o Quando durante o processo da perfuração ocorrer 5m

(cinco metros) consecutivos de rocha sã com

recuperação mínima de 90%;

o Quando se atingir a profundidade máxima de 20m

(vinte metros), ou;

o A pedido da fiscalização.

ii. Ensaio de Determinação do índice de Suporte Califórnia
(CBR) - é o ensaio mais comumente adotado na elaboração de

projetos de infraestrutura e pavimentação. É determinado pela

relação entre a pressão necessária para penetrar um pistão

cilíndrico padronizado em um corpo de prova de um determinado

solo e a pressão necessária para penetrar o mesmo pistão em

uma brita graduada padrão. Por meio deste ensaio é possível

obter o índice de expansibilidade do solo, uma vez que, em uma

etapa do ensaio, o solo é imerso em água por no mínimo quatro

dias e isso possibilita uma análise da expansão da amostra

ensaiada. Significa a obtenção de um parâmetro importante,
relacionado à durabilidade. O ensaio de CBR deve ocorrer em

três fases: Compactação do corpo de prova - É realizada a

compactação com energia padrão (Proctor), obedecendo-se ao

número correto de golpes e de camadas, correspondentes à

energia desejada, normal ou modificada; Expansão - Depois da

moldagem dos corpos de prova, é hora de obter os valores de

expansão. Para isso, o conjunto já preparado para o ensaio, é

imerso em água por no mínimo quatro dias, devendo ser

realizado leituras no extensômetro a cada 24 horas; Resistência

á penetração - É retirado o corpo de prova, depois do período

de imersão, e deixado para ser drenado naturalmente por 15

minutos. Em seguida, leva-se o corpo de prova para a prensa,

onde deverá ser rompido através da penetração de um pistão

cilíndrico a uma velocidade de 1,27 mm/min. Utilizando um anel

dinamômetro na prensa, registram-se os valores necessários

para o cálculo das pressões de cada penetração. Tal ensaio

deve atender integralmente a norma ABNT 9895. Na

apresentação deste serviço deverá constar: Umidade de
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Liquidez, Limite de Plasticidade e Ensaio CBR completo. Esse

ensaio deve atender integralmente a norma ABNT NBR
9895:2016 - Versão corrigida 2017.

iii. Amostragem do Solo - Todas as vezes que, nas perfurações
programadas, for encontrado solo ou material incoerente,

serão

feitas medidas de resistência à penetração (SPT), retirando-se
cuidadosamente uma amostra “integra” (cerca de lOOmm) a

cada metro, de modo a preservar as características estruturais e

litológicas do material, possibilitando correta classificação
e

respectiva correlação. Esta amostra deverá ser representada
e

sua coleta poderá ser feita com o próprio amostrador (SPT) -

através do barrilete amostrador a seco ou utilizando o mínimo de

água, de modo a não desagregar a amostra. Cuidados especiais

serão tomados, para que não se amostre material de “bucha’,

imediatamente

ou

#
coletadas serãoamostras

acondicionadas em recipientes de vidro ou plástico rígido

(“copinho”) com tampa hermética, mantendo-se intactos
os

cilindros de solos obtidos (não amolgar dentro dos copos). Se

mudança de material no intervalo de 1m (um metro) de

assimAs

ocorrer

perfuração, serão coletadas tantas amostras quantos forem os

diferentes tipos de materiais encontrados. Esta amostra será

identificada por duas etiquetas em papel-cartão, uma interna e

outra colada na parte externa do recipiente, com os seguintes

dados;

o a) Nome da obra

b) Nome do local

o c) Número da sondagem
o d) Número da amostra

Profundidade da amostra

o Número de golpes e penetração do ensaio
o Data

o Operador

As amostras (“copinhos”) serão acondicionadas em
caixas de madeira, apropriadas para transporte. Nas
caixas serão anotados, com tinta indelével,

seguintes dados:

o Número do furo

o Nome da obra

Local

Número da caixa e número de caixas do furo.

OBS: As caixas de amostras deverão permanecer

guardadas à sombra, e local apropriado.

o

o

os

o
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iv. Amostragem de Rocha - A amostragem de rocha será

contínua e total, mesmo das intercalações de materiais moles,

incoerentes ou muito fraturados. Os testemunhos não deverão

apresentar-se excessivamente fraturados ou roletados pela ação

mecânica do equipamento de sondagem, exceto quando se

tratar de rochas estratificadas ou xistosas. Todos os cuidados

serão tomados, de modo que a recuperação dos testemunhos

não seja inferior a 90% por manobra, salvo quando este nível for

considerado impossível durante a execução. As operações de

retirada das amostras do barrilete e de seu condicionamento nas

caixas serão feitas cuidadosamente, de maneira a serem

mantidas as posições relativas dos testemunhos coletados.
As amostras serão acondicionadas em caixas de madeira

padrão. No caso de amostras de diversos diâmetros numa

mesma caixa, serão colocados calços nos fundos e nas laterais

das divisões das caixas, de maneira a garantir sua imobilidade

durante o manuseio. As caixas serão providas de tampa com

dobradiça. Os testemunhos serão colocados nas caixas após

cada manobra, iniciando-se pela canaleta adjacente às

dobradiças, com a parte superior da manobra junto ao seu lado

esquerdo.

As amostras das manobras subsequentes serão colocadas na

caixa, sempre observando a sequência de profundidade das

amostras e o andamento da esquerda para a direita e da

dobradiça para fora. As amostras de cada manobra serão

isoladas transversalmente nas canaletas das caixas por um taco

de madeira, fixado de imediato. Neste taco será anotada a

profundidade da amostra, com tinta indelével. No taco que isola

a última manobra do furo constará, além da profundidade, a

palavra “FIM”. No caso de ser empregado, num determinado

intervalo, o avanço da sondagem pelo processo a percussão, as

amostras assim coletadas serão acondicionadas nas mesmas

caixas das amostras de rotação, segundo a sequência de sua

obtenção. Na tampa e num dos lados menores da caixa, serão

anotados com tinta indelével, os seguintes dados:
o Número do furo

o Nome da obra

o Local

o Número da caixa e o número de caixas do furo.

OBS: Durante a realização das sondagens, as caixas

com testemunhos serão armazenadas junto ás sondas em local

protegido contra intempéries. Ao término da sondagem, as
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tampas das caixas de amostras serão fixadas com parafusos e

levadas até o local apropriado ou indicado pela Fiscalização.

V. Apresentação dos Resultados - Os resultados preliminares de

cada sondagem serão apresentados, para uma primeira análise,

em boletim, onde constem basicamente:

o Nome da obra e interessado,

o Identificação e localização do furo.

o Inclinação do furo.

o Diâmetro da sondagem e tipo de barrilete utilizado,

o Tipo e número da coroa utilizado,
o Cota da boca do furo.

o Data de execução,

o Nome do sondador e da Contratada,

o Tabela com observações de nível d’água como:

data, hora, leitura, profundidade do furo, anomalias

detectadas, profundidade d’água, instalação de
obturador com sua cota e outras,

o Posição final do revestimento,

o Resultados dos ensaios de penetração, com o

número de golpes e avanço, em centímetros, para

cada terço de penetração do amostrador.

o Resultados dos ensaios de lavagem por tempo,

indicando intervalo ensaiado, avanço em

centímetros e tempo de operação da peça de

lavagem,

o Número de peças de testemunhos por metro,

segundo trechos de mesmo padrão de
fraturamento.

o Recuperação dos testemunhos em porcentagem,

por manobra.

No caso de não ter sido atingido o nível d’água, deverá constar no

boletim “furo seco”. Os resultados finais de cada sondagem mista serão

apresentados na forma de perfis individuais na escala 1:100, onde constem

todos os dados solicitados, tal como classificação geológica (grau de

alterabilidade e fraturamento) e geotécnica dos materiais atravessados,

efetuada por geólogo ou engenheiro experiente. O número de peças e a

recuperação dos testemunhos deverão constar de gráficos, com suas

variações em profundidade. Com o relatório final serão entregues os

seguintes documentos:

o Textos explicativos com critérios de descrição das

amostras, correlações e interpretações adotadas

nos testes executados, bem como outras
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informações de interesse e, bem assim, o nome e a

assinatura do responsável técnico pela Contratada,

o Planta de localização das sondagens ou, na falta

desta, esboço com distâncias aproximadas e as

amarrações possíveis.

Anotaçâo/Registro de Responsabilidade Técnica do

profissional legalmente habilitado responsável
técnico pela CONTRATADA, devidamente quitada e
assinada,

o Planta de locação dos furos, contendo as

dimensões do terreno conforme matrícula, posição

no quarteirão, cotas de amarração dos furos em

relação a pontos de referência utilizados, orientação

magnética ou geográfica, número predial ou
territorial do imóvel e dos lindeiros.

o Perfil geotécnico dos furos, contendo data da

sondagem/ensaio, a situação das amostras

extraídas profundamente das camadas

atravessadas, descrição dos materiais encontrados

de acordo com a nomenclatura da ABNT, número

de golpes para a cravação do amostrador SPT

(quando aplicável), índice de recuperação de rocha

(quando aplicável), cota em relação a uma

Referência de Nível previamente relevante obtidas

nas perfurações e ensaios.

o

OBS: Deve-se prever a demolição de parte do

contrapiso existente (quando for o caso) nos locais de realização dos

furos e. após a conclusão dos serviços, a recomposição do mesmo.

A CONTRADADA se responsabiliza pela mobilização,

desmobilizacão, fornecimento de todo o material, ferramentas,

equipamentos e maquinários apropriados ao uso a que se destinam, em

perfeitas condições, e mão de obra especializada para execução das

obras:

Deve fornecer instalações necessárias para a utilização

e quarda dos equipamentos e para pessoal que estiver em serviço:

Fica responsável pela limpeza dos resíduos qerados

pela execução dos serviços.
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8. ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS - LOTE 03

a. Estudos Geotécnicos e Hidrológicos

Estes estudos têm como objetivo a identificação, caracterização e

determinação da capacidade de suporte dos solos, dos subleitos, das vias, dos

empréstimos, das jazidas e das cotas das fundações para drenagem das águas

pluviais, para estabelecer parâmetros e definir soluções. O desenho deverá ser

apresentado em escala de fácil visualização.

b. Projeto Executivo Geométrico

Deve conter a representação dos acessos, ruas consolidadas conforme

levantamento, tipo e espessura do pavimento projetado, calçadas, rampas de

acessibilidade, passeios e meios-fios projetados, indicação de dimensões,

extensões e materiais empregados, discriminação do tipo de infraestrutura

através de legenda padronizada, tabela com resumo de quantitativos de

materiais e discriminada por tipo de infraestrutura.

Para cada tipo de pavimento (asfáltico ou pré-moldado), deverá ser

realizada seção com indicação das espessuras das camadas constituintes,

declividades transversais, largura da pista de rolamento, largura dos passeios

por seções contínuas padronizadas, detalhe de sarjeta e meio fio. Deverá ainda

ser realizado levantamento de complementos de vias públicas existentes, com

descrição das condições técnicas de aproveitamento ou não, com indicação em

projeto, anexo fotográfico, quantitativos existentes, quantitativos de possíveis

demolições e reconstruções. Este projeto deverá ser composto de:
i. Alinhamento horizontal; desenvolvido com base no eixo de

locação estabelecido para cada via a ser pavimentada, obedecendo a

melhor adequação quanto à geometria definida por normas e

especificações técnicas e a interferência em imóveis e estruturas para

serviços de utilidade pública. A representação gráfica dos dados obtidos

nos Estudos Topográficos e elementos geométricos projetados deverá

conter mínimo: Desenho em planta em escala adequada; Alinhamento do

eixo locado, estaqueado de 20,00m em 20,00m e numerado a cada 5

escalas; Alinhamentos prediais, divisas, drenagens, entradas de

garagens, árvores, postes, torres, caixas de inspeção, etc.; Cotas e

posições dos RNs; Marcação das interferências a serem removidas,

ii. Alinhamento vertical: lançado em perfil, em observância às

soleiras das edificações, evitando ondulações excessivas. As cotas

mínimas de greide serão definidas em observância aos parâmetros do

estudo hidrológico e no regime de drenagem pluvial adequado às

contribuições e declividades. A representação gráfica deverá conter no

mínimo: Desenho do perfil longitudinal do terreno e o projeto do greide no

eixo da rua nas escalas horizontal e vertical adequadas. Percentagens

das rampas e seus comprimentos; Localização do ponto baixo em curvas
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côncavas; Estaqueamento; Seções Transversais a cada 20,00m com

pelo menos 5 pontos (eixo, bordas da pista e alinhamento predial).

Por fim, deve ser emitida nota de serviço, correspondentes às seções

transversais do pavimento, com indicações das cotas do eixo e bordas, para cada via a

ser pavimentada,

c. Projeto Executivo de Pavimentação

O projeto de dimensionamento do pavimento será condicionado aos

parâmetros dos estudos geotécnicos. A definição dos materiais a serem

utilizados nas diversas camadas do pavimento deverá ser acordada entre os

técnicos do Município e a empresa contratada, assim como o dimensionamento

do pavimento da pista de rolamento.

A seção transversal do tipo de pavimentação para os diversos trechos

homogêneos deverá ser apresentada em escala adequada, contendo todas as

informações necessárias quanto ao pavimento (cotas do terreno, cotas de

projeto, largura declividade transversal, espessura e características de cada

camada estrutural, posição dos passeios, dimensões das guias, sarjetas e

canteiros centrais), inclusive com estacas de referência do projeto geométrico

para cada seção tipo. No caso de soluções diferenciadas para cada trecho,

deverão ser apresentadas as respectivas seções tipo para cada caso com

indicação das respectivas estacas de referência.

A empresa CONTRATADA deverá apresentar, de acordo com as

necessidades da CONTRATANTE, projeto de pavimentação asfáltica ou projeto

de pavimentação em blocos de concreto pré-moldados (paver, sextavados e

afins). Para cada alternativa há necessidade de apresentação de pranchas

específicas do pavimento, sua composição física, memorial de cálculo, memorial

descritivo, composição orçamentária, planilhas orçamentárias e cronograma

físico-financeiro, assim como, os demais documentes necessários para a devida

aprovação junto aos órgãos concedente e ou fiscalizadores. Para as vias

públicas que atualmente estão deterioradas pelo efeito de erosão deverá ser

realizado levantamento em seções de 15m em 15m com elaboração do perfil

topográfico, cálculo do volume a ser retirado, adequado e recomposto,

d. Projeto Executivo de Drenagem

Deverá apresentar estudos hidrológicos, onde os tempos de recorrência da

enchente de projeto devem ser revistos para cada caso particular, ficando

adotados como referência os seguintes valores:

i. Drenagem superficial - 5 a 10 anos;

ii. Drenagem subsuperficial - 1 ano;

iii. Galerias de águas pluviais - 10 anos;
iv. Galerias celulares - 25 anos.
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Deverá ser feito levantamento topográfico da rede de drenagem em

propriedades de terceiros, elaborar minuta de autorização, participar das

explicações técnicas junto aos proprietários das áreas, entre outras providencias

que se fizerem necessárias para as devidas autorizações e ainda apresentar um

estudo sobre a situação da drenagem da via a ser pavimentada, sua área de

abrangência e a solução a ser adotada.

O projeto de drenagem será fundamentado nas bacias hidrográficas, na

drenagem existente, no entorno das vias a serem pavimentadas, nos estudos

hidrológicos e no projeto geométrico. Serão calculadas vazões, cotas mínimas e

máximas e seções das estruturas necessárias á captação e transporte das

águas pluviais, especificando o destino final.

O projeto geométrico definirá as características das vias, relativos à

situação, declividades longitudinais e transversais, sentido de escoamento das

águas, poços de visita com tampões de ferro fundido, caixas de ligação e

coletoras, estas com gavetas ou grades de ferro. É obrigatória a apresentação

da memória de cálculo do projeto de drenagem, dos volumes de escavação e

reaterro. Os detalhes executivos do projeto serão apresentados em nível de

localização, dimensões (comprimentos, diâmetros, etc.), cotas a montante e a

jusante, declividade, extensões, especificação dos projetos tipos de todos os

dispositivos de drenagem indicados em projeto. O projeto de drenagem deverá

deixar claro o destino final das águas pluviais (tubulação existente, dispositivos

dissipadores, etc.) e detalhar os dispositivos de drenagem com planilha de

resumo dos materiais.

A Contratada é responsável pelo protocolo junto ao Instituto das Águas, com
o preenchimento completo do RIO (Requerimento de Intervenção de Obra) e

acompanhamento técnico junto à aprovação devendo ter disponibilidade para os

esclarecimentos junto ao órgão fiscalizador.

Projeto de sinalização viária horizontal e vertical

Deve conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, vertical e

de acessibilidade conforme as características da via a ser pavimentada, com

representação de dispositivos de sinalização horizontal e vertical projetados,

locação dos elementos através de cotas, detalhes dos elementos de sinalização

em escala apropriada, discriminação do tipo de infraestrutura através de legenda

padronizada e tabela com resumo de quantitativos por rua. O projeto de

Sinalização Viária deve ser elaborado de acordo com os manuais de

“Sinalização Vertical de Regulamentação” - Volume I, CONTRAN/DENATRAN,

publicado por meio da Resolução n“ 180, de 26/08/05, e de “Sinalização

Horizontal” - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da

Resolução n° 236, de 11/05/07, devendo estar de acordo com as normas (NBR)

da (ABNT) que tratam do assunto.

#

e.
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0 autor do projeto deverá emitir parecer informando que o projeto foi

elaborado de acordo com os manuais do CONTRAN/DENATRAN. Para a

elaboração do projeto, as características da via deverão ser levantadas “in loco”

e comparadas com o que se pretende implantar, considerando-se os cadastros

levantados pelo projeto planimétrico (alinhamentos prediais, divisas, entradas

para garagens, meio fio, árvores, postes, torres, bueiros, galerias, valas, fundos

de vale, caixas de inspeção, etc.), bem como “equipamentos urbanos” existentes

na via e proximidades dela (escolas, hospitais, postos de saúde, parques, etc.);

os estacionamentos exclusivos (táxi, ambulância, veículos oficiais, etc.); os

estacionamentos proibidos (pontos de ônibus embarque e desembarque de

escolas e hotéis), os sentidos de circulação da via, a hierarquização da via com

as transversais e tudo que possa interferir para a elaboração do projeto de

sinalização,

f. Projeto de calçadas e rampas de acessibilidade

Elaborar projeto de calçadas nas vias definindo um tipo padrão, projetar as

acessibilidades universais de acordo com a NBR 9.050/2004, decreto n° 5296 de

02/12/2004 e suas alterações. O projeto deve apresentar meio-fio com sarjeta,

layout do passeio, rampas de acessibilidade, travessias elevadas, inclusive

rampas para passeios estreitos quando for o caso, etc.

As calçadas devem ser executadas sempre dos dois lados da via com

dimensões que atendam a legislação de zoneamento. Na elaboração dos

projetos das calçadas deverão ser levadas em conta as interferências existentes

tais como árvores, postes, caixas de concessionárias, restrições de largura dos

passeios e declividades excessivas.

Deve apresentar indicação de corte e ou aterro para a execução dos

passeios indicando também a necessidade ou não de muro de arrimo. Projeto

estrutural do muro de arrimo caso necessário, com implantação conforme o

trecho, indicação das dimensões de comprimento e altura, detalhamento de

armadura da infraestrutura e superestrutura, detalhamento do sistema de

drenos, de quantitativos de materiais, memória de cálculo e composição de

custos.

g. Projeto Estrutural

Os projetos estruturais deverão ser elaborados em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT pertinente ao

tema, ressaltando-se as seguintes:

i. NBR 6118:2014 versão corrigida 2014 - estabelece os requisitos

básicos exigíveis para o projeto de estruturas de concreto simples,

armado e protendido, excluídas aquelas em que se empregam

concreto leve, pesado ou outros especiais.
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NBR 14931:2004 - estabelece os requisitos gerais para a execução

de estruturas de concreto. Em particular, essa Norma define

requisitos detalhados para a execução de obras de concreto, cujos

projetos foram elaborados de acordo com a ABNT NBR 6118.

NBR 9062:2017 - estabelece os requisitos para o projeto, a

execução e o controle de estruturas de concreto pré-moldado,

armado ou protendido.

NBR 8800:2008 - estabelece os requisitos básicos que devem ser

obedecidos no projeto à temperatura ambiente de estruturas de aço

e de estruturas mistas de aço e concreto de edificações;

NBR 6120:2019 versão corrigida 2019 - estabelece as ações

mínimas a serem consideradas no projeto de estruturas de

edificações, qualquer que seja sua classe e destino, salvo os casos

previstos em Normas Brasileiras especificas (ABNT NBR 6123,

ABNT NBR 15421, ABNT NBR 14323 e ABNT NBR 15200).

NBR 6123:1988 versão corrigida 2:2013 - fixa as condições

exigíveis na consideração das forças devidas à ação estática e

dinâmica do vento, para efeitos de cálculo de edificações.

NBR 8681:2003 versão corrigida 2004 - fixa requisitos exigíveis na

verificação da segurança das estruturas usuais da construção civil e

estabelece as definições e os critérios de qualificação das ações e

das resistências a serem consideradas no projeto das estruturas de

edificações, quaisquer que sejam sua classe e destino, salvo os

casos previstos em Normas Brasileiras específicas.

NBR 14859-3:2017 - especifica os requisitos para fabricação,

ensaio, fornecimento e recebimento de armaduras treliçadas eletro

soldadas para lajes pré-fabricadas de concreto.

NBR 7190:1997 - fixa as condições gerais que devem ser seguidas

no projeto, na execução e no controle das estruturas correntes de

madeira, tais como pontes, pontilhões, coberturas, pisos e cimbres.

Além das regras desta Norma, devem ser obedecidas as de outras

normas especiais e a exigências peculiares a cada caso particular.

II.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

Na análise estrutural deve ser considerada a influência de todas as ações

que possam produzir efeitos significativos para a estrutura, levando-se em conta

os possíveis estados limites últimos e de serviço. É de responsabilidade do
projetista estrutural conhecer todas as instalações e utilidades a serem

implantadas na edificação, que sejam condicionantes na escolha e

dimensionamento do esquema estrutural. O projetista deve ainda conhecer a

flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais

alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões

estruturais, conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração

de utilização da edificação, conhecer o prazo fixado para a execução da obra. O

Rua Frei Ralael Pmner n“ 1457 -Caixa Postal 281 - CKP 86..f6Ü-000 — Tel: (4.4) ,4542-í525 - Pax 3542-.4J22 c CNPJ 76.245.75.4/0001-48



031
‘ ’ ^l(HDEIIUi»r£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES {£y
ESTADO DO PARANÁ

projetista desenvolverá e apresentará o Projeto Estrutural, após estudar as

diversas opções de estruturas, analisar as vantagens e desvantagens de cada

uma, sob o ponto de vista de viabilidade técnica, econômica e de execução.

Para tanto, é de responsabilidade do projetista obter informações acerca das
características do local da obra no tocante a:

X. Tipos e custo da mão-de-obra disponível;

xi. Tipo e custo dos materiais disponíveis;

xii. Disponibilidade de equipamentos;

xiii. Possibilidade de utilização de técnicas construtivas.

Os projetos de fundação e infraestrutura deverão ser feitos em função do

Parecer Técnico emitido por profissional/empresa especializada em solos, com

base nos dados de sondagem do terreno e deve conter as seguintes

informações:

xiv. Locação dos elementos de apoio;

XV. Nome de todas as peças estruturais;

xvi. Dimensionamento de todas as peças;

xvii. Indicação das cargas e momentos nas fundações;
xviii. Indicação do FCK do concreto;

xix. Indicações de níveis;

XX. Indicações do sistema construtivo dos elementos de fundação;

xxi. Armação de todas as peças estruturais;

xxii. Resumo de Aço por prancha de detalhamento.

A solução adotada para as fundações deverá dar especial atenção para o

nível d’água do terreno, devidamente compatibilizada com um eventual

pavimento subsolo da edificação. A representação gráfica será feita por meio de

desenho de plantas, cortes e elevações que permitam a perfeita análise e

compreensão de todo o projeto. Deverão ser apresentados os seguintes

produtos gráficos;

xxiii. Plantas de locação e cargas dos pilares;

xxiv. Plantas de locação das fundações (incluindo blocos de

coroamento);

XXV. Plantas de formas;

xxvi. Plantas de Armação.

As plantas de locação deverão ser apresentadas em escala adequada

(preferencialmente 1:50) com as distâncias entre eixos das peças, a partir de um

ponto de referência bem definido, além de cotas necessárias para o correto

posicionamento dos elementos estruturais.

Preferencialmente deverá ser utilizado um sistema de eixos ortogonais a

partir dos quais serão cotados os pilares e demais elementos da fundação. No

caso de existirem elementos rotacionados em relação aos eixos ortogonais.
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esses deverão ter cotas adicionais, permitindo sua perfeita locação na obra.

Deverão ser indicadas as cargas atuantes em casa pilar e a identificação dos

pilares com sua respectiva seção transversal, seguindo a mesma numeração do

projeto da superestrutura.

Opcionalmente, pode-se utilizar a mesma planta para os desenhos de

locação dos pilares e da fundação se a planta assim o permitir. No Projeto de

Fôrmas, deverão constar as dimensões dos elementos de fundação, em planta e

em corte, cotas de assentamento em relação ao sistema de referência. Os

desenhos deverão conter notas explicativas com, no mínimo, as seguintes

informações;

xxvii. Unidade das medidas utilizadas nos desenhos;

xxviii. Classe do concreto (C-20, C-25 ETC.);

xxix. Cobrimento da armadura considerando as situações estabelecidas

em norma;

XXX. Indicar as sobrecargas utilizadas no cálculo;

xxxi. Outras informações necessárias á total compreensão do projeto,

Nas pranchas de detalhamento dos elementos de fundação deverão ser

apresentadas as seções longitudinais e transversais, mostrando a quantidade, o

diâmetro, a posição, os espaçamentos e os comprimentos de todas as

armaduras longitudinais e transversais. Deverão ser indicadas, também, as

armaduras de arranque dos pilares, além de detalhados os locais de interligação

das fundações com blocos de coroamento. Caso se faça necessário o detalhe

de armaduras em mais de uma prancha, cada uma das pranchas deverá possuir

um quadro com resumo de consumo de materiais (aço, concreto e fôrma).

Independente do tipo de fundação a ser adotado, o projeto de fundação deverá

conter todas as informações necessárias à perfeita execução da obra. Deverão

ser levadas em consideração limitações do terreno, características regionais e

possíveis interferências na vizinhança.

No memorial descritivo, deverão ser detalhados os principais aspectos da

solução adotada no projeto de fundação, apresentando e justificando os

procedimentos adotados, as considerações relativas á escolha do tipo de

fundação, justificando com base nas investigações, estudos geotécnicos e

disponibilidade dos equipamentos a serem utilizados, considerações sobre o

dimensionamento e comportamento das fundações ao longo do tempo e

eventuais riscos de danos em edificações vizinhas, as hipóteses de

carregamento e suas respectivas combinações, a escolha das armaduras, a

resistência característica do concreto considerado.

Para o projeto de superestrutura devem-se considerar os seguintes
elementos:

xxxii. Compatibilização de eixos e níveis com o Projeto Arquitetônico e

com os demais projetos;
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xxxiii. Nomenclatura, dimensionamento e detalhamento de todas as peças

estruturais;

xxxiv. Detalhamentos de elementos estruturais específicos (escadas,

reservatórios, contenções, muros de arrimo, etc.);

XXXV. Cortes;

xxxvi. Cotas de todas as dimensões necessárias à execução da estrutura;

xxxvii. Numeração de todos os elementos estruturais;

xxxviii. Indicação da seção transversal das vigas e pilares;

xxxix. Quando houver mudança de seção transversal do pilar em

determinado pavimento deverão ser indicadas as duas seções junto

ao nome do pilar, a que morre e a que continua;

xl. Indicação de abertura e rebaixos de lajes;

xli. Indicação se as vigas forem invertidas;

xlii. Indicação de valor e localização da contra flecha em vigas e lajes.

No memorial descritivo deverão ser detalhados os principais aspectos da

solução adotada no projeto da superestrutura, apresentando e justificando os

procedimentos adotados, todos os carregamentos previstos e suas respectivas

combinações para os estados limites últimos e de utilização, a escolha dos

materiais, as resistências características, as considerações relativas à ação do

vento, variação de temperatura, deformação lenta e retração, choques,

vibrações, esforços repetidos, esforços provenientes do processo construtivo,

limitações das deformações excessivas, verificação da estabilidade global da

estrutura e o tipo de análise estrutural adotada.

As notas explicativas do projeto devem conter, no mínimo, as seguintes

informações:

xliii. Unidade das medidas utilizadas nos desenhos;

xliv. Classe do concreto (C-20, 2-25 etc.);
xlv. Cobrimento da armadura;

xlvi. Indicar as sobrecargas utilizadas no cálculo;

xlvii. Outras informações necessárias á total compreensão do projeto;

xlviii. Convenção de pilares indicando os pilares que nascem, continuam

e morrem nos pavimentos.

No caso de lajes pré-fabricadas, treliçadas ou nervuradas, deverá ser

indicado o sentido da armação das nervuras ou vigotes, sua altura, largura e a
distância entre eixos. Também deverá ser indicado a espessura da capa de
concreto, características do elemento de enchimento e, para as lajes treliçadas,

a especificação da armação treliçada. No caso de lajes cogumelo ou plana,

deverá ser indicada a posição e as dimensões dos capitéis. Cortes, no mínimo

nas duas direções principais da planta baixa e em regiões específicas (escadas,

caixas d’água).
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Os cortes podem contemplar todos os pavimentos da estrutura em uma

mesma prancha, ou serem apresentados separadamente por pavimento, junto á

respectiva planta de forma. O detalhamento das peças estruturais deveráo

apresentar as seguintes indicações:

xlix. Seção longitudinal de todas as peças, mostrando a posição, a

quantidade, o diâmetro e o comprimento de todas as armaduras

longitudinais, em escala adequada;

I. Seções transversais de todas as peças, mostrando a disposição

das armaduras longitudinais e transversais (estribos) e as

distâncias entre as camadas das armaduras longitudinais, em

escala 1:20 ou 1:25;

li. Detalhe em escala adequada das armaduras para as lajes

cogumelo ou planas conforme o caso inclusive para os capitéis;

lii. Quando o detalhe das armaduras exigir comprimento das barras

superiores ao existente no mercado (12 metros), deverão ser

detalhados os tipos de emendas, e no caso de aberturas e furos em

elementos estruturais, deverão ser apresentados os detalhes das

armaduras de reforço;

liii. Nas lajes nervuradas deve ser indicado, juntamente com as

armaduras, o posicionamento dos moldes e das zonas maciças,

quando estas forem necessárias,

liv. Consumo de materiais (volume de concreto, área de forma e

quadro de ferros) e resistência característica á compressão do

concreto - (FCK).

O detalhe da armadura deve prever o número da posição, quantidade de

barras, diâmetro da barra, espaçamento das barras, quando necessário,

comprimento total da barra e trechos retos e dobras com cotas. Cada prancha de

armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro com o Resumo de

Aço respectivo, contendo no mínimo:

Iv. Tipo de aço (CA50, CA60);

Ivi. Posição (numeração da ferragem);

Ivii. Diâmetro da armadura (em mm);

Iviii. Quantidade de barras de mesma posição;

lix. Comprimento unitário da barra (em cm);

Ix. Comprimento total das barras de mesma posição, em cm

(comprimento unitário da barra x quantidade de barras de mesma

posição);

As notas explicativas devem conter, no mínimo, as seguintes informações:

Ixi. Unidade das medidas utilizadas nos desenhos;

Ixii. Classe do concreto (C-20, C-25 etc.);

Ixiii. Cobrimento da armadura;

Ixiv. Indicar as sobrecargas utilizadas no cálculo;
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Ixv. Outras informações necessárias à total compreensão do projeto.

Nos casos em que a ordem de retirada dos escoramentos seja capaz de

introduzir solicitações importantes para a estabilidade da edificação não

consideradas em projeto, deverá vir acompanhado ao projeto estrutural um plano

de retirada dos escoramentos. Quando necessário, deverá ser apresentado o

plano de concretagem. As interrupções de concretagem deverão garantir as

características de segurança e estética da estrutura.

No caso de projetos de superestrutura em aço a representação gráfica do

deve conter informações necessárias para análise, compreensão e detalhamento

dos desenhos de projeto, fabricação e montagem da estrutura, apresentando

obrigatoriamente;

Ixvi. Plantas, cortes e detalhes da estrutura em escala adequada;

Ixvii. Nos detalhamentos devem ser indicadas as respectivas unidades

de medida;

Ixviii. Especificação e quantitativos dos materiais utilizados;

Ixix. Informações necessárias para o Projeto de Fundação e/ou de

Estrutura de apoio.

Os desenhos de projeto devem indicar as normas utilizadas, fornecer as

especificações dos aços estruturais empregados, dos parafusos, das soldas e de

outros elementos integrantes, necessários para fabricação e montagem da

estrutura, devem também indicar as contra flechas adotadas no cálculo de

treliças e vigas, os elementos de contraventamento da estrutura, as

especificações relativas ao tipo de proteção contra corrosão, e as especificações

quanto ao tipo de proteção fogoretardante, nos casos em que essas forem

exigidas pelas normas e legislações vigentes.

Os desenhos devem fornecer informações completas para a fabricação de

todos os elementos componentes da estrutura, incluindo materiais utilizados e

suas especificações, locação, tipo e dimensão de todos os parafusos, soldas de

oficina e de campo. Em casos especiais, deve-se indicar nos desenhos a

sequência de execução de ligações importantes, soldadas ou parafusadas, para

evitar o aparecimento de empenos ou tensões residuais excessivas.

Os desenhos de montagem devem indicar as dimensões principais da

estrutura, numerações ou marcas das peças, dimensões de barras, elevações

das faces inferiores de placas de apoio de pilares, todas as dimensões de

detalhes para colocação de chumbadores e demais informações necessárias á

montagem da estrutura. Devem ser claramente indicados todos os elementos,

permanentes ou temporários, essenciais á integridade da estrutura parcialmente

montada. Anexo aos desenhos de montagem deve-se apresentar o memorial do

plano de montagem da estrutura, abordando os seguintes aspectos:

Ixx. Sequencia e metodologia de montagem;
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Ixxi. Pesos e dimensões das peças da estrutura;

Ixxii. Posicionamento dos pontos de içamento;

Ixxiii. Equipamentos de transporte e montagem.

Para os projetos de superestrutura em madeira a representação gráfica do

deve conter informações necessárias para análise, compreensão e detalhamento

dos desenhos de conjunto, detalhe e montagem da estrutura, contendo

obrigatoriamente;

Ixxiv. Plantas, cortes e detalhes da estrutura em escala adequada;

Ixxv. Nos detalhamentos devem ser indicadas as respectivas unidades

de medida;

Ixxvi. Especificação e quantitativos dos materiais utilizados;

Ixxvii. Informações necessárias para o Projeto de Fundação e/ou de

Estrutura de apoio.

As escalas adotadas, para representação de estruturas de madeira, devem

ser definidas em função dos tipos de desenhos e de acordo com cada caso.

Dessa forma, recomenda-se o emprego das seguintes escalas:

Ixxviii. Desenhos de conjunto - 1:50, 1:100;

Ixxix. Desenhos de detalhe - 1:1, 1:5, 1:10, 1:20, 1:25;

Ixxx. Desenhos de montagem - escala conveniente, de acordo com a

complexidade do arranjo.

Os desenhos de conjunto devem indicar quais as normas utilizadas, fornecer

as classes de resistência das madeiras a serem empregadas, as especificações

das emendas, uniões e ligações, e de outros elementos integrantes, necessários

para fabricação e montagem da estrutura, devem também indicar as informações

necessárias á execução e disposição de componentes.

Os desenhos de montagem devem fornecer diagramas de montagem que

referenciam a posição relativa de cada um dos componentes do conjunto. As

pranchas de desenho deverão apresentar quadro de madeiramento, com os

seguintes requisitos:

Ixxxi. Seção das peças;

Ixxxii. Comprimento;

Ixxxiii. Tipo de madeira;

Ixxxiv. Quantidade de cada peça, prevendo folga para perdas no corte da
madeira.

O sistema estático do projeto estrutural deve ser o mais simples e adequado
ás características do material, de modo a reduzir ao mínimo, as incertezas

quanto aos valores dos esforços nas seções críticas. Também, deve-se procurar

fazer prevalecer, sempre que possível, a simetria geométrica, tanto nas

dimensões estruturais como nas seções transversais. Anexo aos desenhos de

montagem deve-se apresentar o memorial do plano de montagem da estrutura,

abordando os seguintes aspectos:

Rua Krei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86,.f60-000 1 el: (4.?) .5542-4525 - Pax .5542-3322 e CNPJ 76,2.55.753/0001-48
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Ixxxv.

Ixxxvi.

Ixxxvii.

Ixxxviii.

Sequencia e metodologia de montagem;

Pesos e dimensões das peças da estrutura;

Posicionamento dos pontos de içamento;

Equipamentos de transporte e montagem.

h. Projeto de Terraplenagem

O detalhamento do projeto de terraplenagem obedecerá aos parâmetros

definidos nos estudos geotécnicos e hidrológicos e no projeto geométrico. Os

estudos geotécnicos definirão as capacidades de suporte do subleito das vias e

as cotas de fundação para outras estruturas tais como; aterro, reforço do

subleito, sistema de drenagem e empolamento do solo.

Deverão ser apresentados cálculo e cubagem do movimento de terra

indicação dos materiais a serem empregados nas diversas camadas de aterro,

grau de compactação a ser observado, detalhe das seções transversais, tipos e

soluções particulares para o caso de dificuldade de acesso aos moradores em

decorrência da implantação do projeto e indicação das áreas de jazidas e bota-
fora.

i. Estudo de vazão

Apresentar relatórios e cálculos de vazão quando solicitado em determinados

projetos na forma de memoriais.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os orçamentos foram obtidos através de pesquisa direta com fornecedores, uma

vez que os serviços e unidades não são compatíveis com outras fontes de pesquisa.

Conforme descrito na planilha a seguir:

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ESTIMATIVA DE PREÇO

LOTE 01

MÉDIA DE PREÇO - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

SPAGOLLA

ENGENHARIA E

CONSULTORIA

VALOR

UNÍTARIO
ITEM UNiO. DESCRIÇÃOQUANTIDADE LFT ENGENHARIA CIMENTEC VALOR TOTAL

Projeto Executivo Estrutura!

Completo • (Cortcreto ArmaOo e

Estrutura Metanca opçâo)

i U' 800 R$30 00 RS 3? 00 RS 3Ü00 RS 52,33 RS?í>fi64 00

Piojeio Executivo de InstalaçOes
Elèlncas e Luminolêcnica SPDA

2 M' 2 500 R$ 15,00 RS 14,00 RS 10 00 RS 15,67 RS 39 175 00

Projeto Executivo de Irrstalaçôes
de Água Ouente'1-na

3 M' 1 200 RS 25 00 RS 23,00 RS 20 00 RS 24,67 RS 29 804 00

Projeto txucutivo dc Captação o
DisInhtiíçAo de Águas Pluviais

2.0004 M> RS 12.00 R$ 14 00 RS 16 OC RS 14,00 RS 28 000.00

Projeto Executivo de in&talaçdes
Saniiarias

5 M' 800 RS 15.00 RS 17,00 RS 1500 RS 15,67 RS 12 636,00

6 M' 1 000 Projeto de Climatizaçâo RS 15 00 RS 15,50 RS 16 00 RS 15,50 RS 15 500 00

Projeto Exeartivo de PreveoçAo e
Combate a Incêndio com

Aprovação

7 M’ 2 700 RS 20 00 RS 19.00 RS 22 50 R$22.50 RS 60 750,00

8 UNID. 4 Memorial Descntivo RS 4 000.00 R$ 4 200.00 RS 4 500.00 RS 4.233,54 RS 16 933 36

Planilha Orçamerrtána com
Cfonograma Elsico rinytceiro

UNIO. 4 RS 5 000,00 RS 4 500.00 RS 6 000.00 RS 5.166,67 R$20 666 68

TOTAL; RS 249.029,04

LOTE 02

MÉDIA DE PRECO - SONDAGEM

SPAGOLLA

ENGENHARIA E

CONSULTORIA

VALOR

UNITÁRIO
ITEM DESCRIÇÃOUNID. QUANTIDADE LFT ENGENHARIA CIMENTEC VALOR TOTAL

Sorxtagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte CaliíOrmai
1 Pto RS 900,00 R$ 050 00 R$800 00 RS 876.67 RS 7 890 03

TOTAL; RS 7.890.03

LOTE 03

MÉDIA OE PREÇO - PROJETOS DE (NFRAESTRUTURA

SPAGOLLA

ENGENHARIA E

CONSULTORIA

VALOR

UNITÁRIO
ITEM UNIO. DESCRIÇÃOQUANTIDADE LFT ENGENHARIA CIMENTEC VALOR TOTAL

1 UNID. 4 Estudo Geotécmco e I ndrotógico RS 15 000 00 RS 15 000.00 RS 14 000,00 RS 14.668.67 RS 58 666 68

Elaboração de Projeto geomémco
conterxlo perfii lor>gitudinai e

seçbes transversa»

2 M’ 6 000 RS 12,00 RS 15.00 RS 130C RS 13,33 RS 79 980,00

ElüboraçOo de Prt^clo dc
Pavimentação

3 M’ 6 000 RS 15,00 RS 20,00 RS 22 00 RS 19,00 R$114 000.00

#
Elaboração de Projeto de
Drenagem

4 M’ 10 000 R$15.00 R$22.00 RS 20 00 RS 19,00 RS 190 000,00

t.laboraçAo de Prc^eto de
Sinalização Horizontal e Vertical

5 M' 1ÜÜÜÜ RS 15 00 RS 17 00 RS 20 00 RS 17,33 RS 1/3 300.00

ElaboiaçOo de F^ojeto de

calçadas incluso demoliçAo e
nveiamento. locação de
obsiaculoE e rampas de
acessibilidade

M* 2 000 RS 15.00 RS 19,00 RS 18 00 RS 17.33 RS 34 660 00

7 M' 700 Elaboraçdo de Pre^o Estrutural RS 30.00 RS 38.00 RS 35 00 RS 34,33 RS 24 031.00

Elaboraçdo de Projeto de
Terraplenapem

M' 8 000 RS 15 00 RS 17 00 RS 16 00 RS 16.67 RS 133 360.00

UNIO. 18 Elaboração de Mernona; Oescitiivo RS 4 000,00 RS 3 200.00 R$ 3 000,00 RS 3.400,00 RS 81 200,00

hIaboraçAo de Ptamiha
Ofçamentãna com Cronogiama

10 UNID. 18 RS 5 000.00 RS 5 000.00 RS 5 000,00 RS 5.000.00 RS 90 000 00

Estudo de veizão do no.

preservarxlo a seção transversa!
para uma vazao de recorrência

uxtslanie em rxxma lecrvca

11 UNIO. 4 RS 20 000 00 RS 1B 200 00 RS 19 800 00 RS 19.333.34 RS 77 .3.33 .36

TOTAL: RS 1.036.531,04

VALOR TOTAL LICITAÇAO| R$ 1.293.«80.lfl

*Segue em anexo (ANEXO 04) a estimativa de preço detalhada de cada LOTE.
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9.1 Estimativa do valor da contratação:

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.293.450,11 (um milhão duzentos

e noventa e três mil quatrocentos e cinquenta reais e onze centavos).

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (artigo 15, §1°, XIII do Decreto n° 3.537/2023)

Diante do exposto neste ETP, a contratação de empresa especializada na área de

engenharia ou arquitetura, é essencial para o andamento das obras de grande

importância para o município de Bandeirantes, visto todos os danos causados pelas

enchentes e também demandas que já se arrastam por anos.

Declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e

gerencial do contrato, sendo necessária análise de viabilidade jurídica pelas

autoridades competentes para que possam tomar ciência do ato e as providências
cabíveis.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Arquiteta e Urbanista - CAU A 15478-4

Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

0

Rua Frei Rafael Rrcmer ii“ 1457 - Caixa Postal 281 - CKP 86,.t604)00 — 1 el: (4.i) .<542.4525 - Fax .<542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48



Lote 01 - Projetos de Edificações - Anexo 01

SEÍVtÇOS • «tOifTOS D£ EDIftCAÇOES

Area construída

(metragem

aproximada)

Projeto Executivo

Estrutural

Completo (m*)

Projeto Executivo de

Instalações Elétricas e

Luminotécnica - SPOA (m*)

Projeto Executivode

Instalações de Água

Quente/Fna (m')

Projeto Executivo de

Captação e Distribuição de

Águas Pluviais (m*)

ProjetoExecutivode

InstalaçõesSanitárias

Planilha Orçamentária

com Cronograma Físico*

Financeiro(un)

Projeto Executivode

Prevençãoe Combatea

Incêndio com Aprovação (m*)

Projetode

Climatizaçâo (m*)

Memorial

Descritivo (un)
PRÉOIO/LOCALITEM

(m*)

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO

CMEl Maria Alzira •

Super Creche
1 1.118,48 300 200 300 100 300 1 1

2 CMEl Tei Matida 445,32 300 200 300 100 1300 1

SECftCTAItlA DE ADMINISTRAÇÃO

Auditório Takiko

Hasegawa
1 615,39 600 500 200 500 600 1 1

2 Rodoviária 1.482,73 200 1.500 600 1.500 400 500 1.500 1 1

TOTAL 800 2.S00 1.200 2.000 800 1.000 2.700 4 4

c

pyiaria de L. A. Marcone

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023

CS»



Lote 02 -Sondagem com laudo CBR - Anexo 02

ESTtMATIVA DE PREÇO - Sondagem com laudo CBR (Capacidade

de Suporte Caiifórnial
SONDAGEM COM LAUDO CBR

Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte Califórnia)

(pontos)

PRÉDIO/LOCALITEM

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
51

Parque Industrial - Rod. Dep.

Pino Veiga
2 2

23 Condominio Comercial - BR 369

QUANTIDADE 9

Maria de L. A. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Oes. Urbano

Portaria: 13.910/2023

C=5



Lote 03 - Projetos de Infraestrutura - Anexo 03

•pSortTdrMiwgÃi

Estudo de vazão do rio,

presefvarKlo a seção

transversal para uma vazão

de recorrência constaf>te em

norma técnica {un)

Elaboração de Projeto de

calçadas, incluso den^olição e

rítvelamento. locação de

obstáculos e rampas de

acessibilidade (m'J

Elaboração de Projeto

geométrico contendo

perfil longitudinal e

seções transversais (m^

Elaboração de Projeto

de Sinalização

HorizontaleVerticai

Elaboração de

Projeto de

Pavimentação (m^)

Elaboração de

Projeto de

Drenagem (m*)

Elaboração de Planilha

Orçamentária com

Cronograma (un)

Elaboração de

Projeto

Estrutural (m*)

Elaooração de

Projeto de

Terraplenagem (m*l

Elaboração de

Memorial Descritivo
Estudo Geotécnico e

Hidrológico (un)
ITEM LOCAL

(unj
(m^)

PONTOS DE

Rua Luís Dias e Rua Antônio

Benedito de Miranda - Jardim San

Rafael

1 500 1 1

Rua Zufmira Moreira - Maderetra

do Oirceu
2 SOO 1 1

Av. Pref. Moacir Castanho, {casa

dona Satiko)
3 1 SOO soo 1

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
2.000 2.000 2.0001 2.000 1.000 1 1

2 Condomínio Comercial • BR 369 2.000 2.000 1.000 1.000 11

Bela Vista • Próximo ao semáforo

da entrada
1 1200 1 1

Bela Vista - Ponte da rua Eli

Ar antes
2 1 500 1200 1 1

Rua João da Silva Cravo com a

Rua Mariza de Fátima Catrochio •

Ponte

3 150 500 1 1

Av. João da Silva Cravo •

(coordenadas 23'0r48 7"S

50*22’33.7’'VI/) - entrada no

cemitério municipal

4 150 500 1 11

EÃaÃS

l Agua do Caio - Jardim Primavera 1 2.S00 12.000 1 1

Parque Industrial - Rod. Oep. Dino

Veiga
2 1 2.000 2.000 2.500 2.000 1 1

Condomínio comerciai {cm frente

ao posto fera)
3 500 1 1

1 Av.Bandeirantes 2.000 1 1

2 Av. Comendador Luiz Meneghel 1500 1 1

3 Av. Azàrias Viêira de Rezende 1.500 1 1

4 Rua Prefeito José Mado Junqueira 1.500 1 1

S Rua São Paulo 2.000 1 1

6 ^v^delIn^Mcneghc^ando^
TOTAL

1.500 11

m4 6.000 10.000 10.000 4700 «000 18 16

!Lsí^ ^ !

Maria de L. A. Marcone

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
7” ZN3
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ANEXO 04 - Estimativa de preço detalhada

ESTIMATIVA DE PREÇO DETALHADA - LOTE 01

ESTIMATIVA DE PREÇO - Projeto Executivo Estrutural Completo - (Concreto Armado e Estrutura

Metálica opção)

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Projeto Executivo Estrutural

Completo - (Concreto
Armado e Estrutura Metálica

opção)

Valor unitário (por
PRÉDIO/LOCAL Valor totalITEM

m^)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CMEI Maria Alzira Super

Creche
RS 32,33 RS 9.699,001 300

RS 32,33 RS 9.699,00CMEI Tei Matida2 300

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Rodoviária RS 32,33 RS 6.466,001 200

QUANTIDADE R$ 25.864,00800 VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica - SPDA

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Projeto Executivo de

Instalações Elétricas e

Luminotécnica - SPDA (m^)

Valor unitário (por
PRÉDIO/LOCALITEM Valor total

m^)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CMEI Maria Alzira Super

Creche
1 RS 15,04 RS 3.008,00200

CMEI Tei Matida RS 15,042 RS 3.008,00200

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 Auditório Takiko Hasegawa RS 15,04600 RS 9.024,00

2 Rodoviária RS 15,04 RS 22.560,001.500

QUANTIDADE R$ 37.600,002.500 VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Projeto Executivo de Instalações de Agua Quente/Fria
PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Projeto Executivo de

Instalações de Água
Valor unitário (por

PRÉDIO/LOCALITEM Valor total
m^)

Quente/Fria (m^l

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/AÇÃO SOCIAL

CMEI Maria Alzira Super

Creche
R$ 23,171 300 RS 6.951,00

2 CMEI Tei Matida RS 23,17 RS 6.951,00300

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 Rodoviária RS 23,17 RS 13.902,00600

QUANTIDADE RS 27.804,001.200 VALOR TOTAL

^ 4.' \.

\eVr.àaria

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023

arcone
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Projeto Executivo de Captação e Distribuição de Águas Pluviais
PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Projeto Executivo de Captação

e Distribuição de Aguas
Pluviais

Valor unitário (por m^)PRÉDIO/LOCAL Valor totalITEM

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

R$ 13,67 R$ 6,835,00Auditório Takiko Hasegawa 5001

R$ 13,67 R$ 20.505,00Rodoviária 15002

R$ 27340,00QUANTIDADE 2.000 VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Projeto Executivo de Instalações Sanitárias

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Projeto Executivo de

Instalações Sanitárias (m^)
PRÉDIO/LOCAL Valor unitário (por m^)ITEM Valor total

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/AÇÃO SOCIAL

CMEI Maria Alzira Super

Creche
R$ 19,34 R$ 1.934,001 100

CMEI Tei Matida R$ 19,34 R$ 1.934,002 100

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Auditório Takiko Hasegawa R$ 19,34 R$ 3.868,001 200

Rodoviária R$ 19,34 R$ 7,736,002 400

QUANTIDADE 800 R$ 15.472,00VALOR TOTW.

ESTIMATIVA DE PREÇO - Pro^o de Climatização
PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

PRÉDIO/LOCAL Projeto de Climatização (m^) Valor unitário (por m^)ITEM Valor total

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Auditório Takiko Hasegawa R$ 13,201 500 R$ 6.600,00

2 Rodoviária 500 R$ 13,20 R$ 6.600,00

QUANTIDADE RS 13.200,001.000 VALOR TOTAL

Maria de L. Á.
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria; 13.910/2023

arcone
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Projeto Executivo de Prevenção e Combate a Incêndio com Aprovação
\ »•

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Projeto Executivo de

Prevenção e Combate a

Incêndio com Aprovação (m^)

PRÉDIO/LOCAL Valor unitário (por m^) Valor totalITEM

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/AÇÃO SOCIAL

CMEI Maria Alzira Super

Creche
R$ 18,23 R$ 5.469,001 300

R$ 18,23 R$ 5.469,00CMEITei Matida2 300

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

R$ 18,23Auditório Takiko Hasegawa R$ 10.938,001 600

R$ 18,23 R$27.345,002 Rodoviária 1.500

QUANTIDADE RS 49.221,002.700 VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Memorial Descritivo

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

PRÉDIO/LOCALrrEM Memorial Descritivo (un) Valor unitário Vabr total

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/AÇÃO SOCIAL

CMEI Maria Alzira Super

Creche
R$3.935,131 1 R$ 3.935,13

2 R$ 3.935,13CMEITei Matida 1 R$ 3,935,13

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 Auditório Takiko Hasegawa R$3,935,13 R$ 3.935,131

2 Rodoviária R$ 3.935,131 R$ 3.935,13

QUANTIDADE VALOR TOTAL R$ 15.740,524

ESTIMATIVA DE PREÇO - Planilha Orçamentária com Cronograma Físico-Financeiro

PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

Planilha Orçamentária com

Cronograma Físico-FinanceiroPRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Vabr total

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/AÇÃO SOOAL

CMEI Maria Alzira Super

Creche
1 1 R$ 4.701,844.701,84

2 CMEI Tei Matida R$ 4.701,841 4.701,84

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Auditório Takiko Hasegawa1 R$ 4,701,841 4.701,84

2 Rodoviária R$ 4.701,841 4.701,84

QUANTIDADE R$ 18.807,364 VALOR TOTAL

Maria de L A. Marcone

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023



EéfiMATIVA DE PREÇO DÊT^LHAbA - LÓTO

ESTIMATIVA DE PREÇO - Sondagem com laudo CBR (Capacidade de Suporte Califórnia)

ENSAIO DE PERCOLAÇÃO E SONDAGEM

Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte

Califórnia) (pontos)

ASFALTO

PRÉDIO/LOCAL Valor unitário Valor totalITEM

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
R$ 828,81 R$ 4.144,051 5

Parque Industrial - Rod. Dep.

Dino Veiga
R$ 828,81 R$ 1.657,622 2

Condomínio Comercial - BR

369
R$ 828,81 R$ 1.657,623 2

♦ QUANTIDADE R$ 7.459,299 VALORTOTAl

Maria de L. A. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Estudo Geotécnico e Hidrológico
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Estudo Geotécnico e

HidrolÓRico (un)

PONTOS DE ENCHENTE

PRÉDIO/LOCAL Valor unitário Valor totalITEM

Av. Pref. Moacir Castanho,

(casa dona Satiko)
R$ 15.713,42 R$ 15.713,421 1

PONTES

Bela Vista - Ponte da rua Eli

Arantes
R$ 15.713,42 R$ 15.713,421 1

ESTUDO HIDROLÓGICO - BACIAS

Água do Caio - Jardim
Primavera

R$ 15.713,42 RS 15.713,421 1

Parque Industrial - Rod. Dep.

Pino Veiga
R$ 15.713,42 R$ 15.713,422 1

QUANTIDADE R$ 62.853,684 VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Projeto geométrico contendo perfil longitudinal e seções
transversais

PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto

geométrico contendo perfil

longitudinal e seções

transversais (m^)

PRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Valor total

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
1 RS 13,332.000 RS 26.660,00

Parque Industrial - Rod. Dep.
2 RS 13,332.000 RS 26.660,00

Pino Veiga

Condomínio Comercial - BR
3 2.000 RS 13,33 RS 26.660,00

369

QUANTIDADE 6.000 R$ 79.980,00VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO -Elaboração de Projeto de Pavimentação
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto de

Pavimentação (m^)
PRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Valor total

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
1 RS 29,792.000 RS 59.580,00

Parque Industrial - Rod. Dep.
2 RS 29,792.000 RS 59.580,00

Pino Veiga

Condomínio Comercial - BR
3 RS 29,792.000 RS 59.580,00

369

QUANTIDADE 6.000 VALOR

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Projeto de Drenagem
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto de

Drenagem (m^)

PONTOS DE ENCHENTE

PRÉDIO/LOCAL Valor unitário Valor totalITEM

Rua Luís Dias e Rua Antônio

Benedito de Miranda - Jardim

San Rafael

R$ 16,75 R$ 8.375,001 500

Rua Zulmira Moreira -

Madereira do Dirceu
RS 16,75 R$ 8.375,002 500

Av. Pref. Moacir Castanho,

(casa dona Satiko)
3 R$ 16,75 R$ 8.375,00500

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
R$ 16,751 RS 33.500,002.000

Condominio Comercial - BR
2 RS 16,75 RS 16.750,001.000

369

ESTUDO HIDROLÓeiCO - BACIAS

Água do Caio - Jardim
Primavera

RS 16,751 2.500 RS 41.875,00

Parque Industrial - Rod. Dep.

Pino Veiga
2 RS 16,75 RS 41.875,002.500

Condomínio comercial (em

frente ao posto fera)
3 500 RS 16,75 RS 8.375,00

QUANTIDADE R$ 167.500,0010.000 VALORTOTAL

Maria de L. A. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Projeto de Sinalização Horizontal e Vertical

VPROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto de

Sinalização Horizontal e

Vertical (m^)

SINALIZAÇÃO

PRÉDIO/LOCAL Valor unitário Valor totalITEM

R$ 40.520,00Av.Bandeirantes R$ 20,261 2.000

Av. Comendados Luis

Meneghel
R$ 20,26 R$ 30.390,002 1.500

Av. Azárias Viêira de Rezende R$ 20,26 R$ 30.390,003 1.500

Rua Prefeito José Mario
R$ 20,26 R$ 30.390,004 1.500

Junqueira

R$ 40.520,00Rua São Paulo R$ 20,265 2.000

Av. Edelina Meneghel Rando RS 20,26 RS 30.390,006 1.500

QUANTIDADE R$ 202.600,0010.000 VALORTOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Projeto de calçadas, incluso demolição e nivelamento,

tocação de obstáculos e rantpas de acessibilidade
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto de

calçadas, incluso demolição e

nivelamento, locação de

obstáculos e rampas de

acessibilidade (m^)

PRÉDIO/LOCAL Valor unitárioITEM Valor total

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
1 RS 17,33 RS 34.660,002.000

QUANTIDADE R$ 34.660,002.000 VALOR TOTAL

ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Projeto Estrutural
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto

Estrutural (m^)
PRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Valor total

PONTES

Bela Vista - Próximo ao

semáforo da entrada
RS 29,381 200 RS 5.876,00

Bela Vista - Ponte da rua Eli
2 RS 29,38200 RS 5.876,00

Arantes

Rua João da Silva Cravo com a

Rua Mariza de Fátima

Catrochio - Ponte

3 RS 29,38150 RS 4.407,00

Av. João da Silva Cravo -

(coordenadas 23°07'48.7"S

50°22'33.7"W) - entrada no

cemitério municipal

4 RS 29,38 RS 4.407,00150

QUANTIDADE R$ 20.566,00700 VALOR TOTAL

Maria de L. A. Marcone

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Projeto de Terraplenagem \'

PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Projeto de

Terraplenagem (m^)

PONTOS DE ENCHENTE

PRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Valor total

Av. Pref. Moacir Castanho,

(casa dona Satiko)
R$ 16,67 RS 8.335,001 500

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
R$ 16,67 R$ 16.670,001 1.000

Condominio Comercial - BR

369
R$ 16,67 R$ 16.670,002 1.000

PONTES

Bela Vista - Ponte da rua Eli

Arantes
RS 16,67 RS 8.335,001 500

Rua João da Silva Cravo com a

Rua Mariza de Fátima

Catrochio - Ponte

2 RS 16,67 RS 8.335,00500

Av. João da Silva Cravo -

(coordenadas 23°07’48.7"S

50''22'33.7"W) - entrada no

cemitério municipal

RS 16,67 RS 8.335,003 500

ESTUDO HIDROLÓGICO - BACIAS

Água do Caio-Jardim
Primavera

1 RS 16,67 RS 33.340,002.000

Parque Industrial - Rod. Dep.
RS 16,67 RS 33.340,002 2.000

Pino Veiga

QUANTIDADE VALOR TOT/tíL R$ 133.360,008.000

ESTIMATIVA DE PREÇO - Estudo de vazão do rio, preservando a seção transversal para uma vazão
de recorrência constante em norma técnica

PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Estudo de vazão do rio,

preservando a seção

transversal para uma vazão

de recorrência constante em

norma técnica (un)

PRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Vaior totai

PONTES

Bela Vista - próximo ao

Semáforo da entrada
1 RS 19.333,341 RS 19.333,34

Bela Vista - Ponte da rua Eli

Arantes
2 RS 19.333,34 RS 19.333,341

Av. João da Silva Cravo -

(coordenadas 23°07'48.7"S

50°22'33.7"W) - entrada no

cemitério municipal

3 RS 19.333,34 RS 19.333,341

ESTUDO HIDROLÓGICO

Água do Caio-Jardim
Primavera

1 RS 19.333,341 RS 19.333,34

QUANTIDADE R$ 77.333,364 VALOR TOTAL

Maria de LA. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Memorial Descritivo
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

VElaboração de Memorial

Descritivo (un)
PRÉDIO/LOCAL Valor unitário Valor totalITEM

PONTOS DE ENCHENTE

Rua Luís Dias e Rua Antônio

Benedito de Miranda - Jardim

San Rafael

R$3.310,13 R$ 3.310,131 1

Rua Zulmira Moreira -

Madereira do Dirceu
R$ 3.310,13 RS 3.310,132 1

Av. Pref. Moacir Castanho,

(casa dona Satiko)
R$3.310,13 R$ 3.310,133 1

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
R$ 3.310,13 R$ 3.310,131 1

Condomínio Comercial - BR

369
R$ 3.310,13 R$ 3.310,132 1

PONTES

Bela Vista - Próximo ao

semáforo da entrada
R$ 3.310,13 R$ 3.310,131 1

Bela Vista - Ponte da rua Eli

Arantes
R$3.310,13 R$ 3.310,132 1

Rua João da Silva Cravo com a

Rua Mariza de Fátima

Catrochio - Ponte

R$ 3.310,133 R$ 3.310,131

Av. João da Silva Cravo -

(coordenadas 23°07'48.7"S

50“22'33.7"W) - entrada no

cemitério municipal

R$ 3.310,134 R$ 3.310,131

ESTUDO HIOIKXjÚSICO - BACIAS

Água do Caio - Jardim
Primavera

R$ 3.310,131 R$ 3.310,131

Parque Industrial - Rod. Dep.

Pino Veiga
R$ 3.310,13 R$ 3.310,132 1

Condomínio comercial (em

frente ao posto fera)
3 R$ 3.310,13 R$ 3.310,131

SINALIZAÇÃO

Av.Bandeirantes R$ 3.310,13 R$ 3.310,131 1

Av. Comendador Luiz

Meneghel
2 R$3.310,131 R$ 3.310,13

Av. Azárias Vieira de Rezende3 R$ 3.310,13 R$ 3.310,131

Rua Prefeito José Mario

Junqueira
R$ 3.310,134 R$ 3.310,131

Rua São Paulo R$3.310,135 R$ 3.310,131

Av. Edelina Meneghel Rando6 R$ 3.310,131 R$3.310,13

QUANTIDADE R$59.582,3418 VALOR TOTAL

Maria de LA. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria; 13.910/2023
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ESTIMATIVA DE PREÇO - Elaboração de Planilha Orçamentária com Cronograma
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

Elaboração de Planilha

Orçamentária com

Cronograma (un)

PONTOS DE ENCHENTE

PRÉDIO/LOCALITEM Valor unitário Valor total

Rua Luís Dias e Rua Antônio

Benedito de Miranda - Jardim

San Rafael

1 RS 4.576,84 RS 4.576,841

Rua Zulmira Moreira -

Madereira do Dirceu
RS 4.576,842 RS 4.576,841

Av. Pref. Moacir Castanho,

(casa dona Satiko)
3 RS 4.576,841 RS 4.576,84

ASFALTO

Distrito de Nossa Senhora da

Candelária (Sertãozinho)
1 RS 4.576,84 RS 4.576,841

Condomínio Comercial - BR

369
2 RS 4.576,84 RS 4.576,841

PONTES

Bela Vista - Próximo ao

semáforo da entrada
RS 4.576,841 RS 4.576,841

Bela Vista - Ponte da rua Eli
2 RS 4.576,84 RS 4.576,841

Arantes

Rua João da Silva Cravo com a

Rua Mariza de Fátima

Catrochio - Ponte

RS 4.576,843 RS 4.576,841

Av. João da Silva Cravo -

(coordenadas 23°07'48.7"S

50°22'33.7"W) - entrada no

cemitério municipal

RS 4.576,844 1 RS 4.576,84

ESTUDO HIDROLÓGICO - BACIAS

Água do Caio - Jardim
Primavera

1 RS 4.576,841 RS 4.576,84

Parque Industrial - Rod. Dep.

Pino Veiga
2 RS 4.576,84 RS 4.576,841

Condomínio comercial (em

frente ao posto fera)
3 RS 4.576,841 RS 4.576,84

SINALIZAÇÃO

1 Av.Bandeirantes RS 4.576,84 RS 4.576,841

Av. Comendador Luiz

Meneghel
2 RS 4.576,841 RS 4.576,84

Av. Azárias Viêira de Rezende3 RS 4.576,84 RS 4.576,841

Rua Prefeito José Mario
4 RS 4.576,84 RS 4.576,841

Junqueira

5 Rua São Paulo 1 RS 4.576,84 RS 4.576,84

6 Av. Edelina Meneghel Rando RS 4.576,841 RS 4.576,84

QUANTIDADE VALOR TOTALj R$ 82.383,1218

;

^aria de L. A. Marcone
Secretária Obras, Serviços

e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ V

Secretaria de Administração ^
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao SrT

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de Chefe de Orçamentos e Pesquisas

de Preço, que abaixo assina, de acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993,

" e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuido pelas demais autoridades, vem informar que foi
localizado, como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal
de Contas do Paraná :https://compra.qov.br/. Edital dos Município NOVO PROGRESSO -
PA, XANXERÊ - SC e FRANCISCO BELTRÃO - PR. Em contato com empresas do ramo

obtivemos 03 (três) orçamentos: LFT ENGENHARIA / CIMENTEC INCORPORAÇÕES LTDA

E SPAGOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA-LTDA. Onde verificou que os preços são os

praticados em mercado tendo variações de uma região para outra e levando em consideração
que cada projeto tem sua peculiaridade própria.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços

praticados são de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 31 de Agosto de 2023.

CHEFE DE ORÇAMENTOSE PESQUISAS

Rua í rei Rafael Proner. 1.457 - Centro - ('.\ Postal 281 CEP 86360-000 Tel 43 3s42-4525
C'NP.I/ME 76.235.753/0001-48
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PROPOSTA ORÇAMENTARIA

iviui nojpcíi uc Ljdi lucii dl iico — » i\
C/M l/^ITAMTC.
ov^i-.iot I I i loiCHUia

CNPJ- 76 235 753/0001-48

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner. n°1457 - Centro

Nome da Empresa: LFT ENGENHARIA

CNPJ: 35.230.617/0001-88

ENDEREÇO; Rua Osvaldo Cruz, 44, Jardim União - Bandeirantes Pr

OBJETO. Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia para a tiaboração

ds Projetos nw n'íunicipic uS Ssnuôirsntss PR.

Lote 01 - Projetos de Edificações

ÍTt” DESCRIÇÃO QT [uní Valor Unit

Pto ' R$ 1.600,00 '

Ptõ I RS 1 000,00

■^'50,00 ■

R$ 15,00 t

2501 Sondagem SPT

Ensaio de Percolação 2502
t

03 Projeto Básico/Executivo de Arquitetura j 8 000
' m^

04 i Prqeto Executivo de Comunicação 8 000

Visual I
i

Ub Projeto Executivo de uroanismo e b uuu

PâiSayiSinü

nC Dr/^ipf/N Cy
I i WjOiW k—A

I

I

1
f -t-- -1

m' ! K$ 2U,UUI

I

D<t Qo nnf Q nnn

/Cnnrretn Armadn e F<;tnitiira

tivo Estrutura!t \>*t w , w w

I

I Metálica opção)
(. x

07 Projeto Executivo de Instalações 8 000 R$ 15,00m^t

I
Elétricas e Luminotécnica - SPDA

^08 [projeto Executivo de InstaTações de 8 ÕÕÕ

i Água Quente/Fria
i

09 Prüjeio Executivo üe Captação e i ô.oOO

Dir» + rih«i Wo OI» twioir'toii ik.^uiyciw ytO / t «uviciio

I

R$ 25,00

m- R$ 12,00

t

t"'

J

T VT
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V

Projeto Executivo de Instalações 8 000

Sanitárias ;

Projeto Executivo de Rede Logica e ] 8.000 m-‘ R$ 12,00
■ Telefonia

m* R$ 15,0010

Ti"
4

1

1

12 Projeto de Climatização
I i- —

' 13 i Projeto de Instalação de Rede de GLP 8 000

M4 ^Projeto Executivo de Prevenção e' 8.000

Combate a Incêndio com Aprovação

m^ R$ 15,00I 8 000

m^ R$ 15,00

m^ R$ 20,00

unid. I RS 4.000,00 |
RS 5.000,00 i

15 Memorial Descritivo 15

Planilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro

15 unid16 com

I

Lote 02 - Projetos de Infraestrutura

IT DESCRIÇÃO QT UNI Valor Unit.

01 Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte Califórnia)

02 ' Estudo Geotécnico e Hidrológico

20 Pto RS 980,00

05 unid. RS 15.000,00

03 Topográfico 15.000 m^ R$10,00

planialtimétrico para pavimentação

04 ' Levantamento Topográfico de área de ' 15,0ÕÕ^ m^ RS 15,00

calçadas com locação de árvores,

lixeiras, rampas e demais obstáculos

que necessitem deslocamento j
05 Elaboração de Projeto geométrico 15.000 | m^ ’ R$ 12,00

contendo perfil longitudinal e seções

transversais

06 Elaboração de Projeto de : 15 000 m=“ R$ 15,00

Terraplenagem

Levantamento

I

07 Elaboração de Projeto de 15 000

Pavimentação

08 ' Elaboração de Projeto de Drenagem ^5.000

m* RS 15,00

2
RS 15,00m



V

Elaboração de Projeto de Sinalização Horizontal e ' 15.000

Vertical

Elaboração de Projeto de calçadas, incluso

cièlTiüliçãO è MivélàlTièriíü, locaçãü dê ObSíâCuIOS è

m' RS 15,0009

!

41--
! 15.UUU m'; 1U RS 1b,UÜ

rorv>r\oc ria o/^ocelKtliWoW<a I
W4 1 M r V* ^ W

Flflhnrar.ãr) dp Prniptn Estriitiiral
i i

15 nnn RS sn nn11

m' R$ 250,0012 Elaboração de Projeto de pontes em concreto

estruturai, demonstrando fundações.

100

cabeceíras/cortinas/arriiiiO, desvio do curso

WániiQ^ pawimgri+Qçnoc Ho COnCCrdânCÍS (V!3S dô

acesso, nível, altura, pavimento, etc), adaptação

de drenagem existente, guarda-corpo e passeio
I

I

4-

Elaboração de Projeto de Paisagismo por

levantamento

13 I 8.000 i m* RS 15,00

Elaboração de Memorial Descritivo

Elaboração de Planilha Orçamentária com

Cronograma

0514 unid RS 4.000,00 '■

RS 5.000.00 i
■t

15 05 unid

I

Estudo de vazão do rio, preservando a seção

transversal para uma vazao de recorrencía

constante em norma técnica

unid. K$ 20.000,00 iid Ud
I

iI

I

17 ! Estudo de viabilidade técnica para a construção

ou ampliação de obra

05 unid RS 25 000 00;

I

!

.230.617/0001.
LFT mk

[WO-CEP 86350-000
EIRANTES-PR

.44
JAROÍl

/

/

LUIZ FERNANDO BIAGGI FERRI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR 175592/D
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;|[ CIMENTEC WCORPQRÃçOES LTDA

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

CNPJ: 76.235.753/0001-48

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, n‘’1457 - Centro

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia para á Elaboração

de Projetos no município de Bandélrarites - PR.

Lote 01 - Projetos de Edificaçdes
ValorUNIQTDESCRIÇÃOIT

R$ 1.700,00Pto25Sondagem SPT

Ensaio de Percolação

Projeto Básico/Executivo de Arquitetura

Projeto Executivo de Comunicação
Visual

Projeto Executivo de Urbanismo e'^
Paisagismo

Projeto Executivo Estrutural Completo
- (Concreto Armado e Estrutura

01

R$ 950.00Pto25
02

R$46.00m^8.000
03

R$ 13,00m^8.000
04

R$ 18,00m^8.000
05

R$ 32,00m^8.000
06

Metálica opção)
R$ 14,00m"8.000Executivo de InstalaçõesProjeto {

07

Luminotéçnica - SPDA

■É^f^^útivõ^ênnstalações de
Elétricas e

RS 23.008.000
Projeto08

Água Qüente/Fria
R$ 14.00m^8.000Executivo de Captação eProjeto

Distribuição de Aguas Pluviais

09

R$17.00m^8.000Executivo de InstalaçõesProjeto

Sanitárias

10

Sala 01 ■ Fònè; (43) 3538-3500- Gel: 9933-7373 - Andirá-Pr - E-mail: construloracimentec@uól.com.br
CNPJ: 14.281.738/0001-89

BR 369 Km 37,5 -
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límentec
CIMENTEC INCORPORAÇÕES LTDA

R$15.008.000Projeto Executivo de Rede Lógica e

Telefonia

11

R$ 15,508.000Projeto de Climatização12

R$ 17,008.000Projeto de Instalação de Rede de GLP13

R$ 19.00m*8.OO014 Projeto Executivo de Prevenção e

Combate a Incêndio com Aprovação

R$4.200.00unid.1515 Memorial Descritivo

R$ 4.500.00unid.1516 Planilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro

com

Lote 02 - Projetos de Infraestrutura

Valor UnitUNIQTDESCRIÇÃOIT

R$ 850,00Ro20CBRSondagem com laudo

(Capacidade de Suporte Califórnia)
Estudo Geotécnico e Hidrológico

01

R$ 15.000,00unid.05
02

.“TS

''M

R$ 8,00m^15.000TopográficoLevantamento03

planialtimétrico para pavimentação
Levantamento Topográfico de área de

calçadas com locação de árvores,
demais obstáculos

i-
R$ 14,50m*15.000

04

lixeiras, rampas e

necessitem deslocamento .. i*';
que -r.'-

R$ 15,00m^ ii15.000de Projeto geométricoElaboração

contendo perfil longitudinal e seções
05

m

transversais

Elaboração

Terraplenagem

Elaboração

Pavimentação

ÊÜborâçâo de Projeto de Drenagem

R$ 17.00m^15.000Projeto dede
06

R$ 20,00m=*15.000dede Projeto
07

R$22.00m*15.000
08

/
- Fone: (43) 3538-3500 - Cel: 9933-7373 - Andirá - Pr - E-mail: construtoracimentec@uol.com.br

CNPJ; 14.281.738/0001-89
BR 369 Km 37,5 - Sala 01
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IICIMENTECINCÒRPQRÀÇOÉS LTDA

Elaboração de Projeto de Sinalização

Horizontal e Vertical

rn^ R$ 17,0015.00009

R$ 19,00Elaboração de Projeto de calçadas^

incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de

acessibilidade

15.00010

R$ 38,00m^15.00011 Elaboração de Projeto Estrutural

R$ 300,0010012 Elaboração de Projeto de pontes em

concreto estrutural, demonstrando

fundações, cabeceiras/cortinas/arrimo,

desvio do curso d'água, pavimentações

dè concordância (vias de acesso, nível,

altura, pavimento, etc), adaptação de

drenagem existente, guarda-corpo e

passeio
R$ 14,00m^8.000Elaboração de Projeto de Paisagismo13 ‘1

rr

por levantamento

Elaboração de Memorial Descritivo

Elaboração de Planilha Orçaméntária

R$ 3.200,00unid.05
14

R$ 5.000.00unid.05
15

com Cronog rama

Estudo de vazão do iro, presérvando êT
seção transversal para uma vazão de

norma

R$ 18.200,00unid.06
16 i

recorrência constante em
ú

técnica

^túdõTdel^iliclade técnica para ã
construção ou ampliação de obra

I
R$22.800,00unid.05

17 I

■s

Pi
S

/U/ ^

ÇIMENTÉG INGORPORAÇÕES
INGORPORAÇÔES GIMENTEG - EIRÉLI

CNPJ: 14^281.738/0001-89

INCORPORAÇOÊS

ROD eR3£S,X'^.37,5, SIN-Salá0t-ire3'^íü5''^
}j:£P fl6ÍBMC0-

íí»

Andirá - Pargr-" ,

. Sala01 ■ Fone: (43)3538-3500- Cel: 9933-7373 - Andirá-Pr - E-maii: construtoracimentec@uol.cótn.br
CNPJ: 14.281.738/0001-89

BR 369 Km 37.5



V.

\J

Spagotla

SPAGOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA - LTDA

CNPJ: 27.197.053/0001-09

R. Cel. Francisco Moreira da Cosia, 820, ceniro, Sania Mariana, PR

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

CNPJ: 76.235.753/0001-48

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, n°1457 - Centro

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia para a Elaboração

de Projetos no município de Bandeirantes - PR.

Lote 01 - Projetos de Edificações

DESCRIÇÃOIT QT UNI Valor Unit.

01 Sondagem SPT R$ 1.800,0025 Pto

02 Ensaio de Percolação 25 R$ 980,00Pto

03 Projeto Básico/Executivo de Arquitetura 8.000 R$ 42,00m^

04 Projeto Executivo de Comunicação

Visual

8.000 m^ R$ 14,00

05 Projeto Executivo de Urbanismo e

Paisagismo

8.000 m^ R$ 22,00

06 Projeto Executivo Estrutural Completo

- (Concreto Armado e Estrutura

Metálica opção)

R$ 35,008.000 m^

07 Projeto Executivo de Instalações

Elétricas e Luminotécnica - SPDA

8.000 R$ 18,00

08 Projeto Executivo de Instalações de

Água Quente/Fria

8.000 R$ 26,00m^

09 Projeto Executivo de Captação e

Distribuição de Águas Pluviais

8.000 m^ R$ 16,00

10 Projeto Executivo de Instalações

Sanitárias

R$ 15,008.000 m^
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SPAGOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA - LTDA
CNPJ: 27.197.053/0001-09

R. Cel. Francisco Moreira da Costa. 820, centro, Santa Mariana, PR

11 Projeto Executivo de Rede Lógica e
Telefonia

Projeto de Climatização

Projeto de Instalação de Rede de GLP

Projeto Executivo de Prevenção e

Combate a Incêndio com Aprovação
Memorial Descritivo

8.000 m^ R$ 14,00

12
8.000 m^ R$ 16,00

13
8.000 m^ R$ 16,50

14
8.000 m^ R$ 22,50

15
15 unid. R$4.500,00

16 Planilha Orçamentária

Cronograma Físico-Financeiro

15 unid. R$ 6.000,00com

Lote 02 - Projetos de Infraestrutura

DESCRIÇÃO

Sondagem

IT
QT UNI Valor Unit.

01
com laudo CBR

(Capacidade de Suporte Califórnia)

20 Pto R$ 800,00

02 Estudo Geotécnico e Hidrológico
Levantamento

05 unid. R$ 14.000,00
03

Topográfico

planialtimétrico para pavimentação

Levantamento Topográfico de área de

calçadas com locação de árvores,

lixeiras, rampas e demais obstáculos

15.000 m^ R$ 9,00

04
15.000 m^ R$ 14,00

que necessitem deslocamento

Elaboração de Projeto geométrico

contendo perfil longitudinal e seções
transversais

05
15.000 m^ R$ 13,00

06 Elaboração de

Terraplenagem

Projeto de 15.000 R$ 18,00

07 Elaboração

Pavimentação

de Projeto de 15.000 m^ R$ 22,00

/
/

/
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SPAGOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA - LTDA
CNPJ: 27.197,053/0001-09

R. Cel, Francisco Moreira da Cosia, 820, centro. Santa Mariana, PR

08 Elaboração de Projeto de Drenagem

Elaboração de Projeto de Sinalização
Horizontal e Vertical

Elaboração de Projeto de calçadas7

incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de

acessibilidade

Elaboração de Projeto Estrutural

Elaboração de Projeto de pontes em

concreto estrutural, demonstrando

fundações, cabeceiras/cortinas/arrimo,

desvio do curso d’água, pavimentações

de concordância (vias de acesso, nível,

altura, pavimento, etc), adaptação de

drenagem existente, guarda-corpo e

passeio

Elaboração de Projeto de Paisagismo
por levantamento

Elaboração de Memorial Descritivõ

Elaboração de Planilha Orçamentária

com Cronograma

Estudo de vazão do rio, preservando a

seção transversal para uma vazão de

recorrência constante em

técnica

Estudo de viabilidade técnica

construção ou ampliação de obra

15.000 m^ R$ 20,00

09 15.000 m^ R$ 20,00

10 15.000 m^ R$ 18,00

11 15.000 m^ R$ 35,00
12 100 m^ R$ 280,00

13
8.000 m^ R$ 13,00

14
05 unid. R$ 3.000,00

15
05 unid. R$ 5.000,00

16
05 unid. R$ 19.800,00

norma

17
05 unid. R$ 23.300,00para a
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SPAGOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA - LTDA
CNPJ: 27.197.053/0001-09

R. Cel. Francisco Moréira da Costa, 820, centro, Santa Mariana, PR

. I

SPAGOLLA ENCÍENHARIA E CONSULTORIA - LTDA
CNi^J: 27.197.053/0001-09

GUSTAVO DE PAULA SPAGOLLA
/

/ Responsável Técnico

1/ CREA-PR 152.634/D
',/



r

PJtEFElTUÜA DE

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Novo Progresso

TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO1

1.1 Este termo de referência visa a orientar na contratação, em SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP,

de empresa para futura e eventual prestação de SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE

ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS,
COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMAS FÍSICO-

FINANCEIROS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATADOS PARA REFORMA E CONSTRUÇÕES DE OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO - ‘ ^
PA, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993,

e suas alterações, cujo Cadasframento. Documentação e Proposta de Preços deverão ser efetuados e

' entregues na data, local e horário estabelecido em Edital.

Estabelecem também normas gerais e especificas, métodos de trabalho e padrões de conduta para

os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais exigências do processo licitatório
e dos documentos contratuais. - • , ■

1.2

JUSTIFICATIVA2

A presente espectativa de contratação de empresa, em Sistema de Registro.de.Preços- SRP, para

futura e eventual prestação DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS, COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS,

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS ' Ei - DEMAIS . SERVIÇOS

CORRELATADOS PARA REFORMA.E CONSTRUÇÕES DE OBRAS DE ENGENHARIA,CIVIL, PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO - PA, surge da necessidade da reforma e '

construção de alguns prédios públicos assim como vias e estradas no município de.Novo Progessq, que, em
decorrência da insuficiência de pessoal para serviço técnico de engenharia para a requalificação e construção
de equipamentos públicos, faz-se necessária a contratação de empresa para a realização de cadastramento
técnico de desenho em Projeto Arquitetônico, levantamento técnico Orçamentário acompanhado de
Cronograma Físico-Financeiro e elaboração do Memorial Descritivo das respectivas .obras, a fim de ser

elaborado processo licitatório para a requalificação, ampliação e construção destes equipamentos públicos
de suma importância para os munícipes.

importante salientar, que a natureza do objeto pretendido pela Administração, refere-se a uma das
fases mais importantes de uma obra pública, que é seu planejamento, ou seja, o Projeto Básico ou Executivo,
suas planilhas orçamentárias e os demais elementos que o compõem, sendo que, atualmente, a
Administração Municipal não possui estrutura de pessoal, técnica, tecnológica e jnfraestrutura para,realizar
os projetos que pretende executar, especialmente aqueles de maior envergadura e mais complexos. A
contratação pretendida se dará por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos
termos da Lei Federal n.° 10520/2002, com aplicação subsiditária da Lei Federal n.° 8.666/93.

Noutro aspecto, estabelecemos como critério de julgamento, o de. menor preço por lote,
considerando de um lado a necessidade de aglutinação de alguns serviços para manter a celeridade e eficácia
técnica dos serviços, sem perder a economia em escala de outros serviços divisíveis. ■ -

2.1

2.2.

2.3.

3 DO OBJETO

A presente contratação, mediante Sistema de Registro de Preços - SRP, para futuro e eventual
prestação de SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS, COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS

3.1

Travessa Belém, 768-Jardim Europa-Novo Progresso/PA-CEP; 68.193-000

Páffina 1 rlp.íR
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Prefeitura Municipal de Novo Progresso

ORÇAMENTÁRIAS E CR0N06RAMAS FÍSICO-FINANCEIROS E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATADOS PARA

REFORMÁ E CONSTRUÇÕES DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO-PA, conforme seguinte quadro de serviços separado por
secretaria, que serão licitados em um único lote.

w

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Novo

Progresso

PK^FEITORA DE

r
NOVO PROGRE^O
AVANÇA fBOGRBS SO

eiswpíaíV3iaA_, CNPJ:10.221.7S6/{HH)l-20

TABELA DE CUSTOS DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PEÇAS TÉCNICAS DE ENGENHARIA E ATIVIDADES

' ■ CORRELATAS

Projèfe! Arquitetônico R$ 10,00 R$ 70.000,007.000,00

R$13,17 R$Projeto Elétrico S.000,00 79.020,00

R$ 1140 R$ ' 66.600,00Projeto Hidrossanitário 6.000,00

R$' ! 129.780,00R$21,63:Projeto de Estrutura metálica 6.000,00

Projeto de Estrutura em

concreto armado R$ 19,20 R$ 115.200,00m’' 6.000,00

Projeto de prevenção e

combate a incêndio R$R$ 11,437.000,00 80.010,00

R$ 13,23 , R$ 79.380,00m^Projeto de SPDA 6.000,00

CONSTRUÇÃO CIVIL

BÁSICA Edificações' com
baixo índice de

complexidadejgalpão,

prédio administrativo,

entre outros)

R$ 6,30 R$ 37.800,00m*Projeto de Ar condiconado 6.000,00

R$ 5,10 R$Tojeto de instalação de gase m* 6.000,00 30.600,00

Projeto de cabeamento

estruturadoírede lógica e

telefônica) R$ 4,03. R$ . 24.180,00m^ 6.000,00

Projeto’ de cabeamento

R$‘1,00 R$m* 6.000,00estruturadojCFTV) 6.000,00

R$ 3,97 R$ 23.820,00m^Projeto de Detalhamento 6.000,00

R$R$ 6,30m*Projeto de acessibilidade 37.800,006.000,00

R$ 27.790,00R$ 3,97Maquete eletrônica 7.000,00

Reforma, revitalização e

Restauração R$ 25,33 RS 63.325,002.500,00

R$ 9,07 RSm^ 63.490,00Orçamento e memorial 7.000,00

R$ 934.795,00TOTAL

Travessa Belém, 768-Jardim Europa-Novo Progresso/PA-CEP: 68.193-000

Páaina 5 Hp-.íR' ‘ '' }



1r

V.PREFElfUBA PE

Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Novo Progresso

a
AV>m^AI»K0GKC55O ^

R$ 10,00 R$m" 20.000,00Projeto Arquitetônico 2.000,00

R$ 13,17 R$ 22.389,00Projeto Elétrico 1.700,00

RSR$ 11,10Projeto Hidrossanitário 18.870,001.700,00

R$ 36.771,00R$ 21,63m">rojeto de Estrutura metálíc; 1.700,00

Projeto de Estrutura em

concreto armado' ' R$ 19,20 R$ 32.640,00m^ 1.700,00

Projeto de prevenção e
combate a incêndio R$ 11,43 R$ 22.860,002.000,00

m^ R$ 13,23 R$Projeto de SPDA 2.000,00 26.460,00

CONSTRUÇÃO CIVIL

BÁSICA Edificações com
baixo índice de

complexidadejgalpão,

prédio administrativo,

entre outros)

I
m" R$ 6,30 R$Projeto de Arcondiconado 1.700,00 10.710,00

R$ 5,10 R$ S. 670,00'rojeto de instalação de gase

Projeto de cabeamento
\ . (4

estruturãdojrede iógica e

telefônica)

1.700,00

m" R$ 4,03 R$ 6.851,001.700,00

Projeto de cabeamento

estruturado (CFTV)

' s

m" R$ 1,00 Ri.1.700,00 1.700,00

Projeto de Detalhamento m" - R$ 3i97 •RS1.700,00 6.749,00

m^ R$ 6,30 R$ 10.710,00Projeto de acessibilidade 1.700,00

7;94Ò,Q0m’"Maquete eletrônica R$ 3;97 RS2.000,00i

Reforma, revitalização e

Restauração m^ RS 25,33 RS 22.797,00900,00

Orçamento e memorial m^ RS 9,07 RS2.000,00 18.140,00'

R$ 274.257,00TOTAL

i

t ■«

í

1

Trpvessa Belém, 768 -Jardim Europa - Novo Progresso/PA - CEP: 68.193-000
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Prefeitura Municipal de Novo Progresso

,1

Projeto Arquitetônico R$ 10,00 R$900,00 9.000,00
Projeto Elétrico R$ 13,17700,00 RS 9.219,00

Projeto Hidrossanitário m" R$ 11,10700,00 R$ 7.770,00

^rojeto de Estrutura metálicé R$ 21,63700,00 RS 15.141,00

Projeto de Estrutura em

concreto armado m^ R$ 19,20700,00 RS 13.440,00

Projeto de prevenção e

combate a incêndio m* R$ 11,43900,00 , R$ 10.287,00. 1 *

CONSTRUÇÃO CIVIL

BÁSICA Edificações com
baixo índice de

compléxidade(galpão,

prédio administrativo,

entre outros)

Projeto de SPDA m* R$ 13,23 RS700,00 9.261,00

Projeto de Ar condiconado m^ R$ 6,30 RS 4.410,00700,00

ro eto de instalação de gase m^ R$ 5,10 RS700,00 3.570,00
Projetb' de cabeamento

estrutbfa'cib(redé lógica e
telefônica)

Projeto-de cabeamento

ij.lt J

'v I

RS 4,03 RS700,00 2.821,00

estruturado(CFTV) m^ R$ 1,00 RS700,00 700,00

Projeto de Detalhamento m^ R$ 3,97 RS700,00 2.779,00

m^Projeto .de acessibilidade R$ 6,30 RS700,00 4.410,00

Maquete eletrônica m^ R$ 3,97 R$900,00 3.573,00

Reforma, revitalização e

Restauração m^ R$ 25,33 R$ 17.731,00700,00

m^ R$ '9,07Orçamento e memorial RS900,00 8.163,00
. • :

RS 122.275,00TOTAL

TOTAL SECRETÁRIAS
R$ 1.331.327,00

4 ORIENTACOES GERAIS QUÀNTO AO CONTEÚDO DOS PROJETOS E DOCUMENTOS

r r

4,1. PROJETO DE FUNDACAO
' ' l - ' '

a. O Projeto de Fundação' deverá ser feito de acordo com Parecer Técnico emitidd por

profissional/empresa especialista em solos, com base nos dados do laudo de sondagem do terreno e do

levantamento planialtimétrico e deve conter, no mínimo, ás informações listadas abaixo;

b. Locação dos elementos de apoio;
c. Nome e dimensionamento de todas as peças estruturais;

d. Indicação das fck do concreto; ‘

e. Armação de todas as peças estruturais e quadro de ferros por prancha de detalhamento;

f. A representação gráfica será feita, no mínimo, por meio de desenho de plantas; cortes e elevações que

permitam a perfeita análise e compreensão de todo o projeto no nível de execução;

Travessa Bel.ém, 768 ^ Jardim Europa - Novo Progresso/PA - CEP: 68.193-000

Pápina a. Hp
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Contratante, sob seus cuidados profissionais;

13.3 Empenhar-se na entrega dos serviços dentro do prazo legal.

13.4 Apresentar relatório mensal, que deverá conter, dentre outros a relação dos procedimentos realizados,

que serão vistados e liquidados pelo Fiscal do Contrato e anexos à Nota Fiscal dispostas a pagamento.

13.5 As demais disposições como penalidades admnistrativas, hipóteses de rescisão e suspensão do contrato,

e demais disposições necessárias, serão tratadas na minuta do Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato

Administrativo.

Novo Progresso/PA, 22 de março de 2023.

#

Arnald'ô"teit§ porbáck Júnior
Engenhfe-rqclvil

Prefeitura Municipal cie Not® Progre^p/PA

6O7043ÍD■tMh

Travessa Belém, 768-Jardim Europa-Novo Progresso/PA-CEP: 68.193-000
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ
Pregão presencial

62/2023

83.009.860/0001-13 Telefone: (49) 3441-8500CNPJ:

Endereço:Rua Dr José de Miranda Ramos, 455 - Centro
CEP:

Número Processo: 175/2023

Data do Processo: 19/07/202389820-000 - Xanxerê

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA, VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
REDE DE DRENAGEM PLUVIAL E MUROS DE CONTENÇÃO, INCLUSIVE COM ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTOS
DE CAMPO (TOPOGRÁFICO/PLANIALTIMÉTRICO), ESTUDOS, DOCUMENTOS TÉCNICOS COMPLEMENTARES E

DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2023

Reuniram-se no dia 28/08/2023, as 09:00 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto 363/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório N^ 175/2023 na modalidade de

Pregão presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço
e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

PARECER DA COMISSÃO

Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e

02). Protocolaram envelopes os proponentes: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA EPP, RENl B/\ZANELLA LTDA ME

e CESAR AUGUSTO RODRIGUES EIRELI EPP, sem representante presente. O Pregoeiro então solicitou a todos os
presentes que verificassem a inviolabilidade dos envelopes de proposta e documentação. Verificou-se que os proponentes
protocolaram dentro do horário estabelecido no edital. Na análise dos documentos de credenciamento nada de irregular foi
constatado. Depois de esclarecido as formas de procedimento do Pregão do edital. O Pregoeiro determina a abertura dos

envelopes contendo as propostas financeiras das empresas. Foi verificado que a empresa CESAR AUGUSTO
RODRIGUES EIRELI EPP apresentou proposta nos itens 02 e 03 em unidades diferentes ao exigido no edital, (apresentou
unidade em ao invés de m linear conforme 2° retificação do edital) por este motivo o pregoeiro desclassifica a empresa
nos itens 02 e 03, e classificado nos itens 01 e 04. As propostas apresentadas pelos demais proponentes estão

conformidade com as exigências do Edital e que os preços ofertados estão de acordo com o preço máximo previsto no

Edital supra citado. Declarou-se aberta a sessão para proceder os lances verbais de acordo com histórico dos lances
anexo

o proponente melhor classificado cumpriu com os requisitos de habilitação exigidos no item 11 do edital. Fica declarada

vencedora dos itens 01, 02, 03 e 04 a empresa GEOVIAS ENGENHARIA LTDA. O Pregoeiro informou que havendo

«intenção de interpor recurso os proponentes devem manifestar-se, lavrando-se em ata o motivo e abrindo-se o prazo

recursal. Não houve intenção de recurso. O pregoeiro declara encerrada a presente sessão para posterior análise do

processo pela Controladoria Geral e homologação dos vencedores, pelo Prefeito Municipal, Sr. Oscar Martarello.

em

ao processo. Passou-se o exame da documentação apresentada e verificou-se que

Participante: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA EPP

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 Projeto de pavimentação asfáltica sobre terra/calçamento 200.000 MT^

(completo), inclusive levantamento topográfico, cadastro
técnico, estudo do solo do subleito, terraplenagem,
reforço de subleito, estrutura do pavimento, drenagem
pluvial, meio fio de concreto, passeios públicos,
sinalização viária vertical e horizontal, e elaboração de

orçamento, composições unitárias e cronograma físico-
financeiro para licitações.

Projeto de rede de drenagem piuvial local (completo), 2.000,0 MT

inclusive com levantamento topográfico,
técnico, estudo hidrológico da bacia de contribuição, e

elaboração de orçamento, composições unitárias e
cronograma físico-financeiro para licitações.
Projeto de rede de macrodrenagem pluviai (tubos e 1.000,0 MT

galerias), inclusive
cadastro técnico.

0,6700 134,000,00

2
10,0000 20,000,00

cadastro

3
16,7300 16.730,00

com levantamento topográfico,
estudo hidrológico da bacia de
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA

01. OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE

ENGENHARIA(orçainentação, memoriais descritivos, memoriais de cálculo,

planilhas de quantitativos, especificações técnicas e demais documentos), visando

atender a administração em obras e reformas que o MUNICÍPIO DE

FRANCISCO BELTRÃO - PR, venha a executar.

Atendendo as condições e especificações técnicas destacadas neste termo de

referencia.

1.2. A presente contratação se dará na modalidade de licitação do tipo PREGÃO

ELETRÔNICO e adotará como regime de execução o REGISTRO DE PREÇO,

nos termos do artigo 15", Parágrafo 3", da Lei n." 8.666/93.

<
LD

UJ
o

ü
LU

05

C\J

Q
o

9
<
LU

UJ

o
05

■o

o ■

Oí
05

c

o

c

0)

<
tn

9
ü
LU

< G5
'Z. CM
< Q
l- o
Z O

2 <
Cil ^
LU LU
CQ O
LU fO
_)

o1.3. Todo o certame será processado e julgado de acordo com a Lei Federal

N‘M 0520/2002, Lei Complementar n'‘l 23/2006, Lei n" 8.666/1993 e demais

decretos e outros aplicáveis.
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02. JUSTIFICATIVA AO OBJETO:
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2.1. A pretensa contratação visa atender a demanda do município no quesito de

prestação de serviço técnico para elaboração do projetos, orçamentação, memoriais

descritivos, memoriais de cálculo, planilhas de quantitativos, especificações técnicas c

demais documentos que se façam necessárias aos projetos de engenharia que o

município venha a executar futuramente.
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Estado do Paraná

\j

4.1.2. O critério dc aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com

os preços razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora

licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo admitiistrativo

pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do pregoeiro. ser atualizada por

ocasião do Julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da

contratação, nos termos do Decreto Municipal n" U5Ó/2Ü06, de 20 de março de 2006,

alterado pelo Decreto Municipal n" 082/2006 de 12 de Abril de 2006.

4.1.3. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja incxequível, o pregoeiro

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação.

4.1.4. A licitação será realizada cm um ÚNICO LOTE visando uma maior

compatibilização entre os projetos.
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LOTE 01: PROJETOS DE ENGENHARIA - EDIFICAÇÕES

CC ir
ÜJ LU
CD o

o

U

F SPROPOS l.\ UE CUSTOS PARA SERVIpOS- LOTE 01

6O

CC 8
CO ó

2 -g
DESCRIÇÃO DO ri EMITEM INIDADE VALOR

LMTÁRIO

PERCEMLAL

.mímmo de

DE.SCO.M()

OKEKIADO

< ir
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O CL

P 8
LOTE 01 - PRO.IETOS DF, ENGENH ARI A - EDIFICAÇÕES c

c
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O a-
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H 0^
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1. PR0.IE10S ESI RITLRAIS E AELNS

lu

uCÍ
CC

CL

UJ çü
CC1.1 J^rojijio csiruiüial cni conuiviu. inciu^^ive ruiKlat;ücs \r R$12.33

c

5
X y>
UJ

< CC

1.2 Projcio dc csu uuna metálicii .Vi- R$10.83 0,5%
■o

y) d)
(C TJ
O CC

1.3 PiojclD dc csifuiura concrcio e mciálica M R$11.67 0,5% -o

^ §
rn CC
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

1.4 l’iüíi.-lo eslamual cm concrelo armado o proloiulido. inclusi\o liiiidavòe.s. \r K$ 12.33 Ü,S“/,

1.5 l’rojeto oU LUural - caixas d agua cies adas M' R*70,(l(l (1,5%

1.6 Prsijcto csii-uiural - piscinas, chafariz e oiilros; \1' RUiòO.O» 0,5%

1.7 l’rojcto csli-uiural dc miim dc arrimo com ale 3.00 m dc aluira .\l- R$14.50 0,5%

Projeto C.suuuiral dc muro dc arrimo com ntc 6.00 m dc aluiraI.S M- R$16.83 0,5'’/í,

1.0 Projeto csiiuLural dc nutro dc arrimo acima (>,00 m dc altura \r R$I9.I7 0,5%
<

tu
o

PRO.IETOS UE I.X.S lALACÕES ELÉTRK AS, ELETRÓ.MCAS E AFINS
ü7

tu
lO

CD

C\1

Q
2.1. Projeto elétrico - sistemas dc iluminação, fornecimento dc energia, rede

estahilizada, ki/ c forca, energia paru ar condieionarki. atenamciuo e

SPDA.

M’ R$8.50 0.5“4, o

w

#
c
a)

Projoio de rede esStruluradir e rede dc dudos TJ
W- R$7J7 0,5% ■c

o

OJ

F
2.3. Controle e acesso c Cl-TV - circuito techado de ‘l‘V M- kS5,83 0,5% o

c

0)

<*>

Sonori/acào dc ambientes R$5,83 0,5%

o

Ó
lU

!'ntiada para tornecimento de energia em tensão primária de energia até
3o(H<V.\

M- R$4íí.(m 0,5%
< 03
Z

< D
h O
Z o

2.6. lúurada para fomecimento de energia em tensão primária do energia

acima dc 30()kV.\, incluso projeto de cabine c estudo dc proteção

KVA R$53,33 0,5%
cc ^
UJ LU
Cü Ò
LU fO

ü

CÔ2.7. Projeto elétrico para tbnlcs/ chafariz piscinas e afins \1- R$25.00 0,5% O c

a> ^

i= >

o g
PROJKTüS DF. INSTAI.AÇÒFS HIDROSSANITÁRIAS, DRF.NAGF.NS E AFINS3.

o
m o

m3.1. Projeto liidrossaiiilário Cl )M aproveitamento dos rccurso.s hídricos .\F K$8.I7 0,5'’/„

O<
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o 0.'

z %

p .g
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cn S?

3.2. Projeto hidro.s.samiário SlíVI aproveitamento dos recursos hídricos M R$7,()(l 0.5”4,

[fl

3.3. Projoio da rede de drenagem de lerrenos \F R$5,(l(l 0,5%

<r.

o s-
O £

oi S
T- ir.
í d)

Projeto da rede de drenagem pluvial de edificações (área de relliados)3.4. \-r R$5.67 0,5%

utc
3..5. Projeto hidráulico para fontes chafariz/ piscinas c alins M- R$25.00 0,5% D-

U3

LÜ CO

CC ^
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•ro

PROJETO DE SISTEMAS DE PREVENC-\0 E COMBATE .\ INC ÉNDIO4. C

3
LÜ
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í^rojeto de sistemas dc prevenção e combate ã incêndio
TZ4.1. \í R$5,67 U,5"4
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070MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

»

5
A

'J

4.2 l'rojclo dc; sislcnias dc piovcnvào c l.■^)nlhalc á íikoikIío \r R$7.}i3 0,5"4,

pi>i ^J\UIUoic^ c hulianlcs LOin jilaníllia dc cálcnhi

4..Í. dc ^istcnia.s de pre\e!n;ào c coinbaic à incêndio por cxtiinorcc,

hidianlc>. c spriiiklers coni planillia de eáleiilo

RÜIIMH) (1,5",i

5. PR().tLT() UL SÍS7 KMA DE CLIMAI IZAÇÃO E EXAl S l ÃO

5.1. Projeto de sistema de cIimatÍ7acào e exaustão de ambientes M' Ri8,5() 11,5'!;

6. PEA.MI.H A ORÇAMENT.ARIA <
LO

LU
o

o
LU

Planilha orçamentaria, utih/ando o modelo SIN.API incluindo composição

do Bl)l c cronoeranta fisico-tinanceiro

(vl. NP R$i:.,5(i (1.5"
O)

Q
o

U

7, REGEI.ARÍZAÇAO <
LU

c
cr

7.1, l^rojolo íiaiuiteiünico para rcgiilari/nvno tlc ediUcavòos cxisiciilos M K$ 17.50 0,57'i,

o

o

8. PlíOJK I üvS DK TKKRAPI.ANAGEM
o

c

0)

<

Projijios de iciruplcnagcm/ corlc c alerro do tcrronos i>ara (Oditloan;nes

(pequenas arcas)

h.\. •s>M U$11.83 0,5% UJ
o

Ó
UJ
LT

< <j>
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< Q

n.2. Projoios do icrraploiiageni/ corto o alono do tononoN para iniplaniaçào do

loicamcnio.s (grandes áreas)

M- R$K,67 0,5"-á
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Obs.: ü percentual de desconto deverá conter, no niávimo, Ü2(duas) casas após a vírfiula. COü c
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CONTRATADA DF.VF.R.A FüRNFCFR A PROPOSTA CONSIDERANDO FDIFICAÇÕFS ATE
50nM2. PARA OS DEMAIS CASOS DEVERÁ CONSIDERAR: § 8

(n c

O o
_í

O Cb

Z o
O «"7
í-

< §
m '5

Para cdiFieaçtTes com área de até 500 nC, será considerado o percentual e o valor unitário

proposto por .VP pela CON I RAI.AD.A;

A.

B. Para edificações com área de 501 a 1000 nr, de\erá ser aplicado o desconto de 10% (dez

por cento) sobre o valor unitário proposto por M’ pela CONTRATADA;

Para edificações eoin área de 1001C. a 3000 inÇ deverá ser aplicado o desconto de 15%

((piinze por cento) sobre o valor unitário proposto por VF pela COM R A I ADA:

Para edificações com área acima de 3000 iiF, deverá ser aplicado o desconto de 20% (vinte

por cento) sobre o valor unitário proposto por M’- pela CONTRATADA
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ÜJ CO
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i 5
èlVALOR TOTAL VIÁXIMO ESTIMADO

R$L280.000,00(UM MILHÃO E DUZENTOS E OITENTA MIL
REAIS).
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

5.2. Dos Reajustes:

5.2.1. Os valores contratados quando da necessidade de reajustes serão corrigidos pelo

IPCA-E (IBGE), levando em consideração o valor percentual correspondente aos

últimos doze meses.

5.3. Da forma e prazos de pagamentos:

5.3.1. O pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias após a comprovação de execução

dos serviços, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com o contrato, anexando

atestado de recebimento definitivo do objeto, com a assinatura do recebedor e fiscal do

confrato.
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5.3.2. Demais documentação necessária deverá constar como anexo.

5.4. Do julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL PARA O LOTE.

O licitante deverá apresentar proposta de preço para o valor total global pelo lote

conforme planilha em anexo.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e as exigências

deste termo de referência, bem como, aquelas que apresentarem preços excessivos ou

manifestamente inexequíveis, confonne art 48 da lei 8.666/93.

Será declarado vencedor o licitante ciue ofertar o menor preço global por item.

5.5..D0 valor máximo aceitável para a licitação:
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VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO
R$L280.000,00(UM MILHÃO E DUZENTOS E OITENTA MIL
REAIS).
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06. RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:
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6.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto serão atendidos

por verbas oriundas da receita própria do município.

6.2. Conforme dotação orçamentária destacada pela Secretaria da Fazenda Municipal.
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná
's-

AVISO DE LICITAÇAO

EDITAL N° 003/2023/PMFB

MODALIDADE: TOMADA DE PREQOS
ENTIDADE PROMOTORA; MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO

DO PARANÁ

RECURSOS: RECEITA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, com sede à Rua Octaviano Teixeira dos

Santos, 1000, centro, torna público que fará realizar, às 09h00min horas do dia

24 de março de 2023, na sala de reuniões do setor de licitações da Prefeitura
Municipal, TOMADA DE PREÇOS, do tipo maior desconto por lote, a preços
fixos e sem reajuste, de acordo com a Lei Federal n- 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, para contratação de prestação de serviços
especializados para elaboração de projetos de engenharia, orçamentação
memoriais descritivos, memoriais de cálculo e planilhas de quantitativos,
especificações técnicas e demais documentos, para as obras novas e para
reformas que serão executadas pela Municipalidade. Prazo de vigência:
365(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço supra citado, através do
telefone (0xx46) 3520-2103, do e-mail licitacoes(S)franciscobelt rao.com.br e do

site www.franciscobeltrao.pr.gov.br.
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Francisco Beltrão, 07 de março de 2023. O
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CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná
,v

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N** 03/2023

OBJETO: Contratação de serviços para elaboração de projetos de engenharia

(orçamentação, memoriais descritivos, memoriais de cálculo, planilhas de quantitativos,

especificações técnicas e demais documentos), para obras e reformas que o Município venha a
executar.

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de juiaho de 1993, torna-se

público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério maior

desconto por lote:

Item Empresa vencedora Unidade Valor total

R$

01 PROJETARE ENGENHARIA LIDA SERVIÇO 1.280.000,00

#
Valor total dos gastos com a Tomada de preços n- 03/2023: R$ 1.280.000,00 (um milhão

duzentos e oitenta mil reais).

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no contrato.

Homologo a presente licitação.

Francisco Beltrão, 04 de abril de 2023.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Octaviano TeLxeira dos Santos, 1000 - CaLxa Postal 51 - CEP 83601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaoliifranciscobeltrao.p r.gov.br - Telofnnr-- (46) 3520-2103 Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

Av. Buenos Aires, n° 600 - Centro
Barra Bonita/SC 89909-000

CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004

ANEXO “A”

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

PERCUSSÃO (SPT) E ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL
DE CÁLCULO,

SONDAGEM A

COMPLETO (FUNDAÇÕES,

MEMORIAL DESCRITIVO, LISTA DE MATERIAIS E ART) PARA PROJETOS DE

ESTRUTURAL, MEMORIAL

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE BARRA BONITA/ SC

C úd. l.iHc: I -1 uli-: I 011 1
Ciitavãii - Mãv. TiilalOiiaiitidaik- - I icilada | C iitavâo -

I
79,8700

~í’n«diil(>- I fnidade - IJcscrivâo
llcscrivão

SONDAGEM A

PERCUSSÃO

Kciii

4.792,20METROS bU,UU
1

ISoma; |4-792,2Õ
Cnd. I.f)lc:2-Ii»tr:1.0IL2

Cotação - Máx. TotalCotação -
Máx. Unit.

Quantidade - LicitadaUnidade - DescriçãoProduto-

Descrição
, Ttem

4.370,004,37001.000,00M2PROJETO DE

FUNDAÇÕES
2

14.500,00

ISoma; [18.870,00

1 [Soma; [23:662,^

14,50001.000,00M2PROJETO

ESTRUTURAL

3

Item 1 deve ser fornecido/ prestado no prazo de 8 (oito) dias;

Os itens 2 e 3 devem ser fornecidos/ prestados no prazo de 15 (quinze) dias;

1.2.

1.3.

2. FUNDAMENTO LEGAL

objeto deste Termo de Referência tem amparo legal,

integralmente, na Lei n. 10.520/02 e alterações posteriores, LC n. 123/2006, com aplicação

subsidiária da Lei n. 8.666/93, suas respectivas alterações e legislação aplicável.

2.1 A aquisição do

DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA3.

21



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

Av. Buenos Aires, n“ 600 - Centro
Barra Bonita/SC 89909-000

CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004

9. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/ SC para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

9.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e assinada em meio

eletrônico pelas partes.

Barra Bonita/ SC,... de ... de 2023.

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

#

31



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BARRA BONITA

Av. Buenos Aires, n“ 600 - Centro
Barra Bonita/SC 89909-000

CNPJ: 01.612.527/0001-30 Fone: (49)3649-0004

A validade dos preços registrados será de até 12 (doze) meses após a data da
7.1

homologação.

Barra Bonita/ SC, 09 de agosto de 2023.

AGNALDO DERESZ

PREFEITO MUNICIPAL

#

24
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Prefeüura da Campanha
2021/2024Administração

EDITAL DE LICITAÇÃO 72/2023
PROCESSO N2 00190/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 00055/2023

UrifAfÃnlRXCT.Ti.STVA-ME/EPP LC 147/2014

REGISTRO DE PREÇOS

Lei Federal n° 8.666/93

"ArtlS inciso V parágrafo 4-” - A existência de preços registrados não obriga a Administração afirmar as contratações
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislaçao relativa as licitações,

sendo assegurado ao beneifciário do registro preferência em igualdade de condiçoes

PREÂMBULO

A sessão pública de processamento do PRBGÃO ELETRÔNICO será realizada na

,.n,a.,norfoMeeomiirnsmtEliciis.com.lir às IS^OJLhoras do dia (^/07/_2023 e havendo a necessidade de
prorrogação O pregoeiro definirá O horário de início da segunda sessão. , „ . ■ o
A reunião será conduzida pelo pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n-

XMquL^alteração será disponibilizada na página da Internet, www.portaldecompraspublicas.com.br e

www.campanha.mg.gov.br. s , ^ i r- avai nni-i
•O pregoeiro SÜvano Domingos da Süveira, usando da competência delegada pela portaria n 4761/2023

expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Lázaro Roberto da Silva, torna público que se acha aberta nes a

Prefeitura Municipal, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - do tipo menor preço por.lotg ,

abrigada nos autos do Processo Administrativo n^ 00190/2023 conforme estabelecido neste mstrumento

convocatório. Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei federal n- 10.520, de 17 de

iulho de 2 002 Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, as disposições da Lei federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. As

propostas deverão atender todas as exigências e especificações
constantes deste edital e dos anexos que

dele fazem parte integrante.

1- DO OBJETO

11 - Constitui objeto deste Pregão o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE ESTUDO DO SOLO COM A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENSAIOS DE SONDAGEM

A PERCUSSÃO fSPT) NUM TOTAL DE 20 (VINTE) FUROS COM ATE 17 M DE PROFUNDIDADE,

ATFNDEfrESRAcL D^^ ESTRUTURAIS INERENTES AOS PROJETOS EXECUTIVOS

ESTIPULADOS PELO MUNICÍPIO, SERÁ CONTRATADO OS SERVIÇOS ~

DE EQUIPAMENTOS, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO, MATERIAIS,
IMPOSTOS E MAO DE OBRA,

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, visando aquisições futuras das Secretarias desta prefeitura.
PELO

1.2 - JUSTIFICATIVAS: Trata-se, aqui, de estudo do solo, com a realização de sondagem, visando a obter

com precisão as características e resistência do solo, para a elaboraçao de projeto

que embora seja o presente objeto enquadrado como engenharia,
e o mesmo de natureza peculiar

Departamento de Compras e Licitações
Fone: (35) 3261-1059 - e-mail: licitacannpanha@email.com
Rua Dr. Brandão n” 59 - Cep 37400-000 - Campanha - MG.

CNPJ n” 18.712.174/0001-42



Prefeihita da Campanha
2021/2024Administração

EDITAL DE LICITAÇÃO 72/2023
PROCESSO Ne 00190/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00055/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

dBSERVAçÂQj i Não se respMsabiliza por questões
CADÁSJl^lf^ E^Z1QPERÃCIÕN^S \ DO^W^MÃ de compras publicas 7

www.põrtãldeçompraspubliças.çojniíbr.

1 - Especificações do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONT^TA^O DE
ESTUDO DO SOLO COM A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENSAIOS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO (SPT)

NUM TOTAL DE 20 (VINTE) FUROS COM ATÉ 17 M DE PROFUNDIDADE, PARA ATENDER A

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURAIS INERENTES AOS PROJETOS EXECUTIVOS ESTIPULADOS

PELO MUNICÍPIO, SERÁ CONTRATADO OS SERVIÇOS INCLUINDO O FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO, MATERIAIS, IMPOSTOS E MAO DE OBRA, PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme segue:

LOTE N° 01

Total

Esttimado

c/BDI

23,32 %

Unit

Estimado

c/BDI ■

23,32 %

FONTE UN Quant.Descrição/EspecifícaçãoCódigoItem

3.418,84854,7104MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO DE SONDAGEM A
PERCUSSÃO COM ENSAIO DE

PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT) - (CUSTO
MOBILIZAÇÃO E

UNSETOP
1500901

FIXO)

DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE SONDAGEM A PERCUSSÃO COM
ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO

(SPT) - (CUSTO FIXO).

30.399,4089,41340MSETOP^DAGEM A PERCUSSÃO COM
ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO

(SPT), DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO -
SONDAGEM A PERCUSSÃO
ensaio de penetração padrão

1501002

COM

Departamento de Compras e Licitações
Fone: (35) 3261-1059 - e-mail: licitacampanha(5)gmaíl.com
Rua Dr. Brandão n° 59 - Cep 37400-000 - Campanha - MG.

CNPJ n° 18.712.174/0001-42
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( íí Compras.goubr

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa

228/2023

UASG Status Editado por

FRANCIANNE KARLLA ASSOLARI DA SILVA987445 Rascunho

Título; SONDAGEM

Observações:

Total de itens cotados: 11

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

965 - Sondagens terrestres a percussão / rotativo UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

or F' Media Mediana■o Maior PrecQ

R$ 100,0000 R$ 1.906,7369 R$ 1.260,6750 R$ 11.846.0000

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

inci.so Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA

- Compras.gov.br
1 I 5 UNIDADE R.$ 2.205.0000 23/08/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa

especializada em sondagem a

percussão, do lipo SPT, para o

projeto estrutural do prédio do
CIFMA daUNIFEI.

15303006000542023 23/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Fodoral 153030 SISPP Dispensa

Fornecedor

RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Aces.se a compra

Ide 79



N® Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Cortipôe

2 I 1 UNIDADE R$ 4.100.0000 14/08/2023 .Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Serviço de 2 sondagem de
simples reconhecimento de solos

com SPT pata determinação lipo do

solo e suas respectivas

profundidades, identificação da

posição do nível de água; o

identificação dos Índices de

resistências a penetração ÍN) a cada
melto

74205006001602023 14/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 742050 SISPP Dispensa

Fornecedor

ASD GEO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesso a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Cosnpõci

PREFEITURA DE CAPIVARl - Compras.

gov.br
3 I 1 UNIDADE R$ 1.900.0000 07/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviço para

execução de sondagem n

percussão com determinação de
SPT de acordo coma NBR6484

/2020.

9S630906006562023 07/07/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 986309 SISPP Dispensa

Fornecedor

NK MATTOS ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Incteo Unidade Preço unitárioNome Quantidade CompõeData

inst.fed.de educ.,cicnc.e tec. do

ESP.SANTO - Compras.gov.br
4 I R$ 1.250.0000 11/05/20234 UNIDADE Sim

Id da Compra

15842406000142023

Comprado em

11/05/2023

N" do Item Objeto da Compra

1 Objeto: Serviço de sondagem SPT.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158424 SISPP Dispensa

Fornecedor

LIFE SOLUCOES TÉCNICAS E AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse á compra

2 de 79



N“ Inciso Nome Quantidade Unidade Preço,unitário Data Compõe

PREFEITURA DE DE CALIFÓRNIA - PR

- Compras.gov.br
I6 30 UNIDADE R$ 250,0000 09/05/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de Preçopara Contratação de

empresa de engenharia

especializada na execução de

serviços de sondagens de solos á

percussão pelo método SPT

(.STANDART PENETRATION TEST).

ensaios de Percolação de Solo

(visando n absorção de água pai a a

implantação de sistema de esgoto)

e ensaios de CBR no município de
Califórnia.

■ 987-16705000712022 09/05/2023 1

Esfera UASG ModalidadeForma

Municipal 987467 SISRP Pregão

Fornecedor

LYA M BARBOSA - ENGENHARIA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a ,Ata Acesse o Edital Acesse a çrjiripra

N® Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE PINHALAO - Compras,

gov.br
6 I 75 UNIDADE R$ 498,000 0 08/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

ConlraUaçáo de empresa

especializada pai'a |•ealização de

serviço de sondagem à percussão

tipo SPT, CBR e

Ensaiosdeflectornétricos 1 Viga

Benkelman) para reconhecimento
de solo.

98776305000242023 08/05/2023 8

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 9S7763 SISRP Pregão

Fornecedor

B, VIANA VARASCHIN ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

3 de 79



N'"' Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras,
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I 1 UMIDADE RS 5.900.0000 25/04/2023 Siin

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Sondagem o percussão

(SPT) - Instalação e montagem/
desmonlngem. Remanejamenlo

com transporte de máquinas /

equipamentos - 0

serviçocompreende ao

reconhecimentode solo atravésde

4 (quatro) furos de sondagem a
percussão com 15.45 m/furo. sendo

as perfurações executadas

conforme especificações técnicas
da ABNT.

78580006000152023 25/04/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 785800 SISPP Dispensa

Fornecedor

TI S SERVIÇOS DE SONDAGENS E PEREURACOES DO SOLO LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Aces.sr; a compra

inc!.so Nome

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras,

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

I 1 UNIDADE RS 4.133,2600 27/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e engenliaria.

necessárias e indispensáveis à

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades
variadas, incluindo outras atividades

correlatas pertinentes, na

Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB), nas cidades de

Redenção e Acarape. rio Ceará, e nu
cidade de São Francisco do Conde,

na Bahia.

15856505000282022 27/03/2023 126

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

T & P ENGENHARIA LI DA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

4 de 79



N
O Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data ' Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras.gov.br
9 I 1 UNIDADE R$ 3.630,220 0 27/03/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

enipresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e ongeniinria,

necessárias e indispensáveis á

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades
variadas, incluindo outras atividades

correlatas pertinentes, na

Universidade da Integração

Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB). nas cidades de

Redenção e Acarape, no Ceará, e na

cidadede Sáo Franciscodo Conde,

na Bahia,

1585650.5000282022 27/03/2023 125

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

T & P ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse n compiaAcesse a Ata Acesse o Edital

f fO NomeInciso Quantidade Unidade Preco unitário Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras.

gov.br
10 I R$ 1.271,3500 27/03/20233 UNIDADE Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregáo Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

contratação de

enipresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e engenharia,

necessárias e indispensáveis ã

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades

variadas,incluindooutrasatividades

correlatas pertinentes, na

Universidade da integração
Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB), nas cidades de

Redenção e Acaiape. no Ceará, e na

cidade de São Francisco do Conde,

na Bahia,

15356505000282022 27/03/2023 115

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

T&P ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compia.Acesse a Ata Acesse o Editnt

5 de 79



N' inciso Nome

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras.
yov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
3 UNIDADE RS 38^.1600 27/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

conlratação de

ernpresaespedali/ada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e engenharia,

necessárias e indispensáveis à

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades
variadas, incluindo outras atividades

correlatas pertinerntes, na

Univer-sidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB), nas cidades de

Redenção o Acarape, no Ceará, o na

cidade de São Francisco do Conde,

na Bahia,

15856505000282022 27/03/2023 114

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

#Fornecedor

T & P ENGENI-IARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/\cesse a compraAce.sse a Ata Acesse o Edital

Nome Quantidade Unidade Preço unitárioncíso Data Compõe-

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compr-as.gov.br
12 I 3 UNIDADE RS 2.202.6000 27/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

conlraLação de

empi'esaespeciali;?add na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e engenliaria.

necessárias e indisperrsáveis à

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades
variadas, irrcluirrdo outras atividades

correlatas pertinentes, na

Universidade da Integração

Inter-nacional da Lusoíorria Afro-

Brasileira (UNILAB). nas cidades de

Redenção e Acarape. no Ceará, e na
cidade de São Francisco do Condo

na Bahia.

15856505000282022 27/03/2023 36

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

VORTEX ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace.sse a compr aAcesse n Ata Ace.sse o Edital

6 de 79



085
H C Sncbo Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras.

gov.br
\13 I 3 UNIDADE R$ 1934,5400 27/03/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

conlralação de

empresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquiteluia o engenharia,

necessárias e indispensáveis á

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades
variadas, incluindo outras atividades

correlatas pertinentes, na

Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB), nas cidades de

Redenção e Acarapo. no Ceará, o na

cidadede São Franciscodo Conde,

na Bahia.

15856505000282022 27/03/2023 35

Esfera UASG Forma Modalidade

SISRPFederal 158565 Pregão

# Fornecedor

VORTEX ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a comptaAcesse a Ata Acesse o Edital

Mc Inciso Nome

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I R$ 677,5000 27/03/202312 UNIDADE Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e engenharia,

necessárias e indispensáveis á

execução de obras públicas com

tipologias e complexidades

variadas, incluindo outr'as atividades,

correlatas pertinentes, na

Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB). nas cidades de

Redenção e Acarape. no Cear á, e na

cidade de São Francisco do Conde,

na Bahia.

15856505000282022 27/03/2023 24

#

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

VORTEX ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace.s.se a compraAce,s.se a .Ata Acesse o Edital
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Inciso Nome

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras,
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
12 UNIDADE R$ 204,7200 27/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

contratação de

enipresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de arquitetura e engenharia,
necessárias e indispensáveis á

execução de obras públicas com

lipologias e complexidades
variadas, incluindo outras atividades

corretatas pertinentes, na

Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira (UNILAB), nas cidades de

Redenção e Acarape, no Coará, e nn

cidade de São Francisco do Condo,

na Bahia.

15856505000282022 27/03/2023 23

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

VORTEX ENGENI lARIA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata .Acesse o Edital

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - Compr-as.gov.br
16 I 1 UNIDADE RS 11846.0000 13/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Conti-atação de Empresa

Especializada para Execução de

Serviço de Sondagem SPT, de

Simples Reconhecimento de Solo,

para a Área referente ao
Cercamento das Salas de Aula

Externas noterreno da Escola de

Educação Física e Desportos (EEFD)
da Universidade Federal do Rio de

Janeiro (UFRJ).

15311506000112023 13/03/2023 1

#
Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153115 SISPP Dispensa

Fornecedor

SOLOTESTE ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a cotripra
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N'-’ Nome Quantidade Preco unitárioUnidade Data Compõnciso

COMANDO DO EXERCITO - Compi as.

yov.br
17 I 2 UNIDADE RS 100.0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra N° do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3“

Região Militar - RS.

ÍÜ039605000042022 06/03/2023 60

Esfera ModalidadeUASG Forma

hecleral ^ 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WÜLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Aía Acesse o Edital

Inciso Quantidade Unidade Preço unitário DataNome Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
R$ 2,232.000018 I 2 UNIDADE 06/03/2023 Sim

# N" do ItemIdda Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondágern geotécnica tipo mista

(SPT e Rotativa), na Área da 3=

Região Militar - RS.

06/03/202316039605000042022 58

Esfera UASG Forma Modalidade

160396 SISRP PregãoFodoral

Fornecedor

V/OLh SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcps.se a Ala Acesse o Eriila!

Inciso Norne Quantidade UnidcKie Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
19 I R$ 772,0000 06/03/20234 UNIDADE Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica lipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3='

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 57

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAce.s.se a Ala Ace.s.se o Edital
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inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
yov.br

Qucintidade Unidade Preço unitório Data Cornpõe

20 I
2 UNIDADE R$ 2.768,0000 06/03/2023 .Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da S*"

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 56

Esfera UASG Forma Modalidade

hederat 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a coinpraAcesse a Ata Acesse o Edital

Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I 2 UNIDADE R$ 102,3500 OC/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Ser viço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3”

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 55

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a A La Acesse o Eclilal.

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
22 I 2 UNIDADE RS 2.234.0300 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N‘ do Item

#Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Ser viço

de sondagem geolécnica tipo mista
iSPT e Rotativa), na Área da 3“

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 53

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOESAMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace.sse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital
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087.
M” Inciso Nome Quantidade Preço unitárioUnidade Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

90v.br
23 I 4 UNIDADE R.S 774.680 0 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3^

Região Militar - RS.

IÜ039605000042022 06/03/2023 52

Esfera UASG Forma Modalidade

Eederal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.bi'
24 I 2 UNIDADE ' R$4.143.4100 06/03/2023 Sim

# Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3”

Região Mitilar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 51

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAce.sse a Ala Acesse o Edital

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Cornpras,

gov.br
25 I 2 UNIDADE RS 100,0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3-’

Região Militar - RS.

#
16039605000042022 06/03/2023 50

Esfera UASG Forma Modalidade

Eedeial 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAces.se a Ata Acesse o Edital
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N" Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
yov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2S I
2 UNIDADE RS 2.209.0000 06/03/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3‘'

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 48

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a coiripraAcesse a Ata Acesse o Edital

inciso Nòme

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

27 I 4 UNIDADE R$749.0000 06/03/2023 Sim

*Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3"

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 47

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Aces.se a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N'-’ inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário ■ Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
28 I 2 UNIDADE R$ 879.0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo misto
(SPT e Rotativa), na Áreá da 3”

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 46

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF .SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA,

índice e Valor Ata Edital Compra

Acfesse n compraAcesse n Ata Ace,sse o Editai
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s-jc n Nomci

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data 'Córnpõeinciso

2õ 2 UNIDADE R$ 101.0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Âroa da 3®

Região Mititar - RS.

1Ü039605000042022 06/03/2023 45

Esfera UASG Forma Modalidade

l-ederat 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a coinpraAcesse a Ata Acesse o Edital

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
30 I 2 UNIDADE R$ 2.234.0300 OG/03/2023 Sim

# Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Sei viço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3^

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 43

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

R A M SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace.sse a compraAcesse a Ata Ace.sse o EdilaI

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
31 4 UNIDADE RS 774,6800 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Etetronico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3^

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 42

Esfera UASG Forma Modalidade

Fodeial 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

R A M SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraA.ce.s.se a Ala Acesse o Edital
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inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

32 I 2 UNIDADE RS 2.645.0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3“

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 41

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

RAMSONDAGENSE SERVIÇOSLTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a coiripraAcesse a Ata Acesse o Edital

N“ inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

33 I 3 UNIDADE R$ 100.0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Soiviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3'

Região Militar - RS.

16039605000042022 06/03/2023 40

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

N® inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
34 I 3 UNIDADE R$ 2.139.0000 06/03/2023 Sirn

Idda Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Sei'viço

de sondagem geotécnica lipo mista

iSPT e Rotativa), na Âréa da 3^

Região Militar - RS.

16039605000042022 05/03/2023 38

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Ace.sse o Edital
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089
Quantidcide Preço unitário DataM» inciso Nome Unidade Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras,

gov.br
6 UNIDADE R$ 499,0000 06/03/2023 Sim35 I

N” do ItemId da Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotécnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3“

Região Militar - RS.

1G039605000042022 06/03/2023 37

Esfera UASG Forma Modalidade

l-ederal 160390 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

M“ Inciso Quarsíidade Unidade Preço unitárioNome Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
36 I 3 UNIDADE R$ 699,0000 06/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de sondagem geotecnica tipo mista
(SPT e Rotativa), na Área da 3=

Região Militar - RS.

10039605000042022 06/03/2023 36

Esfera UASG Forma Modalidade

Fecioral 160396 SISRP Pregão

Fornecedor

WOLF SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Ace.sse o Edital

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 2

# Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

22071 - Instataçao de unidade de égua gelada UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Mc-nor Frçço Média Mediana Maior

R$ 8.0000 R$ 18,6667 R$ 22,0000 R$ 26,0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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N O
inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data

FUNDACAO UNIVERSIDADE DE

BRASÍLIA - Cotnpras.gov.br
1 I 1000 UNIDADE R$ 26,0000 20/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviços de

planejamento, organização o
fornecimento de infraestrutura

necessária a realização de eventos

instiludonais originários e/ou

apoiados pela Universidade de

Brasilia - UnB, no âmbito do Distrito

Federal e região Cenüo-Oosle.sob
demanda.

15404005000492022 20/03/2023 43

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154040 SISRP Pregão

Fornecedor

JOSE LUIZ PINHEIRO DE AZEVEDO

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra■Acesse a Ata Acesse o hdital

N" Nome Quantidade Unidade Preço unitárioinciso Data Compõe

PREFEI I URA DE AMPERE - PR -

Compias.gov.br
2 I 700 UNIDADE RS 22,0000 14/02/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa para

fornecimento de Água Mineral sem
Gáspara distribuição nas Secretarias

do Município.

98741705000062023 14/02/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987417 SISPP Pregão

Fornecedor

MERCADO JARDIM FLORESTA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compr'aAcesse o hdital

#
N® Inciso Nome Quantidade Unidade Data Compõe

PREFEITURA DE AMPERE - PR -

Compras.gov.bt
3 I 500 UNIDADE RS 8.0000 14/02/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa para

fornecimento de Água Mineral sem
Gáspara distribuição nas Secrolaria.s

do Município.

98741705000062023 14/02/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987417 SISPP Pregão

Fornecedor

MERCADO JARDIM FLORESTA LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

■Acesse a compra■Acesse o Edital
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090
Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

1546 - Instalações prediais hidro-sanitárias UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Média IMaioi' Prin.jMc

R$ 8,5000 R$ 38,6091 R.$ 44,1900 R$ 56.0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

yov.br
1 I 500 UNIDADE R$ 56.0000 01/06/2023 Sim

# id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão ELetrònico - Future e

eventualcontrataçâo de Serviços

Comuns de Engenharia, para
atender as necessidades do

manutenção dos bens imóveis do

Comando de Operações Especiais.

16009805000012023 01/06/2023 15

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160098 SISRP Pregão

Fornecedor

L&B ENC-ENHARIA £ CONSTRUCAO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

N” Inci.so Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

r> I 50 UNIDADE RS 21,1900 28/03/.P023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação è a escolha da

proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de

material e mão de obra, a fim de

atender as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do

r Distrito e do Hotel de Transito da

Marinhado Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 122

Esfera UASG Forma Modalidade

Federai 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
Acesse a Ata Acesse o Edital
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N° Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I 50 UNIDADE R$ 25.2100 28/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação é a escolha da

proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de

materiale mão de obra. a fim de

atendera.s necessidadesde

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do
r Distrito e do Hotel de Transito da

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 119

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N“ inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I 250 UNIDADE R$ 54,290 0 28/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação e a escolha da

proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns do

engenharia, com fornecimento do

materiale mão de obra, a fim de

atender as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do
r Distrito e do Hotel de Transito da

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 112

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse .a comoraAcesse a Ata Acesse o Edital
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091
Unidcide Preço unitário Data CompõInciso Norne Quantidade

COMANDO DA MARINHA - Compras,

yov.br
R$ 8,5000 28/03/20235 I 250 UNIDADE •Sim

w

N” do ItemId da Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação é a escolha da

pi oposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de
material e mão de obra. a fim de

atender as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do
r Distrito e do l-lotel de Transito da

Marinha do Rio de Janeiro,

78100005000072022 28/03/2023 111

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOC5 E 5ERVICO.S LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse g compraAcesse o EditalAcesse a Ala

#
UnidadsN“ Inciso QuantidadeNome Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras,

yov.br
250 UNIDADE R$ 47,7100 28/03/2023 SimD

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação e a escolha da

proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de
material e mão de obra, a fim de

atender as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do
r Distrito e do Hotel de Transito da

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 109

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital
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N® inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Corripõe

7 I
200 UNIDADE RS'M,1900 28/03/2023 .Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação é a escolha da

pi oposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de

material e mão de obra. a fim de

atender as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do

r Distrito e do Hotel de Transito da

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 106

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CON5TRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice G Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

i
i® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compia.s.
gov.br

8 I 200 UNIDADE R$ 30,0500 28/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação é a escolha da

proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de

materiale mão de obra. a fim de

atender as necessidades do

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do
r Distritoe do Hotelde Transitoda

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 105

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Piegão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a comptaAcesse a Ala ■Acesse o Edital
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Nome Quantidade Unidade Preco unitário Datanciso

COMANDO DA MARINHA - Compras,

cjov.br
9 I 15 UNIDADE R$ 53,7100 28/03/2023

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto

da presente licitação é a escolha da

pioposta mai.s vanlajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de

materiale mão de obra, n fim de

atender as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do
r Distrito e do I lotei do Transito da

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 104

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO COMSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse g Ala Acesse o Edital

N“ inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
10 I 15 UNIDADE R$ 50.0100 28/03/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - 0 objeto

da presente licitação é a escoUia da

proposla mais vantajosa para a

contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de
material e mão de obra. a fim de

atender as necessidades de

mantitenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do

r Distritoe do I lotei de Tnansitoda

Marinha do Rio de Janeiro.

78100005000072022 28/03/2023 103

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Pregão

Fornecedor

M F FRAZAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edilal
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N“ Inciso Nome

COMANDO DA MARINHA - Compras.
yov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
11 I

30 UNIDADE RS 33.8400 28/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - O objoto
da presente licitação é a escollia da

pioposta mais vanlajosa para a
contratação de serviços comuns de

engenharia, com fornecimento de

material e mão de obra. a fim do

atonder as necessidades de

manutenções e reparos nas diversas

áreas do complexo do Comando do

1' Distrito e do Hotel de Transito da

Marinha do Rio de Janeiro,

7810000.5000072022 28/03/2023 84

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 781000 SISRP Preçjão

Fornecedor

FORCA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
Acesse a Ala Ace?;$e o EdilaL

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 4

Descrição do item

25119 - Serviço de cálculo / desenlio e memorial descritivo

Unidade de Fornecimento Quantidade

UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Merroí PrecG

R$ 1.363,5000

|v Ha MediuiKi Maior o

RS 3.040.5000 R$ 2.400,0000 R$ 7.650,0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N'-’ Inciso Nome Quantidade Unidade , Preço unitário Data Compõe

EUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PELOTAS - Compras.gov.br
1 I 1 UNIDADE RS 2.400,0000 08/08/2023 oim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviço para

elnbotaçãode planilhas.
15404706000442023 08/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154047 SISPP Dispensa

Fornecedor

Z-PROFICIENCYTEST LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Aces.se a compra
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093
Quantidade Unidade Preço unitário DataN*' inciso Nome Compõe

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

ComprdK.yov.br
R$ 2.120,0000 05/07/2023 Sim2 I 12 UNIDADE

N' do ItemId da Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço

de Consultoria e cálculo Atuarial
46006805000902023 05/07/2023 1

Forma ModalidadeEsfera UASG

SISPPE.sladual 450068 Pregão

Fornecedor

ARIMA - CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acers.se a compraAce.s,se o Edital

Nome Quantidade Urtkiade Preço unitárioInciso Data Compõe

MINISTÉRIO DA ECONOMIA - Compras.

yov.br
R$ 2.500,00001 UNIDADE 18/05/2023 Sim3 I

N" do Item!d da Compra Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Contratação de engenharia

consultiva, para elaboração de

orçamenlo e.stimativo, planilha de

custos e memorial descritivo de

serviço de substituição de telhas de

policarbonalo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em

Guarulhos, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas no Termo

de Referência.

#

17026206000112023 18/05/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

r odernl 170262 SISPP Dispensa

Fornecedor

EDGAR RAMOS DOS SANTOS

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a conipi a

N® inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário ■ Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 I 1 UNIDADE RS 2.850.0000 13/01/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviços Empresa

especializada para elaboração

deprojeto executivo de cabeamento

estruturado contemplando imagem,
voz G dados, visando atenderás

necessidades do Hospital Militar de
Área deRecife (HMAR).

16019905000312022 13/01/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

F odoral 160199 ■ SISPP Pregão

Fornecedor

RTS PROJETOS E CONSULTORIASLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compre.Acesse o Edital
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Inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - Compras.gov.br
5 I

1 UNIDADE R$ 1.363.5000 15/12/3022 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Acréscimo de 25% previsto
em legislação para prestação cio

serviço fiscal do IRD para confecção
£• envio da EFD.

11320406Ô21292022 15/12/2022 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 113204 SISPP Dispensa

Fornecedor

ESCRITÓRIO CONIABIL SANTA FE LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Accrsse g compra

Kl® Inciso Nome QuEintidade Unidade Preço unitário Compõe

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - Compras.gov.br
6 1 UMIDADE R$ 7.650.0000 05/12/2022 Sirn

ê
Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de consultoria

para serviços de engenharia na

marquise do prédio da Central do

Serviços do CRCN-NE, conforme

preconizadona Lei 8.666/93.

11321106004582022 05/12/2022 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 113211 SISPP Dispensa

Fornecedor

FRAMIER CONSTRUCOES LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse d compra
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0S4
N“ liicis.0 QuantidadeNome Unidade Preço unilário Data Compõe

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

12*’ - GO/TO/DF - Compras.gov.br
I 1 UNIDADE R$ 2N00,0000 28/09/2022 Sim7

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra
V

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviços de

ongenharia/arquitelura pata

elaboração de projetos básicos e

executivos de construção/reforma

da sede do Conselho Regional de

Química da 12“’ Região ÍCRQ-12), eni

plataforma BIM (Building Information

Modeling). compreendendo todas

as disciplinas necessárias ò perfeita

caracterização da obra a ser

realizada, conforme condições,

quanlidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e

seus anexos.

92677405000082022 28/09/2022 20

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 926774 SISPP Pregão

Fornecedor

# G IX ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acosso o Edital Acesso a compra

Legenda: ik Compra Anulada ou Revogada,

Item; 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

16985 - Consultoria e assessoria - orçamento UNIDADE 1

ConsoLidação dos preços cotados

-v;>r Pr r- Mediaria;dia Maior Preço,

R$ 1,000,0000 R$ 3.307.3714 R$ 3.745,60 00 R$ 6,444.0000

■Filtro Aplicado
Período; 12 Meses
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N® Inciso Nome

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
yov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compôs

1 I 1 UNIDADE RS 1.462.0000 20/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa

especializada para prestação de

.serviços de visita lécnica para

avaliação e elaboração de

orçamento para manutenção

corretiva da câmara de conservação

de vacinas, de patrimônio n“ 83519,

utilizada pela divisão de vigilância

epidemiotógica

98618106009232023 20/07/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 986181 SISPP Dispensa

Fornecedor

BIOCAM - EQUIPAMENTOMEDICOHOSPITALARLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesso .1 compra

T Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data ComDõe

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - Compras.gov.br
2 I 1 UNIDADE R$ 3.745,6000 14/07/2023 Sim

Id da Compra

15822006000152023

Comprado em

14/07/2023

N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de orçanientista1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158220 SISPP Dispensa

Fornecedor

Lívia beatriz brigagao da silva

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Norne Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - Compras.gov.br
3 I 1 UNIDADE RS 6.444,0000 13/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Consultoria e assessoiia -

ORÇAMENTO . VISITA TÉCNICA

PARA VERIFICAR AS

NECESSIDADESESTRUTURAiS

PARA INSTALAÇÃO DE AUTOCLAVE.

15314707000352023 13/06/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 153147 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor

PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
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095
N‘-' inciso Norne^ Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

UNIVERSIDADE FEDERAL DE

CATALAO - Cornpras.gov.br
I 1 UNIDADE R$ 4.000.0000 15/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Atualizaçao da elaboração

de orçamentação para o PSCiP do

Campus 1 da UFCAT.

15507906000132023 15/03/2023 1

Esfera ModalidadeUASG Forma

Federal 156679 SISPP Dispensa

Fornecedor

G5 AROUl I ETURA E ENGENHARIA S/S

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra

M“ Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Compõe

CONSELHO DE ARQT E URBANISMO

DO BRASIL - Cornpras.gov.br
R$1.000.00005 I 3 UNIDADE 14/10/2022 Sim

idda Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

# Objeto: Pregão Eletrõiiico -

Contratação de empresa de
consultoria em saude mental,

psicologia organizacional, bem-estar

e qualidade de vidano tiabatho para

realização de ações de

assessoramento psicológico,

psiquiátrico e de a,ssistência social

aos empregados em nivel individual,

grupai e a gestão do CAU/BR.

conforme edital eseus anexos.

92628405000102022 14/10/2022 9

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 926284 SISPP Pregão

Fornecedor

I RABALHO NO DIVA E SAUDE MENTAL NO TRABALHO EIRELI

índice e Valor Ata Edital Compra

Acosse a compraAcesscp o Edital

N® Inciso Nome

INST.FÉD.DE EDUC.CIEMC.E TEC. DE

SÃO PAULO - Cornpras.gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 1 UNIDADE R$ 1.000.0000 14/10/2022 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação direta de

empresa para fornecer orçamento

detalhado para futura manutenção

corretiva dos equipamentos do

laboratório de quimica do IFSP SJC

15871306067132022 14/10/2022 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158713 SISPP Dispensa

Fornecedor

I ÉCHNOLAB SOLUCOES - QUALIDADE EM METROLOGIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compivj
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N® Inciso Nome

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - Compras.gov.br

Químtidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I 1 UNIDADE RS 5.500,0000 28/09/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Prestação de serviço de

visita técnicapara reparo de

equipamento médico.

15591506003822022 28/09/2022 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 155915 SISPP Dispensa

Fornecedor

ZIEHM MEDICALDO BRASILEQUIPAMENTOSMÉDICOSLIDA,

índice e Valor Ata Edital Compra

Ar.es.se a compra

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item

990 - Ensaio geotécnico

Unidade de Fornecimento Quantidade

UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Proç Motliana Moíor Preçolè

R$ 0,3100 R$ 18.853.6609 R$ 276,7400 R$ 480,000.0000

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

N” i,nciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário CompõeData

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras.gov.br
1 I 10 UNIDADE R$ 6.780.0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objelo; Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresoe.speciaüzada na

elaboração de peças técnicas e

graficas de engenharia geotécnica,

incluindo investigações geolócnicns

a partir de ensaios de campo e do

laboratório, necesseárias e

indispensáveis á execução do

estabilização e monitoramento dc
encosta na Universidade da

Integração Internacional da
Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB),

localizada na cidade de Redenção

/CE

15856505000052023 12/07/2023 25

Esfera UASG Forma Modalidade

SISRP PregãoFederal 158565

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acosse a compraAcesse a Ala Acesse o Edilal

28 de 79



096
NomeInciso Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

A
MINISTÉRIO DA EDUCACAO ~

Conipias.gov.br
2 10 UNIDADE R$ 6780,0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objelo: Pregão Elelrônico - Regi.stro

de preços para futura e eventual

contratação de

enipresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e '

graficas de engenharia geotécnica.

incluindo investigações geotécnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratorio. necessárias e

indispensáveis à execução de

estabilização e monitoramento de

encosta na Universidade da

Integração Internacional da

LusofoniaAfro-Brasileira'UNILAB),

localizada na cidade de Redenção'
/CE

1P8Í.6Õ05000052023 12/07/2023 24

Esfera UASG Forma MòdaLidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAce5.se a Ata Acesse o Edital

N*' Incteo Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras.gov.br
3 I 10 UNIDADE R$ 9.750,0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

contratação de

enipresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geotécnica,

incluindo investigações geotécnicas

a partir de en,saios de campo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis a execução de

estabilização e monitoramento de

encosta na Universidade da

Integração Internacional da

Lusofonia Afro-Brasileira ÍUNILAB).

localizada na cidade de Redenção
/CE

15856505000052023 12/07/2023 23

Esfera UASG Forma Modalidade

Fedorat 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA. ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAces.se a .Ata Acesse o Edjtal
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N® inciso Nome Quantidade Unidade Preço 'unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras.gov.br
4 I 1 UNIDADE R$ 82.000.0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geolécnica,

incluindo investigações geotócnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis á execução de ‘

estabilização e monitoramento de

encosta na Universidade da

" Integração Inlernacional da

Lusofonia Afro-Brasileira ÍUNILAB), '

localizada na cidade de Redenção
/CE

15856505000052023 12/07/2023 22

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SiSRP Pregão

#Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Cornpõe

MINISTÉRIO DÂ EDUCACAO -

Cornpras.gov.br
5 I 20 UNIDADE RS 3.600,0000 ' 12/07/2023 . Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregâó Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geotécnica.

incluindo inve.stigações geolécnicas

a partir de ensaios de carnpo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis à execução de

estabilização e monitoramento de '
encosta na Universidade da

Integração Inlernacional da
Lusofonia Afi'o-Bi‘asileira'(UNILAB),

localizada na cidade de Redenção

/CE

15856505000052023 12/07/2023 14

Esfera ModalidadeUASG Forma

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Edital Compra

Acosse Cl compra

Ata

Acesse a Ala Acosse o Edital
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037
Inciso ^4ome Qiíantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Cornpras.gov.br
6 I 20 UNIDADE RS 1850.0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

ObjGto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

enipresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geolécnica.

incluindo investigações geotécnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis a execução de

estabilização e monitoramento de
encosta na Universidade da

Integração Internacional da

LusofoniaAfro-Brasileira(UNILAB),

localizada na cidade de Redenção
/CE

1585(3505000052023 12/07/2023 13

Esfera UASG Forma Modalidade

hederal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

« REGEA GEOLOGIA. ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata ■Acesse o Edital

N Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras.gov.br
7 I 20 UNIDADE R£ 2.000,0000 12/07/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespKcinlizada nn

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geotécnica.

incluindo investigações geotécnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis á execução de

estabilização e monitoramento de

encosta na Universidade da

Integração Internacional da

Lusofonia Afro-Brasileira 'UNILAB).

localizada na cidade de Redenção
/CE

15856505000052023 12/07/2023 7

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acosse a compra
Acosso a Ala Acesso o Edilal
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N” inciso Nome

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Conipras.gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Cornpõe

8 I 10 UNIDADE R$ 1.250.0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespocializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geolécnica,

incluindo investigações geotócnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias o

indispensáveis á execução dc

estabilização e monitoramento de

encosta na Universidade da

Integração Inlernacional da

Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB),

localizada na cidade de Redrrnçao
/CE

15856505000052023 12/07/2023 5

Esfera UASG Forma Modalidade

hederal 158565 SISRP Pregão

êFornecedor

REGEAGEOLOGIA.ENGENHARIAE ESTUDOSAMBIENTAISLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a cornprãAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras.

gov.br
9 I 10 UNIDADE RS 950.0000 12/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual
contratação de

ompi Gsaespecinlizada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenliaria geotécnica,

incluindo investigações geolócnicas

a partir de ensaios de campo e do

laboratório, necessárias e

indispensáveis á execução dc

estabilização e monitoramento do

encosta na Universidade da

Integração Inlernacional da

LusofoniaAfro-BrasileiraíUNiLABi,

localizada na cidade de Redenção

/CE

15856505000052023 12/07/2023 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA. ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LI DA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesso a coinfrraAcosse a Ala Acesso o Edital

32 de 79



098
Norne Quantidade Unidade Preço unitário Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras,

gov.br
10 I 60 UNIDADE RS 749.2500 12/07/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

conttalação de

empresaespeciali/ada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia gcolécnica,

incluindo investigações geotécnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis á execução de

estabilização e monitoramento de

encosta na Univeisidade da

Integração Inlcrnadonal da

LusofoniaAfro-BrasileiraÍUNILAB).

localizada na cidade de Redenção
/CE

15856505000052023 12/07/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Eederal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata .Acesse o Edital

N® |.oclso Nome Quantídade Unidade Preço unitário Data' Compõe

MINISTÉRIO DA EDUCACAO -

Compras,Qov,br
11 I 1 UNIDADE R$184,000,0000 12/07/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespecializada na

elaboração de peças técnicas e

gráficas de engenharia geotécnica.

incluindo investigações geotécnicas

a partir de ensaios de campo e de
laboratório, necessárias e

indispensáveis a execução de

estabilização e monitoramento de

encosta na Universidade da

Integração Iníeinacional da

Lusofonia Afro-Brasileira UNILAB),

localizada na cidade de Redenção
/CE

15856505000052023 12/07/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edilal
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N“ Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Datsr

COMANDO DA AERONAUTICA -

Cürnpras.gov.br
12 I 300 UNIDADE R$ 76.0000 22/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviços de

execução desondagens a percussão

(SPT), para reconhecimento de

solos, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências
estabelecidas nesle inslrumento.

12062906000032023 22/06/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120629 SISPP Dispensa

Fornecedor

RAMSONDAGENSE SERVIÇOSLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS -

PR - Compras.gov.br
J3 I 50 UNIDADE R$ 290.0000 15/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de Pieços para conlralação de

empresa para prestação deserviço

de elaboração e execução de

ensaios e apresenlaçâo de laudos

CBRs (ISO - índice de Suporte
Califórnia).

98779105000382023 15/06/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987791 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Aces.se a Ala Acesse o Eclilal Acesse a compra

lô inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Cornjãôe

PREFEITURA DE PRUDENT0P0LI5 -

PR - Compras.gov.br
14 150 UNIDADE R$ 290.0000 15/06/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de Preços para contratação de

empresa para prestação deserviço

de elaboração e execução de

ensaios e apresentação de laudos

CBRs (ISC - índice de Suporto
Califórnia).

98779105000382023 15/06/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987791 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acessa o Edital
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OâS
N'- Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA -

CoiTipras.gov.br
15 I R$480.000.00001 UNIDADE 31/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Elotrõnico -

Prestação relativos a estudos de

caracterização do perfil geológico-

geotécnico e das propriedades
físicas e mecânicas do terreno de

fundação da Nova Pilha de Estéril cia

Unidade de Concentr-ação de Urânio

URA, em Caetité-BA. em

conformidade com o Termode

Referência. 0 Editnl e suplementos

referentes a esta licitação estarão

disponíveis no site da INB íwvAv.inb.

gov.br/licilacoes'

11320605010052023 31/05/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

federal 113206 SISPP Pregão

Fornecedor

MZ CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE OBRA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra# Acesse o Editai

inciso Nome Oitantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

R$ 25.130,9000 18/05/2023 Sim16 I ESTADO DE GOIAS - Compi'as.gov.br 1 UNIDADE

Idda Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de Serviços de

Sondagens Geotécnicas.

939/0305000572023 18/05/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 989403 SISPP Pregão

Fornecedor

LArlERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital
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N” Indso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compôs

PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Conipras.gov.br
17 I 130 UNIDADE R$456.0000 12/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto cia presente licitação a

seleção de propostas visando o

registro do preços dos serviço do

investigações geotécnicas. de

acordo com as especificações desto
edital e de seus anexos.

98865505000712023 12/05/2023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988655 SI5RP Pregão

Fornecedor

TERRASERVICE GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

êPREFEITURA DE FARROUPILHA -

Conipras.gov.br
18 I 185 UNIDADE RS 106,0000 12/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação a.

seleção de propostas visando o

registro de preços dos .serviço do

investigações geotécnicas. de

acordo com as especificações deste
edilai G de seus anexos.

98865505000712023 12/05/2023 2

Esfera UASG ModalidadeForma

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

TERRASERVICE GEOLOGIA E ENGENHARIA LfDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesso o EditalAcesse a Ala Acc-sse a conipia

N® Inciso Quantidade Unidade Preço unitárioNome Data Compõe

PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Compras.gov.br
19 I 10 UNIDADE RS 106.0000 12/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação a

seleção de propostas visando o

registro de preços dos serviço de

investigações geotécnicas, ele

acordo com as especificações deste
edital e de seus anexos.

98865505000712023 12/05/2023 1

Esfera ModalidadeUASG Forma

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

TERRASERVICE GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o EdilaiAcesse a Ala
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H” Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE DE CALIFÓRNIA - PR

- Compras.gov.bi
^0 I 30 UNIDADE R$ 465,0000 09/05/3023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

ObjGto: Pregão Eletrônica - Registro

de Preçopara Conti'atação do

empresa de engenharia

especializada na execução de

serviços de sondagens de solos á

percussão pelo método SPT

(STANDART PENETRATION TEST).

ensaios de Percolação de Solo

(visando a absorção de água para a

implanlnção de sistema do esgoto)

e ensaios de CBR no município de
Califórnia.

98746705000712022 09/05/2023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987467 SISRP Pregão

Fornecedor

SOLIDIPLAN ENGCNI lARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a ,Ala Acesse o Edital

N“ Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
21 3000 UNIDADE R$ 0,3600 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 110

Esfera UASG Forma Modalidade

r edoral 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/Àcesse a compraAcesse a ,Ata Acesse o Edital
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i° inciso Nome

COMANDO DAAERONAUTICA-

C0rnpra5.g0v.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I 10 UNIDADE RS 175,5400 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geolecnicos o Levanlamento

Topográfico, eni 16 (dezesseis)

estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 109

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra■Acesse 3 Ala .Acesse 0 Edital

Incisoi» Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
COMANDO DA AERONAUTICA -

Conipras.gov.br
23. I 10 UNIDADE RS 175.54 00 04/05/2023 -Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geolecnicos e Levanlamenlo

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 108

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/Acesse a compraAcesse .a Aln .Acesse o Edital

Nome Quantidade Unidade Preco unitárioncíso Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Conipras.gov.br
24 5 UNIDADE RS 349.2600 04/05/2023 Sim

Id da Compra N° do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de En.saios

Geolecnicos e Levanlamenlo

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 107

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala .Acesse o Edital
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N“ Quantidade Preço unitário Compoe■ata

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
I26 10 UNIDADE R$ 212.5000 0^/05/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 106

Esfera UASG Forma Modalidade

Fedeial 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a conipraAcesse a Ala Acesse o Edital

Nome Quantidade Unidade Preco linitàriQ Databr' inciso

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
26 I 10 UNIDADE R$ 83.1400 04/05/2023 Sim

#
Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 105

Esfera UASG Forma Modalidade

r odoral 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra/(cesse a Ala Acesse o Edital

Quantidade Preço unitárioÍ1CISO Dataaae CompoB

COMANDO DA /(ERONAUTICA -

Compras.gov.br
27 I 10 UNIDADE R$ 64.6700 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacaode Serviçosde Ensaios

Geotecnicose Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 104

Esfera UASG Forma Modalidade

r oderal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a conipraÃce.sse a Ala Acesse o Edilal
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IO
Nomencsso Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras,gov.br
28 300 UNIDADE RS 189,7900 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, etn 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 103

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra.Acesse a Ala ■Acesse o Edital

Inciso Nome QuantidLtde Unidade Preço unitáriQ Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
29 I 30 UNIDADE R$ 112,9800 04/05/2023 .Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, erri 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 102

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/'Cesse a compraAcesse r, Ala Acesse o Edital

N Nome Quantidade Unidade
ü

Preco unitárionciso

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
30 I 20000 UNIDADE R$ 0,3300 04/05/2023 Sim

Id da Compra N° do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 101

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata ■Acesse o Edital
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102
'j” inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Cónipras.gov.br
31 10 UNIDADE R$ 168,9400 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Contratacao de Sei yicos de Ensaios
Geotecnicos e Levantamento

Topogiefico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 100

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a /Ma Acesse o Edital

N Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõenaso

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.yov.br
32 I 10 UNIDADE R$ 168,9400 04/05/2023 Sim

#
Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos è Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 99

Esfera UASG Forma Modalidade

Fodeial 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

UãCERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/Ncesse a compraAcesse a Ala /Xcesse o Edital

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
5 UNIDADE R$ 336,0900 04/05/2023oo

Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos s Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estadosdo Brasil

12007105000112023 04/05/2023 98

Esfera UASG Forma Modalidade

r ederat 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/Xcesse a compra
,Acesse a Ata Acesse o Edital
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N incisoO

Nome Quantidade Unidade Data CompõePreço unitário

COMANDO DA AERONAUTICA -

Cornpras.yov.br
34 I 10 UNIDADE R$204.5100 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N‘ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamonlo

Topográfico, em 16 (deresseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 97

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a conipraAcesse a Ata Acesse o Edilal

Inciso Norne Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
35 I 10 UNIDADE R$80,0200 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 96

Esfera UASG ModalidadeForma

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesrse a Ala .Acesse o Edilal

Quantidade Unidade DataInciso Nome Preço unitário Comoõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
36 I 10 UNIDADE R$ 62,2300 04/05/2023 Sim

Id da Compra N” do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 95

ModalidadeEsfera UASG Forma

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala ■Acesse o Edilal
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m
Nome Qyantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

C0mpras.90v.br
37 I r15 UNIDADE R$ 123.0300 04/05/2023 .Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 94

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

N,'" Inciso Ncmie Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
38 20000 UNIDADE R$ 0,3100 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

. Geotecnicos e Lovanlamonto

Topográfico, em 16 idezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 93

Esfera UASG Forma Modalidade

r odci al 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

i

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br
39 I 15 UNIDADE RS 276.7400 04/05/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacaode Serviçosde Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 tdozcsseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 92

Esfera UASG Forma Modalidade

r edoral 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital
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N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
COMANDO DA AERONAUTICA -

Conipras.gov.br
40 I

15 UNIDADE R$ 276,74 00 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacaode Serviçosde Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)

estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 91

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra/(Ce.sse .a Ala Acesse o Edital

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Cornpras.gov.br
41 10 UNIDADE R$ 550.5400 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacao de Serviços de En.saios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, etn 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 90

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra/(Cesse .a Ala ■Acesse o Edital

N'- inciso Norne Quantidade llnidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONAUTICA -

Conipras.gov.br
42 15 UNIDADE R$ 334,9900 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos e Levantamento

Topográfico, em 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023 89

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/Acesse a Ata .Acesse o Edital Ace-sse a compra
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N« incho Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

COMANDO DA AERONÁUTICA -

Compras.gov.br
'13 I 15 UNIDADE R$ 131.0800 04/05/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Cornpra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratacao de Serviços de Ensaios

Geotecnicos o Levanlamonlo

Topográfico, ern 16 (dezesseis)
estados do Brasil

12007105000112023 04/05/2023

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120071 SISRP Pregão

Fornecedor

LACERDA INDUSTRIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compiaAcesse a Ata Acesse o Edital

Legenda: A. Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7

m
Descrição do item

1066 - Controle tecnológico de pavimentação

Unidade de Fornecimento Quantidade

UNIDADE r

Consolidação dos preços cotados

MédiaMa Mediariíi Maior Preço'-K

R$ 4.5000 RS 26,1632 R$ 27.3800 R$48.9900

Filtro Aplicado
Período: 12 Mese.s

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE ITÁ - SC - Compras.
gov.br

1 I 204 UNIDADE R$ 5.8000 28/04/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

especializada na prestação de

serviços decontrole tecnológico,
para execução de etapas de

pavimentação asfáltica realizada no

interiordo município de Itcá-SC.

98815705000102023 28/04/2023 19

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB LABORATORIODE SOLOSCONCRETOSE ASFALTOSLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Aces.se a compraAcesse o Edital
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Inciso Nome

PREFEITURA DE ITA - SC - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I 204 UNIDADE R$ 4.5000 28/04/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de enipresa

e.çpecialuada na pre.stação do

serviços decontrole tecnologico,
para execução de etapas de

pavimentação asfaltica realirrada no

intcriordo niunicipio de Itá-SC.

98815705000162023 28/04/2023 13

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB UXBORATORIO DE SOLOS CONCRETOS E ASFALTOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesse a compraAcesse o Edital

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

tPREFEITURA DE ITÂ - SC - Compras.
gov.br

3 I 20 UNIDADE RS 10,0000 28/04/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objelo; Pregão Elelrónico -

Contratação de ernpresa

especializada na prestação de

serviços decontrole lecnológico,
para execução de etapas do

pavimentação asfáltica realizada no

inleriordo município de llã-SC.

98815705000162023 28/04/2023 12

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB LABORATORIODE SOLOSCONCRETOSE ASFAL TOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesso .a compraAcosse o Edital

N" Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE ITA - SC - Compras.

gov.br
4 I 5 UNIDADE RS 45,0000 28/04/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empre-sa

especializada na prestação de

serviços decontrole tecnológico,

para execução de etapas de

pavimentação asfáltica realizada no

interiordo município de ltá-3C.

98815705000162023 28/04/2023 10

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB LABORATORIO DE SOLOS CONCRETOS E ASFALTOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse g coriiprcaAcesse o Edital
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Inciso Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõj
PREFEH URA DE IIÂ - SC - Compras.
gov.br

5 I 204 UNIDADE R$ 5.2000 28/04/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Elolrônico -

Contratação de empresa

especiatizada na prestação de

serviços decontroLe tecnológico,

para execução de etapas de

pavimentação asfáltica realizada no

interiordo município de Itn-SC.

98815705000162023 28/04/2023 6

Esfera UASG Forma Modalidade

f/unicipat 988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB LABORA TORIO DE SOLOS CONCRETOS E ASFALTOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Accwsc; o Ediial Ace.sse ,a compra

Inci.so Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data

PREFEITURA DE ITÁ - SC - Compras.
gov.br

6 I 204 UNIDADE R$ 4.9000 28/04/2023 Sim

id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

especializada na prestação de

serviços decontroLe tecnológico,

para execução de etapas de

pavimentação asfáltica realizada no

interiordo município de Itá-SC.

98815705000162023 28/04/2023 4

Esfera

Municipal

UASG Forma Modalidade

988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB LABORATORIO DE SOLOS CONCRETOS E ASFALTOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesse a compraAcesse o Edital
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N® inciso Nome

PREFEITURA DE ITA - SC - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

7 1 20 UNIDADE R$ 29.0000 28/0^/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

espociali/ada na prestação de

serviços decontrole tecnolórjico.

para execução de etapas de

pavimentação asfáltica realizada no

interiordo municipio de Itã-SC.

98815705000162023 28/04/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988157 SISPP Pregão

Fornecedor

NB LABORATORIO DE SOLOS CONCRETOS E ASFALTOS LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compra.Acesse o Edital

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
8 I 100 UNIDADE RS 32.0000 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidado

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraestrutura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Paraná

98749305002142022 15/12/2022 29

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Editalíndice e Valor Ata Compra

Acesse a compraAcesse o EditatAcesse a Ata
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108
N'' Inciso Nome Quantidade Unidade Preço isnitário Datei Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.çjov.br
I 50 UNIDADE RS 25.7600 15/12/20229 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraoslrulura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Paraná

98749305002142022 15/12/2022 28

Esfera UASG Forma Modalidade

t'4unicipnl 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGlCO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

-Acesse g compraAcesse n Ala Aces.se o Edital

Nome Quantidade Unidade Preço unitário Compõe

PREFEITURA DE C.ASCAVEL / PR ~

Compras.gov.br
10 I 625 UNIDADE R$ 18,0000 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com'vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para
execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraestrulura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascav/el Parana

98749305002142022 15/12/2022 27

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUSCONTROLETECNOLOGlCO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compr.aAcesse a Ala Acesse o Edilal
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IncisoN O

Nome Quantidade Unidade Preço unitário Datei Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
11 I 750 UNIDADE RS 7.9700 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,
com vigência de 12 (doze) mese.s,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução dc ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e iníraestrutura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022- 15/12/2022 26

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse g compraAcesse a Ala Acesse o Edital

Inciso QuantidadeHome Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
12 I 750 UNIDADE R$ 31.9200 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) me.ses.

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de laboralói io

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e, concreto

para obras e infraestrulura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022 15/12/2022 24

ModalidadeEsfera UASG Forma

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Edital Compra

Acesse a compia

índice e Valor Ata

Acesse o Edital ■.Acesse a Ala
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Norne Quantidade Unidade Preço unitárioriciso

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gQV.br
13 750 UNIDADE R$ 23.9800 15/12/2022 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência do 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraeslrutura

contratadas pola prefeitura

municipal de Cascavel Pai'anã

98749305002142022 15/12/2022 22

Esfera UASG Forma Modalidade

l/unidpal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesse a compraAcesse a ,Ala Acesse o Edilal

Norne Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõemciso

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
14 I * 100 UNIDADE R$24.8700 15/12/2022 Sim

Idda Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraostrulura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022 15/12/2022 21

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUSCONTROLETECNOLOGICOLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

/Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edilal
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N“ inciso Nome Preço unitárioQuantidade Unidade Data Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
15 I 750 UNIDADE RS 19.8000 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para
execução de ensaios de laboi alòrio

e controje tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraestrutura

contratadas pela prefeitui a

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022 15/12/2022 20

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAces,çe a Ala Acesse o Edital - .■n,

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço imitário CoiTipõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
16 I 350 UNIDADE R$44.9700 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico

Formação de registro de preços,

com vigência de-12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de laboratóiio

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraestrutura

contratadas pela pi'efeitura

municipal de Cascavel Paraná

98749305002142022 15/12/2022 17

Forma ModalidadeEsfera UASG

SISRP PregãoMunicipal 987493

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Compra

Acesse a compra

Ata Editalíndice e Valor

■Acesse o EditalAcesse a Ala
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I í- incíso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõeí íí

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
17 I 350 UNIDADE RS 4^.9700 15/12/2022 Sim

y
Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) rnese.s,

para futura e oventuaL contratação

de empresa especializada para

Gxecuçcão de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras einfraestrulura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Paraná

9S749305002142022 15/12/2022 15

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRCSOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Atá Edital Compra

Acesse a coinpiaAcesse a Ata Acesse o Edital

«
inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
18 I 400 UNIDADE R$ 48.9900 15/12/2022 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para
execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraestrutura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022 15/12/2022 12

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipol 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUSCONTROLETECNOLOGICOLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compiaAcesse a Ala Acesse o Edital
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N° inciso Nome

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I 300 UNIDADE R$ 37.9800 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,
com vigência de 12 (doze) meso.s,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para
execução de ensaios do laboi alóiio

e controle tecnológico cia qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraeslruLura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022 15/12/2022 10

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 9S7493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUSCONTROLETECNOLOGICOLTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse g compra

I

Acesse a Ala Acesse o Edital

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Coinpras.gov.br
20 300 UNIDADE RS 39,9900 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) mese.s.

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para
execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da c|ualidadc

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraestrutura

contratadas peta prefeitura

municipal de Cascavel Parana

98749305002142022 15/12/2022 7

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compr.a.Acesse a Ala Acesse o Edital
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199
inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data ’ Compõe

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -

Compras.gov.br
21 300 UNIDADE R$ 29.9900 15/12/2022 Sim

!d da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futnra e eventual contratação

de empresa especializada para

execução de ensaios de iaboiatório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e iníraestrulura

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Paraná

937493050 02142022 15/12/2022 5

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRCSOLUS CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a .Ata Acesseo Edital

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE CASC.AVEL / PR -

Compras.gov.br
I22 300 UNIDADE R$ 40,0000 15/12/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Formação de registro de preços,

com vigência de 12 (doze) meses,

para futura e eventual contratação

de empresa especializada para
execução de ensaios de laboratório

e controle tecnológico da qualidade

de solos, pavimentação e concreto

para obras e infraeslruturn

contratadas pela prefeitura

municipal de Cascavel Parana

93749305002142022 15/12/2022 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987493 SISRP Pregão

Fornecedor

CONCRESOLUSCONTROLETECNOLOGICOLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

Descrição do item

337 - Estudos e projetos de saneamento - sistema de drenagem
pluvial

Unidade de Fornecimento Quantidade

UNIDADE 1
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Consolidação dos preços cotados

Meiwi P^eço

R$ 12,6800

Mcdiíina Maicii Pi oço1ÍVi!

R$ 12,6800 R$ 12,6800 RS 12,6800

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Inciso Nome

MINISTÉRIO DA EDUCACAO - Compras.

gov,br

Quantid£ide Unidade Preço unitário Data Cortipõí;

1 I 100 UNIDADE RS 12,6800 27/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Regi,slro

de preços para futura e eventual

contratação de

empresaespecinlizada na

elaboração de peças técnicas o

gráficas de arquitetura e engenharia,

necessárias e indispensáveis à

execução cie obras públicas corn

tipologias e complexidades
variadas, incluindo outras atividades

correlatas pertinentes, na

Universidade da Integração
internacional da Lusofonia Afio-

Brasileira (UNILAB), nas cidades de

Redenção e Acarape, no Ceara, e na
cidade de São Francisco do Conde

na Bahia,

15856505000282022 27/03/2023 136

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158565 SISRP Pregão

Fornecedor

T S P ENGENHARIA LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

Legenda; ák Compra Anulada ou Revogada,

Item: 9

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

2836 - Instalação / manutenção de sistema de sinalização
trânsito vertical / horizontal

UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Mencf Preço Mediana i-4aior Preço:í

R$ 5,8000 R$ 29,0445 R$ 23,0000 R$ 99,6600

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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110
N'* Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Compc»

PREFEITURA DE TELEMACO BORBA -

PR - Compras.gov.br
1 I 10000 UNIDADE RS 15.9900 29/08/2023 Sir

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Sinalização viária horizontal.
98/91505000882023 29/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987915 SISPP Pregão

Fornecedor

SliARK DO BRASIL LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace.s.se a compiaAcesse o Edital

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
O I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 60000 UNIDADE R$19.8300 29/08/2023 Sirn

Idda Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Pregão

Eletrònicopara futura contratação de

empresa especializada no ramo de

sinalização viáiia horizontal, pata a

execução dos sei'viços de

implantação e/ou nianutenção de

sinalização viária iiorizonlal

mecanizada, corn fornecimento dos

materiais de sinalização e demais
insumo,s. ferramentas e

equipamentos específicos, verculos.

máquinas de demarcação viária,

mão de obra e Lransporte. visando
atender as necessidades da

Secretaria de Acão Urbana e

Serviços Públicos.

9895/105000182023 29/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Esladual 989571 SISPP Pregão

Fornecedor

SUDOESTEVIAS SERVIÇOSE COMERCIOLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edit.al
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N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data. Compõe

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS

OSTRAS - Compras.gov.br
3 I 2250 UNIDADE R$ 25.0000 10/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresais) para

fornecimento e instalação do

sinalização viária em vias do

Município de Rio das Ostras/RJ,

incluindo material equipamentos e
mão de obra.

98292105000512023 10/08/2023 11

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 982921 SISPP Pregão

Fornecedor

SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesse a compraAcesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS

OSTRAS - Compras.gov.br
4 6750 UNIDADE R$ 13,0000 10/08/2023 Sim

Id da Compra N‘ do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa(s) para

fornecimento e instalação de

sinalização viária em vias do

Município de Rio das Ostras/RJ.

incluindo material, equipamentos e
mão de obra.

98292105000512023 10/08/2023 10

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 982921 SISPP Pregão

Fornecedor

SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcosse o Edital

UnidadeN® Inciso Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS

OSTRAS - Compras.gov.br
R$ 99,6600 10/08/2023 Sim5 I 3000 UNIDADE

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico -

Contratação de empresais) para

fornecimento e instalação do

■ sinalização viária em vias do

Município de Rio das Oslrns/RJ.

incluindo material, equipamentos e

mão de obra.

10/08/2023 398292105000512023

ModalidadeEsfera UASG Forma

982921 SISPP PregãoMunicipal

Fornecedor

SINASC SINALIZACAO E CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital
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Quantidade Uníckíde Preco unitôrio Data CompõeÍ1CISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS

OSTRAS - Coinpras.goy.br
I R$ 70.3300 10/08/20233000 UNIDADE Simu

Idda Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa(s) para

fornecimento e instalação de

sinalização viária em vias do

Município de Rio das Ostras/RJ,

incluindo material, equipamentos e
mão de obra.

93292105000512023 10/08/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 982921 SISPP Pregão

Fornecedor

SINASC SINALIZACAO E CONSI RUCAO DE RODOVIAS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse o EdÜal Acesse a cempre

#
Data Compõenciso a

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
I 300 UNIDADE R$ 44.000 0 09/08/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 30

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

GS ARMARINl lOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse g compraAcesse a Ala Acesse o Edilal
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Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
I 300 UNIDADE R$ 65.0000 09/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Material pnrn

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento à

demanda dn Secrolaria Municipal dc;
Obras e Infraestrutuim.

98898905000252023 09/08/2023 29

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor.

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra.Acesse cr Ata Acesse o Edital

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Cortipõe

#ESTADO DO MATO GROSSO -

Compias.gov.br
9 I 1000 UNIDADE R$ 6.0000 09/08/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Regisli o

de preços para futura e everrtual.

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas o Avenidas

Municipais, em atendimento a

demanda da Secretaria Municipal de-
Obras e Infraeslrulurm.

98898905000252023 09/08/2023 27

ModalidadeEsfera UASG Forma

Esladual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

Edital’ índice e Valor Ata Compra
;

Acesso a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

QuantidadeN® lnci,so Unidade Preço unitário Data CompõeNome

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
R$ 50,0000 09/08/202350 UNIDADE Sim10 ' I

N" do Item Objeto da CompraId da Compra Comprado em

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futuro e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipai.s. oni atendimento á

demanda da Secretaria Munidpai de

Obras e Infraestruturm.

98898905000252023 09/08/2023 14

ModalidadeEsfera UASG Forma

PregãoEstadual 988989 SISRP

Fornecedor

SERRANA A/IARIA COMERCIO LTDA

Edital Compra

Acesse a compm

índice e Valor Ata

Aces.se o EditalAcesse a ,Ata

60 de 79



112
K'“ Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data - Com

ES TADO DO MATO GROSSO -

Compias.gov.br
11 I 50 UNIDADE R$ 50,0000 09/03/2023

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura o eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e /Xvenidas

Municipais, em atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrulura.

98898905000252023 09/08/2023 13

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VI ARI A COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a Ala Acesse o Edital Acesse a compra

#
N"' Inciso Nome Quantidade Unidade , Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
I? I 50 UNIDADE R$ 30,0000 09/08/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N” do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Matcfial para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, om atendimento cá

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 12

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

■Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital
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N® inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Conipras.gov.br
13 I 50 UNIDADE RS 30,0000 OP/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Maletial para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento a

demanda da Secretaria Municipal do
Obras e Infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 11

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

QuantidadeNome Unidade Preco unitário Data CompoencKO

ESTADO DO MATO GROSSO -

Conipras,gov,br
14 50 UNIDADE R$ 30,0000 09/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Regi.slro

de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento a

demanda da Secretaria Municipal de

Obras e Infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 10

Esfera UASG Forma Modalidade

I

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acosse a compra

I

Acesso o EditalAcesse a Ata

Unidadeincis! Quantidade Preço unitário Data CompõeNome

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
50 UNIDADE RS 30,0000 09/08/2023 Sim15 I

N’ do Item Objeto da CompraId da Compra Comprado em

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e evontunl

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento à

demanda da Secretaria Municipal rjo

Obras e Infraestrutura,

98898905000252023 09/08/2023 9

ModalidadeEsfera UASG Forma

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compiaAcesse o EditalAcesse a Ala
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113

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõ

ESTAÜO DO MA ro GROSSO -

Compras.gov,br
IG I 5000 UNIDADE R$ 19,0000 09/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, om atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infr.aoslrutura.

98898905000252023 09/08/2023

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VlARlA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a Aía Acesse o Editai Acesse a compra

ncÍ.$o QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
17 I 5000 UNIDADE R$ 19,0000 09/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição do Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 7

Esfera UASG Forma Modalidade

Est.ndual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra■Acesse a Ata Acesse o Edital
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N” Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
18 I 5000 UNIDADE RS 19.0000 09/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Maletinl para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento á

demanda da Secretaria Municipal do

Obrase Infraesfrutura.

98898905000252023 09/08/2023 6

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
19 I 3000 UNIDADE RS 6.4900 09/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objelo: Pregão Eleliônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento á

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infraesliutuia.

98898905000252023 09/08/2023 5

Esfera UASG Forma Modalidade

Esladual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Aco.sso a Ata Aces.se n Edital Acpsso a compra

N“ Inciso Quantidade UnidadeNome Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
R$ 5,8000 09/08/2023 Sim20 I 3000 UNIDADE

Idda Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em alendimento ã

demanda da Secretaria Municipal do
Obras e Infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAces.se o EditalAcesse a Ala
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114
Inciso QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Com

hSTADO DO MAl 0 GROSSO -

Compias.gov.br
21 I 3000 UNIDADE R$ 6.4900 09/08/2023

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Regi.5tro

do preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avonida.s

Municipais, cm atendimento â

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infraeslrulura.

9S89S905000252023 09/08/2023 3

Esfera UASG ModalidadeForma

Cslacltial 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse n EdiíalAcesse a Ala Accssse a compra

#
M'' lnci.so QuantidadeNome Unidade Preço unitário Data Compõe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Compras.gov.br
22 I 3000 UNIDADE R$ 5.8000 09/08/2023 Sim

Id da Compra N’ do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinalização das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento à

demanda da Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrutura.

98898905000252023 09/08/2023 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Eslnclu.al 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANA VIARIA COMERCIO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital
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N® inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Compoe

ESTADO DO MATO GROSSO -

Comprns.gov.br
23 3000 UNIDADE R$ 5.8000 OP/OS/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços para futura e eventual

aquisição de Material para

Sinafedção das Ruas e Avenidas

Municipais, em atendimento a

demanda da Secretaria Municipal do
Obras e Infrocstrutura.

98898905000252023 09/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 988989 SISRP Pregão

Fornecedor

SERRANAVIARIACOMERCIOLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

.Acesse 3 compra.Acesse a Ata Acesse o Edital

N® inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Corvtpóe

#PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Compras.gov.br
24 I 50000 UNIDADE RS 7,4000 04/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constiliri

objeto da preserrto licitação a

seleção de propostas para fins de

registro de preços do sei'viços de

manutenção de sinalização viaria
horizontal de ruas e avenidas do

município, com for necimento

demateitais, equipamentos c mão

de obra própria.conforme

especificações contidas neste edilal

e seus anexos.

98865505001172023 04/08/2023 6

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

HD SINALIZAÇÕES LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata ■Acesse o Edital

r
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115
Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõenciso

PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Compras.yov.br
25 . 500 UNIDADE RS 69.9000 04/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constituí

objeto da presente licitação a

seleção de proposlas para fins do

registro de preços de serviços de

manutenção de sinalização viária
horizonlal de ruas e avenidas do

município, com fornecimento

demateriais. equipamentos e mão

de obra própria.conformo

especificações contidas neste edital
e seus anexos.

98865505001172023 04/08/2023 5

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

I ID SIMALIZACOCS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acesse o Edital

#.
Inciso NomeN O

Quantidade Unidade Preço unitário Datít Compõe

PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Compras.yov.br
26 5000 UNIDADE RS 24.9000 04/08/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação a

seleção de propostas para fins de

registro de preços do serviços de

manutenção de sinalização viaria

horizonlal de ruas o avenidas do

município, com fornecimento

demateriais, equipamentos e mão

de obra própría.conformc;

especificações contidas neste edital
e seus anexos.

98865505001172023 04/08/2023 4

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

HD SINALIZAÇÕES LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a comptaAcesse a Ala Acesse o Edital
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N® Inciso Nome . Quantidade Unidade Preço unitário Data Corr^põe

PREFEITURA DE FARROUPILHA-

Cotnpras.gov.br
27 I 3000 UNIDADE R$ 29.9000 04/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação a

seleção de propostas para fins dc; ,

registro de preços de serviços de

manutenção de sinalização viária

horizontal de ruas e avenidas do

município, com fornecimento

demateriais, equipamentos e mão

de obra própria,conforme

especificações contidas neste edital
e seus anexos.

98865505001172023 04/08/2023 3

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

El D SINALIZAÇÕES LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

■Acesse a compra /■.Ace.sse a ,Ata Acesse o Edital

lnci,so Nortie Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Compras.gov.br
28 I 15000 UNIDADE RS 23.0000 04/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N“ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação a

seleção de propostas para fins do

registro de preços de serviços de

manutenção de sinalização viaria
horizontal de ruas e avenidas do

município, com fornecimento

demateriais, equipamentos e mão

de obra própria.conforme

especificações contidas neste edital
e seLis anexos.

04/08/2023 298865505001172023

ModalidadeEsfera UASG Forma

SISRP Pregão988655-Municipal

Fornecedor

HD SINALIZAÇÕES LTDA

Edital Compra

Acesse a compra

índice e Valor Ata

Acesse a Ala Acesse o Edilal
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Nome Quantidade Unidc^ienciso

PREFEITURA DE FARROUPILHA -

Compras.gov.br
29 I 15000 UNIDADE R$ 21,0000 04/08/2023 ■Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Constitui

objeto da presente licitação a

seleção de propostas para Uns de

registro de pi-eços de sei'viços do

. manutenção de sinalização viária
horizontal de ruas e avenidas do

município, corrí fornecimento

demateriais. equipamentos e mão

de obra própria.conformo'

especificações contidas neste editai
e seus anexos.

93865505001172023 04/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 988655 SISRP Pregão

Fornecedor

I íd sinalizações ltda

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compr aAcesse o Edital:esse tO Ala

#
Legenda: A Compra Anulada ou Revogada,

Item; 10

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

25119 - Serviço de cálculo / desenho e memorial descritivo UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

, Piec Pie Mediana Maií

R$ 1.363,5000 R$ 3.040.5000 R$ 2.400,0000 RS 7.650,0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Me,ses

Nome Quantidade Unidade Preço unitário Compõe

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE PELOTAS - Compras.gov.br
I 1 UNIDADE RS 2.400,0000 08/08/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviço para
elaboraçãode planilhas.

15404706000442023 08/08/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154047 SISPP Dispensa

Fornecedor

Z-PROFICIENCY TEST LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace5.se a compra
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inciso!ü
Nome Quantidade Unidade Preco unitário Data Cornpõr'

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Cotripras.gov.br
2 I 12 UNIDADE R$ 2.120.0000 05/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Serviço
de Consultoria e cálculo Atuarial

46006805000902023 05/07/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 450068 SISPP Pregão

Fornecedor

ARIMA - CONSULTORIAATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLÓGICALTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Ace.sse a compraAcesseoEdilal

N“ inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

MINISTÉRIO DA ECONOMIA - Compras.

gov.br
3 I R$ 2.500.0000 18/05/20231 UNIDADE Sim

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de engenharia

consultiva, para elaboração de

orçamento eslimcalivo, plnniliia do
custos e memoriai descritivo de

serviço de substituição de telhas de

policaibonalo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil etri

Guarulhos. nos termos da tabela

abaixo, conforme condições o

exigências estabelecidas no Termo
de Referência.

17026206000112023 18/05/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 170262 SISPP Di.spensa

Fornecedor

EDGAR RAMOS DOS SANTOS

Editalíndice e Valor Ata Compra

Acesse a compra

N® Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
4 I 1 UNIDADE R$ 2.850,0000 13/01/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviços Empresa

especializada para elaboração

deprojeto executivo de caboame-nto

estruturado contemplando imagem,
voz e dados, visando alendetàs

necessidades do Fiospital Militar dc
Área deRecife (FIMAR),

1601990500031202.2 13/01/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160199 SISPP Pregão

Fornecedor

RTS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAces.se o Edital
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N'- Inciso Quantidade Unidade Data-CO unitarso

COMISSÃONACIONALDE ENERGIA

NUCLEAR - Compras.gov.br
5 1 UNIDADE R.$ 1.363.5000 15/12/2022 SIm

lei da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Acréscimo de 25% previsto

em legislação para prestação do

serviço fiscal do IRD para confecção
e envio da EFD.

1132.0406Ô21292022 15/12/2022 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Fodoral 113204 SISPP Dispensa

Fornecedor

hSCRI IOHIO eON l ABIL SANTA FE LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acessc: a compr.j

Qua Unidade Preço unitário Data CompõeI nciso

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - Compras.gov.br
1 UNIDADE R$ 7.650,0000 05/12/2022 SimD

!d da Compra Comprado em N’ do item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de consultoria

para serviços de engenharia na

marquise do prédio da Central de

Serviços do CRCN-NE, conforme

preconizadona Lei 8.666/93.

11321106004582022 05/12/2022 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Foderal 113211 SISPP Dispensa

Fornecedor

FRAMIER CONSTRUCOES LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a .conipr..-i

I
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N® Inciso Home Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

12® - GO/TO/DF - Compras.gov.br
7 I 1 UNIDADE R$ 2.400.0000 28/09/2022 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviços de

engenharia/arquitetura para

elaboração de projetos básicos o

executivos de construçáo/refornia

da sede do Con,SGlho Regional do

Química da 12® Região (CRQ-12Í, oin

plataforma BIM (Building Information

Modeüng). compreendendo Iodas

as disciplinas necessárias a perfeita

caracterização da obra a ser

realizada, conforme condições,

quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e

seus anexos.

92677405000082022 28/09/2022 20

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 926774 SISPP Pregão

Fornecedor

GTX ENGENHARIA LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acosso o Edital Acesso a compra

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 11

Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item

973 - Sondagens terrestres rotativas UNIDADE 1

Consolidação dos preços cotados

Mediana Maior proçòi'/1:

R$ 406.6600 RS 701.0000 R$ 970.0000R$ 659.3600

\

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
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118
Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe-

inst.fed.de educ.cienc.e tec. de

ALAGOAS - Compras.çjüv.br
1 I 9 UNIDADE R$ 900.0000 28/07/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N” do Item Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa

especializada para execução de

sondagom geométrica de simples

reconhecimento de solo tipo SPT

para o IFAL Campus Satuba

15838206000062023 28/07/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federat 158382 SISPP Dispensa

Fornecedor

J M DE M RIBEIRO SERVIÇOS

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse ót con'1 pi':i

Incho Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

PREFEITURA DE PINHALAO - Compra.s.
gov.br

I 113 UNIDADE R$420,0000 08/05/2023 Sim

id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

especializada para realização de

serviço de sondagem à percussão
tipo SPT, CBR e

Ensaiosdeflectométricos (Viga
Benkelrnan) para reconhecimento
de solo.

98//6305000242023 08/05/2023 13

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 987763 ■ SISRP Pregão

Fornecedor

OESTE LOCACAO DE MAQUINAS C EQUIPAMENTOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a Ala Acesse o Edital /'.ce.s.se a compia

iUO Inciso Nome

PREFEITURA DE PINHALAO ■ Compras.

gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I 37 UMIDADE RS 407,0000 08/05/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

especializada para realização de

serviço do sondagem à percussão

tipo SPT, CBR e

Ensaiosdeflectométricos (Viga
Benkelrnan) para reconhecimento
de solo.

I
1

0^/05/20239B//630b000?42023 10

\

l

UAÍGEsfera Forma Modalidade
'í

987713Municipal SISRP Pregão

Fornecedor

ATPA5SES50RIA TÉCNICA EM PAVIMENTACAO LTIi

Ataíndice e Valor Edital Compra

■Acesse a cornpi a.Acesse'; .-Ala Acesse o Edital

1
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N“ inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade PreçD unitário Data Compõe

4. I 6 UNIDADE R$ 580.0000 17/03/E023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objelo: Pregão Elolrõnico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geotécnica de

simples reconhecimento de soto

tipo SPT e sondagemrotativa em

solo e em rocha para obras da

Comissão Regional De Obras da 2“

Região Militar do estado de São
Paulo.

16049105000022023 17/03/2023 46

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAce.s.se a Ata Aces.se o Edital

N° inciso Quantidade Unidade Preço unitárioNome Pata CompcK?

/COMANDO DO EXERCITO - Compras,

yov.br
5 I 7 UNIDADE RS 970,0000 17/03/2023 Sim

/
Id da Compra N" do ItemComprado em Objeto da Compra

/

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geotécnica de

simpi^ reconhecimento de solo
tipo SPT e sondagemrotatíva em17/03/202316049105000022023 41

/
sotoe em rocha para obras da

Ct^iissão Regional De Obras da 2-'
RMião Militar do estado de São

Paulo.

Esfera Forma ModalidadeUASG

Pregão160491 SISRPFederal

Fornecedor

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesso a compra/Acosse a Ata .Acesse o Edital
7
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N®"' indso Nome Quantidiíde Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

yov.br
B I 7 UNIDADE R$ 750,0000 17/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão ELetrõnico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geolécnicn de

simples reconhecimento de solo

tipo SPT e sondagemrotativa em

solo G em rocha para obras da

Comissão Regional De Obras da 2-’

Região Militar do estado de São
Paulo.

10049105000022023 17/03/2023 36

Esfera UASG Forma Modalidade

.Bodcral 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

L3 ENGENHARIA AMBIEN TAL L tDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acosso a Ala Acesse o Edital Acosse a compra

N'' Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
7 2 UNIDADE R-$ 819,0000 17/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geotécnica de

simples reconliecimento de solo

üpo SPT e sondagemrolaliva eni

solo e em roctia para obras da

Comissão Regional De Obras da 2-

Região Mililar do oslado de São
Paulo.

16049105000022023 17/03/2023 31

Esfera UASG Forma Modalidade

Eederal 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compra
m Acesse a Ata .Acesse o Edital
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N° inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preco unitário Data Compõe

8 I 5 UNIDADE R$ 701,0000 17/03/2023 Sim

Idda Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geotécnica do

simples reconhecimento de solo

tipo SPT e sondageinrotativa em

solo e em rocha para obras da

Comissão Regional De Obras da 2"

Região Militar do estado de São
Paulo.

1GO401O5OOOO22O23 17/03/2023 26

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

RAMSONDAGENSE SERVIÇOSLTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acosse a compra.Acosse a Ala Acosse o Edital

Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compoe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
9 I 11 UNIDADE R$749,0000 17/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geotécnica de

simples reconhecimento de solo

lipo SPT e sondagemrolaliva em

solo e em roclia para obras da

Comissão Regional De Obras da 2"

Região Militar do eslado de São
Paulo.

16049105000022023 17/03/2023 21

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

RAM SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata .Acesse o Edital

76 de 79



inciso Quantidade Unidade Preço unitário Dela Compõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 I 3 UNIDADE R$ 790.0000 17/03/2023 Sim

'V

Idda Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geolócnica de

simples reconhecimento de solo

tipo SPT e sondagemrotativa em

solo e em rocha para obias da

Comissão Regional De Obras da 2“

Região Militar do estado de São
Paulo.

1Ü049105000022023 17/03/2023 11

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LFDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ala Acerrse o Edital

m Unidade Preço unitário Data Comfjõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
11 6 UNIDADE R$ 749,0000 17/03/2023 Sim

Id da Compra Comprado em N’ do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de serviço de execução

de sondagem geotécnica de

simples reconhecimento de solo

tipo SPT e sondageinrotativa eni

solo e em rocha para obras da

Comissão Regional De Obras da 2"

Região Militar do estado de São
Paulo.

16049105000022023 17/03/2023 1

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160491 SISRP Pregão

Fornecedor

R A M SONDAGENS E SERVIÇOS LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compram Aces.se a Ata Acesse o Edital
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N® inciso Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

Quantidade Unidade Preço unitário Data

12 I 10 UNIDADE R$ -169.8000 27/12/2022 Sím

Id da Compra Comprado em N" do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

especializada em prestação de

serviços técnicos de "sondagem nas
áreas a serem construídas

edificações diversas perlenconles a

todas as secretarias e órgãos da

administração pública municipal de

três corações.

98538505001072022 27/12/2022 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 985385 SISRP Pregão

Fornecedor

ISABELCRISTINAP RIOS DE SOUZASONDAGENS

índice e Valor Ata Edital Compra

Acc'Sso a compraAcesse a Ata Acesso o Edital

N" Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe ^

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.13 I 15 UNIDADE R$ 406,6600 20/12/202? Sim
br

id da Compra Comprado em N" do item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Conlralaçno de empresa

especializada na prestação de

serviço de SONDAGEM DE SOLO

para a construção, bem como

senecessário, a realização do ensaio

de percolação no solo. para

construção do Complexo do Corpo
de Bombeiros Militar de Rondônia

CBMRO

92537305002962022 20/12/2022 2

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 925373 SISPP Pregão

Fornecedor

GEOPLAN - GEOLOGIA E CONSTRUCOES EIRELI

mÍndice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse o Edital
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Quantidade Datanciso

ESTADO DE RONDONIA - Compias.gov.
.57 UNIDADE R$ 578,9400 20/12/202214 Sim

br

Comprado em N" do Item Objeto da CompraIdda Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Contratação de empresa

especializada na prestação dq

sei-viço de SONDAGEM DE SOLO

para a construção, bem como

■senecessário. a realização de ensaio

de percolação no solo, para

construção do Complexo do Corpo
de Bombeiros Mililar de Rondônia

CBMRO

92537305002S62022- 20/12/2022 1

UASG Forma ModalidadeEsfera

Estadual 925373 SISPP Pregão

Fornecedor

GEOPLAN - GEOLOGIA E CONSTRUCOES EIRELI

Índice e Valor EditalAta Compra

■Acesse a compraAcesse o Edital

UnidadeN® inciso Nome Quantidade Preço unitário Data

PREFEITURA DE MERCEDES - PR -

Compi'as.gov,br
R$ 600.0000 18/10/2022 Sim80 UNIDADE15

Id da Compra N” do ItemComprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregcão Eletrônico -

Formalização de Ata de Registro de

Preços para eventual prestação de

serviços de sondagem para

edificações e ensaios de

pavimentações em estradas rurais e

urbanas, atendendo as

necessidades do Município
deMercedes,

98553105001082022 13/10/2022 5

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 935531 SISRP Pregão

Fornecedor

CONSOLOTEC CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a .Ata Aces.se o Edilal Aces.se a compra

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 01/09/2023 15:51

Memória de calculo (Art,3‘’, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das

amostras, dividida pelo número de amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor

contrai do conjunto de valores extraídos."
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««VfeKHA.pittBKAL

. MINISTÉRIO Sã
; 'SESTÂOi.E ÜÁ.JiMOVftÇÃO
ÉM; ssavi ÇOS-.PÔ BitÇOS5

MÉDIA

R$ 10,200,00

MEDIANA

R$ 10,200,00

MENOR

R$ 10,200

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição
UNIDADE

Período da Compra

Comprado Últimos 30 diasESTUDOS E PROJETOS DE ESTRUTURAS - CONCRETO ARMADO

Quantidade total de registros; 1

Registros apresentados: 1 a 1

j identificação Número
j da Compra do item

I Código do
jCATSERV

Descrição j Unidade de
Complementar j Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Modalidade Valor

Unitário |
Descrição do Item

•CSTÜDÕSE
jPROJETOS DE :
ÍESTRUTURAS- <
ICONCRETO i
Iarmâdo I

Data da

Compra
ÓrgãoI Fornecedor UASG

!

EMPRESA

BRASiLEiRA DE

PESQUISA

AGROPECUARiA

í iONESMO

R$10200 ÍKRULL
ÍRÍBEIRO

fDispensa de
jUcitação

135001 - EMBRAPA

RONDONIA/PORTO 31/07/2023
iVELHO/RO ;

j00040/2023 jOOOOl 175 UNIDADE 1

S í

1

Relatório gerado dia: 22/09/2023 às 09:17

Fonte: paineIdeprecos.pIaneJamento.gov.br
•XN3

JN3
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',SRAS4l- ,ÇOáONA^HÜS (ÇOVJD^lSi Asesso s ?tifòrr?Í3çSp itegsíàçSó"’p Csnsíi

MINIãr£8IQ0A

t ükmoyAçio6EST

SM SSeVfÇQS aÚBUCÓS ilaSiRVIÇOS•% M(9K<T»u;10

SSaÚíCOEFZE... © sSSçS'””’”"^ 0 CampfadoOíJisnp.. ©.

«mymaiiBüi

^dÉDIA líF.Pr^ÇO POR ESTADO

ÜF

Can>ada àrea

Média Serviço
““ &3&.85k

Mfc?40RyAU5R
K.*míiyAion

.i..nhteiaaí

QUA^J-nOADt- OE- Í^ÍOCSSOS Di CCÉv1Pr?A5

0;■

ii? TüáoÚkón

Ql‘AMT>Oánç PE rnhiS COháFRA
54.S5ÍÍ

-

■
WiM

QD.ANT?D.ír;fc DEtreíS

Qú5ntidadeA/&yfng dos itens da osmp.fa; porcnidads de forneeímer;^©, que a AdTOnTstragão.homobgo»referente itens Ea?eci<?nadDs,-

'M
RlSíílsf

jpi

■ ORAFíCO DPP!SP£RS^3 rO?í nSMP& CO^PHA- Qí/A?^pr;AlíP.^-PSíXO
>erfcd«da'

fórma da Cbmprs

Esfera

■'pt mfequisar
09:26
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/ ©sisí Q safn5|deprécos.p!àne)ámentd

G ^ ■ ô

% ■ .. BPS ■- Bancp; de.Pre,,;"; •■ 0’ _Catá?o-

hup,?:;'/!

•A^ t> .0 ^ :a3 ^ ^ -m - Lfe)(B Painel dé ^ ^ pfis^ü^ de:Pi%cs... ^ Nòta Paraná- ÇPfl.

M. SáÀSÍL^

^'' Çornpras.goY.i?r -.Q„. ^ ,pRcGAO.'ELE?RÓNl..

CpftÓMAVÍRÜS;{C0y{&i19|: SlmpHKíjtic? %Í»ISÇ« ^an«is

PamérJs i
MINtST£{^(0 0A 2

<Í6*T*a E B* fáovâçJto '
CM CEBVrçdS BÕBLICQS. '^íieços bIb

SERViÇOS

Nenhuma seleçãn aplirada

« OCULTAR fILTPCS
MÉDiA

Li£-n?A,e-iA

R$ 183.628,81
•■■;

R$ 490,00 MÉDIA DE PREÇO 9m ?S(ÃmAno da Compra

i

Codígo Sepéçn
U?'

r-3
Corn«ds di? árs-«MgAiOR vatOí?

hifi.lORVMJjKDescrição do Item
A .VR$ 0,0001 • Mèdla Sen/iço

M 8SaS5kR$ 2,7 bi ■ >A‘;. 'V,

Ei2ij* / Aí.>.,

/ /l, ' Wd-s;F •in,çtafa0asdeagiiaqüaht^ x J'

— dr-QÜ;M^FDAD8 DEPROCESSOSOECOâlPitAS
l.. esTL^üSí sr^srALAC. <■

89.265 /■>ESTUDOS t B^ltls f| SANtAf.5f„

ESTUDOS E cfWs SsASEAt/iE...

■ ESTUDOS D fflalfOS pÊifíSr.AiAC...

FOR5sí£Cií.l£fáTO./ TRANSPORTE 61 Í|

LOCACAO l MONTAGEM f |feON.u.

d
\

í f
Mkiè

■/ f
'•t .y ?--r-CC\HP^A

o»"****»»* qusfcramhan-ccgsacsnoprocsisoTkaifórto, |

33775TnTr
ó' õií,5Sk

■V'

r‘ At;y^Ulc?CAb/ HRsIPNiZÁCAO.pl
OUANTID.WDÇ.fTPNS ■ -c;

i.;M.Af4UTENÇAÓ^ R.POtS r-»|/.

%7 kjf:
Modafidôtie da Compra

CrtAÍICo OR orSPír.R-^;Sp pOís ITEM DÇ.OOMPRA - QyANrsOAOE X P)

Pí iasas-MiasMa ■; , -

lEÇO l;KMl/.píO
Período, da C«nprá

pçnna da Compra í

iEsfera

P f^squisar- ■ ; M #
^ 29®C Ensolarado 09:32

22A)9/2023 % ..^ S O d’

•JN3
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iBkAL

, MINfSTÉmOlfÂ
.■ a'ESTÃÒ. E ■»*■. tMOVftÇÃO
EMíSERyiÇÓS-rtBiiçÔS .^ri,

MÉDIA

R$ 7.459,46

MEDIANA

R$ 4.458,38

MENOR

R$ 1.920

FILTROS APLICADOS

Unidade de Fornecimento Descrição
UNIDADE ESTUDOS E PROJETOS DE SANEAMENTO - CAPTACAO\, ADUCAO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

CódigoIdentificação
da Compra

Número
Descrição

Complementar

Unidade de

Fornecimento
Quantidade
Ofertada

Modalidade Valor

Unitário

do Descrição do Item Data da

Compra
ÓrgãoFornecedor UASGCATSERV

ESTUDOS E

PROJETOS DE
SANEAMENTO -

CAPTACAO.

ADUCAO E

DISTRIBUIÇÃO DÊ

AGUA

NASA

SUSTENTABILIDADE

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

Dispensa de
Licitação

160291 - CENTRO

TECNOLOGiCO DO

EXERCiTO/Rj

00069/2022 00001 280 COMANDO DO

EXERCITO
UNIDADE 1 R$1920 18/08/2022

ESTUDOS E

PROJETOS DE
SANEAMENTO -

CAPTACAO,
ADUCAO E

DISTRIBUIÇÃO DE

AGUA

158099 -

ÍNST.FED.DE

EDUC.,CIENC,E
TEC.DO

TRIA.MIMEIRO

inst.fed.de

EDUC.,CIENC.E

TEC.DO

TRIA.MINEIRO

Dispensa de
Licitação

00049/2022 00001 BRUNA CRISTINA DOS

SANTOS

280 UNIDADE 1 R$4458,38 12/08/2022

ESTUDOS E

iPROJETOS DE
SANEAMENTO -

CAPTACAO,
ADUCAO E

DISTRIBUIÇÃO DE

AGUA

I
AGUA NORTE -

TRATAMENTO DE

AGUA E SOLUCOES

AMBIENTAIS LTDA

160008 - CENTRO

DE EMBARCAÇÕES
DO COM.MILDA

AMAZNONIA

Dispensa de
Licitação

00017/2023 00001 280 COMANDO DO

i EXERCITO
UNIDADE |R$16000 20/07,/2023

í

1.

Relatório gerado dia: 22/09/2023 às 10:04

Fonte: paineideprecos.pianeJamento.gov.br
•JN3

QJl
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■ríA^hmim

Paimlck ••viua natiAL
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-.jTie'E oÀ mov«çÂ»
FM SSaVKpS.PUSLlCOã

aasXs t S{í<ea»niu$X0
HidSERVIÇOS

Nenhu«'~.ri seieçáo áptiracla

« OCULTAR RITRQS

R$ 183.628,81 R$ 490,00
yÍDíA !?£ ?8£ÇC?POR.£SrADO

AnodaCojTíjjra

.Códj^ScfViço
OimaíJ\

3-3<í%\
..WJORV.AlOR \ 5/)édia S€r.'lçoDescrição do item M

R$.0,0001 ■ R$ 2,7 bi - í:

3: 7
Xj-A/

■\

T' ivoCf* A y

¥ds psocessos

i e'^iocsFppasTO<;D£’'i‘‘"iuc

ZSruDDS S r>«!ÍEr05 DS '.rsi/C | estudos E PSOJETOS de IMSTAIACÁO DE as - iSWÜSCOE PRE-DIAIS / IfiDLISTiBAS
-i ..

", À
jr%, ^ f»”"

/
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servfcos

0; í 03 ^ ^O
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• M attftStt.

. Corapraigov.bV- O,.. i«i PREGÃO ELETRÕNl;..

ÇORpNWiRUS (ÇÓWB.)3) P&riUtps: ■IKcpi aiínfòrmó^:»* t^isfs-çad; Cáhals

i
ãMmmàm i

Pamefde

^'eços
«•viaasI

|;HiNtSrtRrODA

OCST*» S 9* tMaVAÇÃo'
t«SI«VIÇ08Ptí8UMÉ'

SERVIÇOS.

Netuiuffl j o-;lcj3c ápkpJa.í

R$ 183.628,81 490,00
f.lêDIA. DC PíffÇO PQfl ESTADOAnòdaComprá

tódigoSsívsço
Uf

CsfDsdci de- áres

Mèdis Seh/íço
H S3S.è'^k

Descrição do -MAüiía 4Í.O><

R$ 0,000í - R$ 2,7 bi ‘
> .~J:-

y?

/T:'n

V

hX

.í 'M
: ó]>?ío dimsíííáÃçSol:f

}íDAD5 DE f'K'DCT?>S05 D.E CGAtPHAS I
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}; Viá-
I

i>^-w-4
ít
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enUOaS E D£ ARQi-
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j: ESTUDOS £ ^1^ DE iA'STÂLAC.,

j ADMiídSraAíCAO / E<ECUaG'pííOJ.í?
í íibMSs MdNi-ÂGEM ot

fdl

]QUAN11&M oejsBSDC-comm í .£/ •>í,S5kJ'lí

337,5 mil::
/

QUhUTíQfyV^iít "£f4S

9,7 bi pUASG

MtKÍatidsde dá Compr<)
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Psodutos F-iitras Preço Certificado

I

Procure e seiédone os produtos que ateridem.as características para o qua! você deseja calcular o preço. i

Ê! □ ii d
Desaiçáo utilizada
peb Fabricante

Descrfçáo fhformada
na NF-^

Quantidade det^F-a

com ésta Descrição
Possui outras

Dascnçóés informadas
tnformaçaò da Tabsia

da ANVISA

projeto executivo de prevc-eçSo e combate a incêndio com aprovaçãcj MêâiSrnebtds: ECdmbEíStívels

Nenhum produto adidonâdu r» iista,.

ütiteé o campo 'ce busca acima parã adicionar produtos.

P %'CUÍEa!
08;

mPred. !b 5 ^ i:l3
25/09/2023

í«-4.
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M
tNovc. X' Q p3'ReIdep'e

V0 soycdoai?ii«n5a/c-orfsul{:^
0-:

M;lDS:S3úàé' - eano:i^e^e.„'. ÇatátogbGp^ptei;;:i .^ípef.cíeP-^ios; _• PssqüiM tóPffiçosiv, '^?:'Npte Paré^-.CPfi; «í- ,Cí|mpraigpv.bf-.0..;. - P^SâO.,SlETRÍÔNC,.

^ ^ « ^
/■Comp^Ptindona
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■t. ã a
■puylp^lFrel^üjenfes^*
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Produtos' Filtros
Preço- CéfíiflcadQ

Procure e selecione os produtos.que atsndem as características para b qual você dêseja calcularo preço.

S- □ D íúDescrição, ütillraria
pèfo Fabricante

Descrição-ínfoímada:
"naNF-e

Qüantidade.cíe NF-e

còrri''ef.ta bàscriçâo •
■Possui outras- ’

Descrições Informarias
Informaçãoda TabeJa

' da ôNViSÀ

Imemorial descritivo
J Q MedícamenLos ij Combusíjvess

NenhUiTt produto adicionado ns lista.

Utüíye Qcampo de búscs^Borm paraadícíonar produtos

?

>&íf>esqu}sar: í , ■ 4Í} 03:06jg 2G’C Nu § ir'
25/ÍSy202:
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NEHOR -
. PRFrn
wr:t
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~

%

PredütQS FíEros Prè^o Cartíflcado-
i:

I
Procure e selecione os Rrbdutds que.aténdem as carácterísticaspa reip qual você deseja cafcülar ò prèço. I

i
G m 0 ffi sDescnçSo Uülfzada

peb FabncaríCe
Detenção iníomiada

.■rw.NF-e' '
Quantidade da NF-e
cocnesíaOescricâo-

•Possui outras .

Oescríçõés írdèrmadas
íOforrná^ão da Tabefe

daANVÍSÃ

plõrííífis-oji^^mei^p eni çronsgramsrjs^^.ílnsficeírd

Nénhurrt produto a

Ut-ffze D campo de tusca èc

1
i

-Wi

i
i
I

P Pesquisar ©í m c^m

m/202

!

■ OT

■F



ÈJ o E N=tafílliiri-CPFiwnct3édi-

^ G

{.'i IDSSaude •> 8PS-Banco de 3(e,. 0 Catálogo Ca-oprss-... Ç =e trei de Preços t^' Pesqo,s3 de Pteços., NotaParané

X I »9 Pesquisar preços-MínocPreçc X H Menor Pceçó ■ Comoras - Novo X

íJt^vVcompras.menorpreco.pr.gov.bf/novodcHvt-miíiiiM^Axis^súltá

Q p5iPie!dipteçoap&fíiijs«5«nías. x ! -f- er X

ra 5' - (6^GíivcórfA

jHJ**

fríltfbsSmMõs. Rreçó Gsrtíftcado

Procure élséleciòne: os produtos qtie atendem ás características pará b quat vdcêasseja cafcúlar ò, preço.

□
Déscfjção Uvalfzarfa
pelo FsDfícante^

OescdçSo Informada ■ Quáníida^dédé NF-e
comesíâ be-scdçâô

Pdssúi obír:^ ;
Descriçóes Informadas

InfGTmaçSdda Tabela
■ diAffVíSA

na MF.-e

sondagém^com.laüdç ÇBI^

Nenhum pioduto adicíot^ddo na

Iiliií26 0 campo cetmca âcima para adscíonar produto^-

P ^Pesquisar' S-l oao^

W2023 ¥i,.

1—S.

;



.® l_E X I •» PísjLÍssrptíSOl-MwP«{t X 0'MercPcEto-:c™|Kái

<- J3.
®;ii3S.Sa«í

Ô ’fiítp,sí//compfas.mfinofpr6Co.pr.gov.br/ní>voclocum£>nio/<:;o r?5últ3

: BPS -- Banco cfe.Pré.^..'; 0VÇatáIógQ' GpsnprW,; f ^ P^f«'aé'Pfeçps„, ^ ■Np^^J^riná , Coi«pras;gov.bf :.0.„ Sí^ P.R56ÃO EIBTRÕNL..

o .T-J' i- f.i--r;, iini c' .-■

m .•
“ ''E^yfdàs-.ítrèíMé^w^

I?/*1^

■^rodutos Filtros

Procure e selècioné os produtos que atendem as caractéristicas para bquál você deseja cafçuiar ó preço.

0 □ ®&
Descrição. ütiUzada
peío Fabricante

Descrição íníoímada Qyanrideds de NF-e

cofri esta Dés^-ição
Possui outras ' InformacSo da Tabela

■ ira APiVISA
na NF-é

Descrições Informadas

estudo çjeot.écnico e hldroiógico ■ í • Medicarrenros i' > CotT<i:u5tt«,s

rfado iyncontr>iíiapèrã,^f>ií-sqiÚ9<^: {sstíidí3.^-at4

Nenhum produto adicjonado na lista.

UtílíTe o campo de busca soma para adíCíonar produtos.'

'fl-' l^sqüísãf,

I
03:10

2V09/20
«tf 26*C Nublado ./s § ei,

3

i

1

'ZJ-lc:

2ND



'D ‘ E !yoí?Paraií3-G>F^n2taéíí‘. ' i< | W Ptóqtí^sô^pfêçcs-MíflóíPftçü x: ^ MenorPreço,-Compras',-.No>^-J x t-[5'x-^pa?oekieprac{». >< -

G â iitt.i:x>“//compr3s.fBenofprea>.pr.gov.far,/rK'rv<:-(,1<5ct.2f!ic<!t.o/consu!t,a

C|;'ÍCS^Sa:üdé; #^8.PS-.Bsncc'dePfe.v. ^ (^•;Gat%9ci;Corppras«,.. 0;' Psi^l 'díí Ptcços .' ^ pes^i yePrèços.... Paraná■'CPF..., CpmjKas^.í.br:TO.., • PRtGtoElEniÒN}.,..,

MENOi;

\.

riO'J'JÍOS CertiBcado

Procure e sèlecibna os produtos .queratéiidèm as cáràcterísticas para b quãl você deseja caicular o preço.

0 G G
IJescfjçSo Utilizada
pèío F^ricanífi

E>escr{ç5o Informada
na ftSF-e

Quantidade deNF-e
com gsta Descrição

' Possui outras-

Descrições Informadas
informação da Tabela

daAfíviSA

i elabDração ds projeto geomerricD contendo pertil íongltudlnal & seções transversais í 1 fB’íedicam6ntos i", Conibustrvers

. Nenhum produto adicionado na lista,

.UtílJ2e'.o.campo:de;:t)iiscs'aCima para adíeionarprodoíbs::

«■:

o&tz

1* BTC/8RL
ismmzi

i

I

j

Z



in 1 fíotaParâf^ií-CPf fflnoiaétíi' X \ »a Pesqt^r praços-MeíiOfPííí-; X, Menor Preço .^Xcr^fás^-Nove i';«. Tv

e G

li
X

1

Ô http?l^'/<»tI’pr^s.menorpreca.p^.gov.far/rtC•v'C^ciociíment.oA■0":

ÍDS ^úds- •■ BpS -^nco dePrè.^ Çaí3Íogb Comp/3s-.. Sr.Psrne^dePreçií&i;/'^* P^uísadé.Preçbs^ 0,'Nòt3 Paraná,-CPF.., fí; Cbfnpras^ctóbf - O... ?R£GÀa ..

'K;

Procure e sètecione os produtos que atertdem as características para p qual você deseja calculár o preço.

0 @ m
Descrito ütiíírada
-peioTgbficante

Oâscriçãa {hformada. Quanridadede NF-e Possui oua-as
na NF-e com ssra Dascrição DescncÔes inforniadas cia AWVJSÂ

elíiboraçao' tíe projeto MédífiámèbCbsh

<\'m-^tirTtresa^M:-.-?ncs>nrj:5r:!bp,'}r;s;}p.ei^TúIs3f(&^hm^Íí^,^pf4,nogi!

fienhum pfod»rto adínopacn ra h<;fa'

U:ilf2é D campo cie bú&Cd acima psía «díaonàr produíc-s

•r-:'.

E m ©>0 ftesquisar
08.-!3

25/09/2023
4^ 26®C Nubiade 5 ^ cj:-.



© tn ! S Nctarsrartá-CFfnanofaÉc’." x Pestjii^ffireços-MenDírPítçc x| Q Menor Preco - Ccmpras - Nove < x ' Q p3?n<ldeprecORpt^'aimíní&g' K | 4* Q X

' q Q íitíp5;://compras.menorpreco.pr.gov.br/{>í>vodof.;urr5<fntoMnsuUa

, :Câtá!ogo Cdíripris,

O i Cp, ^ ^ (itr
«r. u..

S Saneo de Pfs.
* * . • s r Np<ap3ranà-'ÇPF..,. Còmpraí.gov;b:r • O^. . 4^ PREGÃO El.ETRÒNí.

mm,:

f ^

$ 0
V. v/

^rocatos Fülros Preço Certificado

Procure e sèteciòne os produtos ,qúè atéfidem as características para o qual você dessjá. cãiciilar ó preço.

□ B m QDescncão Utilcada

pelo Fabncdfste
Descrição Informada

na NF-e
Quantidade déNF-e

comesta Desenção
Possuí outras Informação da Tabela

daANViSADescrições íníomsadas

;( elatxiiação ae proiaío pavirae.'itaçã<

'V?r%v^ re:

M^dicemento:^ Conbustrveiâ

'.’ã2Ce'itcj<-r'arc>^vaf.*re5t-'?ís

Neníiuni produto adjctonado »a hsta.

Ütifí26 O campo de busca adma pana adicionar pjodutos.

P Pesquisar ;>-■ M 0&\4

25/09/^3 1'J Maxim 6> ^ £]«
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& o I e Nfísí^IWi-CPrnsuolsi*- X I » Fe»|t8Sar|5«!!iOS-»'«,rl5reíi: X gMenerPreço-CcOTpris-NTOO-

C 'DSSaCde

O ■ X

tili^■sv^/compf3s.ro6^orplsco.pr,g9v^r/Rí•.>¥í^ií>cl«

V BFÍ-Sanes de 0* Catátogo Compras... ÍTj rjsi de Pregos V' Pesquisa de ÍVeços... QNotaParSrt»'
G CO ' íí^ Sffi ^ ^A*> 'áf-

fí ÇóÍTt|3raÉ;g»[#.,;'-■CPf,,

3rr

MENOR

ísfe

m

0 %\

í' m 1
i:

Produtos^ PHtfos PréjB. Gèaiflcãdo;

Procure e selscionê os prõtfütos íjue:áteriaem as çàractérfstiça s para o qual yqcê deseja calçglar pflreço.

n SI B B: f3;i>©$cnçáO:t«íJç23da
psio Fabocante '

Descnçâò mfo^áda
na NF-e " '

.QüantidadsdeNF-e
com efsta besenção ^

• Possuí .òí^as’
Peseriçõés fníormatías

infowaçãodsiTsbeia
daÃMViSÁ/.'" •

i elaboração de proieíci drei5aaeni| f_ : .MedícorReoros Coirbustiveís

manüm muimao wcQnusãapsr^ ^Míqí-ihr^kbií^sç^í^^Môã-í^^í^)

Nenhum produto adirionado na hsrn.

a5:lS

/(»/2023
m
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_ 0 ^í^5://campras,menorpreco.pf^qv.í3r/ncy.

•, BPS - Ss."Cc dü Pre , 0 Cj-Jiogs Co-nprss..

•presos X ' Q
O X

■docum'2ntr:»/coríSy!í-3

C' :cD;'

D CtH
^íjíl

m

■ \
:í

J «I

Procís^to'?. Filtros Pre;çò Cortificp^dí'*
1
1'
i

Procure eseíedone as produtos:qüeatèiWemascaractéh-stkàsípara oquas vocêíJèssja calcular p preço. I

□ 0 w I
0Dssaicâo Utiíizâda

p€to Fsbficantô
1DéscritâQ inforrnadâ Quantidade .de-NF-e

com estB descrição'
POSSÜ!'dU^35 m

ífifoiróaçêodâ Tâbisls
daANVfSA

I
•ei^bomççio.díí prcjsío de smaifeeção;

> ?/üdKcmení:ci.t . Combjsí.çer.
rnih-jmfirsi

sMiiüç^

Mendurr? proouto.ádicfonado na

ütil-Líe o campo de busca acima para adicionar produtos^
I

I;
I
i

I

P F^squdsr m
m

\



I í''1ér«JrPre;o -ÇcRípf5s>Ncwc-í -X ' 4"^ €5 í fJotaPataná-CPfnsftptaíá-. x }

Q •fetpâ://coirípras.menofprea>,pr.ç|ov.br/r;ov<>dacíífn-írn?o/cor?su!ts

&■ X i

Q
ú G‘ra3

.%\m^Szúàé, #-8PS;-8ao<pde:P/e™ '0 CatálogoCompfafc.. ,.f ^ ,Psi«ePreç« Pè^^isá dePr^cs;. 0 NptÍPa««á,.-;CPF;., Co^|>ras.g>v.br: O..

: ! , : ^
. ;-A--> Ç.Í V isfíV •< V :'í'Wsi

m
1

i-
Q, $ @

Produtoí- Filtros Preço Certific.ido

Procure e setecicine os prOdutos.que átendem as características para o qual vpcé desejâ calcular o preço.

d 0 B
Descnçáo Utilizada
pelo Fabricante

Etescríçâo InfoíHiada
nsNF-e

Quantidade de NF-è

com esta Descrição
Possui outras

Descrições Infonrtadas
informação tía Tabefa

da ANVÍSA '

I eláboração.de projeío de C3lçacíâs|
resuitsdç cnccmrTíds .cora s pssquís-s: (lík^cmcSõ ci^^^iSãs)

' tM6cl!Câm€nto& ‘ t Osmbustiveís

. NenKum produto ôdkionsdo no lísts.

.UdlIzeiO-csmpo.de busca actmá paraíadlacfnaT prodtitoSí^

i

■

i m #P Pesqujsar 03:31
26*C Pred. lubíâdo

25/'09/20Zi
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% ÍB í EJ NolaPàTané-CPfíianowèíí:! x i «« : MenorPsí^a >f Msnor.Pteço-Ccmpfas-Wov5.í..:x -]-
o X '

tt.tps/Vcompras.fnenorpreca.pr.gov.far/fiovoriocu!

Q 'Í^SSaude •; S^S ■ gajK0de=‘ífc.- 0 CôíãlogoCaínpras....

níb/aídaíãíü
i®, B- -W'

m Çòwi^asgiiíirbQ., *:PREeÂGEL{tsÔNU

iry m-ít'

r '■s^'
1 'í[CÍj 4.

m%.ai
■ m

W:
I
i

\

0
?í ■

$i

m

/k>'Jü*v'í íiltroí Pr»^co Ccrfmr.ico
i

i

I
PrbcuE-eè seÍ8c:íõnè os:proíáutos qüe átèfí(á©m as caracíéKstícas pára bquãí você désejá càícufâr.o prè^o^ 1

©: □: j' 1Descnçâò Ütiliiada
pelo: FâbrfcáRté

Cfescf^^o ínfõírmaida
"m W-<è ' ■

QuanTÍd3da.d&

•coro éstá Ds^fiçâò^
PossÁij otítras

Descnções informa cias
Infdnríaçãd da Tabela

■ da;A?íVÉ5A
I

e íâftoraçãç: d©, |5ro|eto e stnjtu f bí
M£Hj{rapi?*nr'^’í rorb^.idvns.

K^eni-um prodííioadícionBdo na lisla.

Utisiíg- o campo d-? busca acima psííJ adfCíonar produbos.

P Pesquisaí
Pred. riubíado Wy.
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O' X
‘4- O

•'O' í Cp-, ^ ^ ÍiA'

í %■ ÍDS èáudé
BPf.Bíilcp^PÇs., ®';Cító^ Píi™!de:Píeça./;^i ^ará% C, ^=•= Tarará CPf,„ ^ Compras-govb^-O. o*ítGÂO ELETFONL.

r.MEMOR -
S9r-'kr:-t .r -r-fÇ-.; T,pffefr;^.ÍCâMfenõfete¥-'í^%»Tdà/fí&ffèass:.V;-’v^..;4a^^^ ■ ■ .. -i .

. "V"'5k^
■4---í-V'’ :?á'; ■■■'■ -■«i a:

^Ô4-.v*.-Ai?»

i

Tcy $ 1
Produtos Filtros Preço Certificado

Procure e séiedoffe. os produtos que atenderri as característicâs para ò qua( você deseja calcular o préço.

0 □ 11 ODescrição Uíilíisds
peio Fabricante

Dsschçâo. informada
naNF^

Quantídade de NF-e
com esta Descrição

•Pps^iouíRS
Descrições infonóadás

informaçSòda Tabsfà
da ANViSA.

I elaboração' de prpietd de leriapláriâgem

■:â'« ,'>?Mi!qdú i^/iüootfííáyj^iirs a pesííHisíi; {èhbcps^d^pr^rpée iíía^imgm^

, *V.edKcí«'xenios s'" Côrríbjstívesi.

Nenhum produto adicionado na lista.

Utíifze o campòce busca-acima para adicionar produtos.*;

;

B #fi- Pesquisar. Hi
Q&15

25/09/20
PiecJ. nublas 0
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é.- í^.Saücfe

X ;

â NttpK//compfas,menofpfeco.pr-goy.br/rtc.vc?c1o«írfien?x>/caíis ufía

. ® C...IogoCor.,p«,. C P»»=id.p,.çp. O eto-ad^F-eso. CN«.ta-^-CPF. ô- Compra, FTLPSÃO ÉlETRÔM...
'(B☆ ' a í íç

funêtofi# Dúvidas Pfe^iientes”^.*"
r - XÚ Ár«i'.

>*

MENOR í.^r

K
F

Kiodutos Filtros
Preço Certificado

; Procure e selecione os produtos que atendem as caràcterísticas para d;qual vp.cè desSja c3)culat;o preço.

ü
m oDescfiçáo Uí?í»zad3

■peío Fabricante
Deseríçâ» informada

naNF-e
Quantidade dé NF-e

com ssta Descrição
possui outras

Descrições inforrnadas
fnfonnaçâo da Tabela

da ANV3SA

ll ebboraçáo.dememorfál descm^j'
^rífiom 1;Bsu}iãa!ji:i»{!cò{íí/dífopèrs apesqiím: ^íaòorãçêo tíepsh^iàl

/i Medrcr»ment-5s -f Coí^ibuvtiveiS:

Nenhum' r^rooulo adicíofiadcr n<» hsta.

ütíííze o campo de busca âdma paraadfdonar produto^.

03r35
;6X Pred, m2S/09/2023
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IDSÍsúaé;
P?ES&ELETB6{t

teLiLiií2ííS:S. A;

sjy’

p ro

: r^-

. $ J- g,./
í

Produtos Filtras Preçò Certificado

Procure e sèíecione os produtos que.átericiem;ásxaraetéristicas para çqúal vocèdeseja caleularp preçor
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MEDIA PREÇOS LOTE 01

MÉDIA TOTAL

VALOR UNITÁRIO

PREFEITURA NOVO

PROGRESSODESCRIÇÃO DO PRODUTO CIMENTEC SPAGOLLA VALOR TOTALITEM LFT ENGENHARIA COMPRASGOVQUANTIDADE

Projeto Executivo Estrutural Completo -

(Concreto Armado e Estrutura Metálica opção)
RS 30,00 R$ 32,00 R$ 35,00 R$ 32.33 R$ 25.864,001 800

Projeto Executivo de Instalações Elétricas e
Luminotécnica - SPDA

R$ 15,00 R$ 14,00 R$ 18,00 R$ 13,17 R$15,04 R$ 37.600,002 2500

Projeto Executivo de Instalações de Água
Quente/Fria

R$ 27.804,00RS 25,00 RS 23,00 RS 26,00 R$ 23,173 1200 R$ 18,66

Projeto Executivo de Captação e Distribuição

de Águas Pluviais
R$ 27.340,00RS 12,00 RS 14,00 RS 16,00 R$13,672000 RS 12,68

Projeto Executivo de Instalações Sanitárias RS 17,00 RS 15,00 R$ 11,10 R$ 19,34 R$15.472,005 RS 15,00 RS 38,60800

Projeto de Climatizaçâo RS 15,50 RS 16,00 R$ 6,30 R$ 13,20 R$ 13.200,006 RS 15,001000

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a
Incêndio com Aprovação

R$18,23 R$ 49.221,00RS 20,00 R$ 19,00 RS 22,50 R$11,437 2700

Memorial Descritivo R$ 3.935,13 R$ 15.740,52RS 4.000,00 R$ 4.200,00 RS 4.500,00 RS 3.040,508 4

Planilha Orçamentária com Cronograma Físico
Financeiro

R$ 5.000,00 R$4.500,00 R$ 6.000,00 R$ 3.307,37 R$ 4.701,84 R$ 18.807,364

TOTAL: | R$ 231.048,88

Maria de L. A. Marcone

Secretária Obras, Seiviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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MEDIA PREÇOS LOTE 2

MÉDIA TOTAL

VALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QUANTIDADE FLT ENGENHARIA CIMENTEC VALOR TOTALSPAGOLLA ENGENHARIA COMPRASGOV PREFEITURA CAMPANHA

Sondagem com laudo CBR (Capacidade de
Suporte Califórnia')

R$ 980,00 R$ 850,00 R$ 7.459,29R$ 800,00 R$ 854,71 R$ 828,819 R$ 659,361.

R$ 7.459,29TOTAL;

Maria de L. A. Marcone

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023



MÉDIA PREÇOS LOTE 03

MÉCMA TOTAL

VALOR UNrrAmo

PREFEITURA DE BARRA

BONITA
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QUANTIDADE LFT ENGENHARIA CIMENTEC SPAGOLLA PREFEITURA XANXERÊCOMPRASGOV VALOR TOTAL

Estudo Geotécnico e Hidrológico1 Â R$15.000,00 R$ 15 000.00 R$ 14.000.00 R$ 62JS3,68R$ 18.853.66 R$15.713.42

Elaboração de Projeto geométrico contendo

perfil longitudinal e seções transversais
2 R$15.00R$ 12,00 R$13.00 R$ 13,33 R$ 79.980,00

Elaboração de Projeto de Pavimentação3 6000 RS 20.00R$15,00 R$22,00 R$ 26,16 R$ 124.740,00R$ 20,79

Elaboração de Projeto de Drenagem4 10000 R$22,00R$15,00 R$ 20,00 R$ 10,00 R$ 167.500,00R$ 16,75

Elaboração de Projeto de Sinalização
Horizontal e Vertical

5 10000 R$ 15,00 R$17.00 RS 20.00 R$ 29.04 R$ 20,26 R$ 202.600,00

Elaboração de Projeto de calçadas, incluso

demolição e nivelamento, locação de
obstáculos e rampas de acessibilidade

6 2000 R$ 19,00R$ 15,00 R$18.00 R$ 34.660,00R$ 17,33

7 Elaboração de Projeto Estrutural700 R$ 30,00 R$ 38,00 R$ 35.00 R$ 20.566,00R$ 14,50 R$ 29,38

8 Elaboração de Projeto de Terraplenagem8000 R$15,00 R$17,00 R$ 18,00 R$ 133.360,00R$ 16,67

9 Elaboração de Memorial Descritivo18 R$ 4.000.00 R$ 3.200,00 R$ 3.000.00 RS 59.582,34R$ 3.040.50 R$ 3.310,13

Elaboração de Planilha Orçamentária com

Cronograma
10 18 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 RS 82.383,12R$ 3.307,37 R$ 4.576,84

Estudo de vazão do rio, preservando a seção

transversal para uma vazão de recorrência
constante em norma técnica

R$ 20.000,00 R$ 18.200,00 R$ 19.800.0011 4 RS 19.333,33 RS 77.333,32

TOTAL: I R$ 1.045.558,^

Maria de L A. Marcone

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 133 /2023-

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

11. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÃREA DE ENGENHARIA OU

ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES

VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS,

PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÕVEIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

VALOR
UNIDADE

QUANTI

DADE

UNITÁRIO

MÉDIO DE

VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT DE

TOTAL
MEDIDA

MERC.

Projeto Executivo Estrutural

Completo - (Concreto Armado e

Estrutura Metálica opção)

1 800 R$ 32,33 R$ 25.864.00

2 Projeto Executivo de Instalações

Elétricas e Luminotécnica - SPDA

2.500 R$ 15,04 R$ 37.600,00

3 Projeto Executivo de Instalações

de Água Quente/Fria

■M" 1.200 R$ 23,17 R$ 27.804,00

4 Projeto Executivo de Captação e

Distribuição de Águas Pluviais

2.000 R$ 13,67 R$ 27.340,00

5 Projeto Executivo de Instalações

Sanitárias

800 R$ 19,34 R$ 15.472.00

6 Projeto de Climatização 1.000 R$ 13,20 R$13.200,00

Rua Frei Rafael Pioiiern'’ 1457 - Caixa Poslal 281 CEP 86 360-000 — Tci: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.I 76.235 753/0001-48
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ESTADO DO PAmNã

M- 2.700 R$ 18,23 R$ 49.221,00Projeto Executivo de Prevenção e

Combate a Incêndio com

Aprovação

7

UN R$ 3.935,13 R$ 15.740,528 Memorial Descritivo 4

R$4.701,84 R$ 18.807,36UN 49 Planilha Orçamentária com

Cronograma Físico-Financeiro

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 231.048,88

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD QUANTI

DADE

VALOR VALOR

E DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA MEDIO DE

MERC.

I UN R$ 828,81Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte Califórnia)

9 R$ 7.459,29

VALOR TOTAL DO LOTE 02 RS 7.459,29

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO

MÉDIO DE

MERC.

VALOR

DE TOTAL

MEDIDA

I Estudo Geotécnico e Hidrológico UN 4 R$ 15.713,42 R$ 62.853,68

2 Elaboração de Projeto geométrico

contendo perfil longitudinal e

seções transversais

6.000 R$ 13,33 R$ 79.980,00

3 Elaboração de Projeto de

Pavimentação

M" 6.000 R$ 20,79 R$ 124.740,00

4 Elaboração de Projeto de

Drenagem

10.000 R$ 16.75 R$ 167.500,00

Rna l-rci Rafael Proner n" 1457 -- Caixa Paslal 281 - CHP 86.,460-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.I 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PAmNA

M- 10.000 R$ 20.26 R$ 202.600.00Elaboração de Projeto de

Sinalização Horizontal e Vertical

5

2.000 R$ 17,33 R$ 34.660,006 Elaboração de Projeto de calçadas,

incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de

acessibilidade

M"

700 R$ 29,38 R$ 20.566,007 Elaboração de Projeto Estrutural

8.000 R$ 16,67 R$ 133.360,008 Elaboração de Projeto de

TeiTaplenagem

9 de Memorial UN 18 R$3.310,13 RS 59.582,34Elaboração

Descritivo

10 Elaboração de Planilha

Orçamentária com Cronograma

UN 18 R$ 4.576,84 R$ 82,383,12

11 Estudo de vazão do rio,

preservando a seção transversal

para uma vazão de recorrência

constante em norma técnica

UN 4 R$ 19.333,34 R$ 77.333,36

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 1.045.558,46

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO RS 1.284.066,63

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4.0 prazo de execução e vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato

na forma do artigo 404 do Decreto iT 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

Rua Frei RalacI Proner n° 1457 - C.aixa Poslal 281 - Cl-P 86..750-000 --Tcl: (4.7) ,7542-4525 - l-a.x ,7542-.7,722 c CNP.I 7(i.2.’'5.75.7,'()()0l-48



ESTADO DO PAMANA

2.FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023], conforme

detalhamento a seguir:

1)ID PCA no PNCP: [...]

11) Data de publicação no PNCP: [...]

111) Id do item no PCA: [08 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS COMPLEMENTARES E ENSAIOS DE ENGENHARIA]

IV) Classe/Grupo: [...]

V) Identificador da Futura Contratação: [...]

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade:

4. \.Alóm dos critérios de suslentabilidade evenlualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. [Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de identificação,

previsão da magnitude e intei-pretação da importância dos prováveis impactos relevantes,

discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos

e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades

cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Riin Frei Rafael Proiier n” 1457 - Caixa Postal 281 - CFP 86..760-000 - foi; (4.7) 7542-4525 - Fax .7542-7722 e CNP.I 76.275.7574)001-48



ESTADO DO FAMANÁ

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos projetos é de 20 (DIAS) ÚTEIS, contados do(a) AUTORIZAÇÃO DE

SERVIÇO, em remessa FRACIONADA.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [RUA PREFEITO MOACIR CASTANHO,

1396 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - SECRETARIA DE OBRAS

l(||f Garantia, manutenção
5.4.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei lU 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até (08) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

5.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

0 diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

5.8.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

5.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

f xado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

e assistência técnica

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Rtin Frei Rnfael Proner n" 1-1.57 - Cai.sa Po.stal 281 - CFP Sõ.MiO-OOO — Tel: (4.7) .7.542-452.5 - Fax 7542- ;22 e CNP.I 76.27.5.75.7/0001-48



ESTADO DO FAMANA

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,

§1°);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12,11);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras. se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

. 0

Riun ['ici Ralael Proner if 1457 - Caixa Postal 281 - CF.P S6..460-000 — Tel: (43) ,7542-4525 - Fax 3542-3322 o CNP,I 76.2,35 753/0001-48
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ESTADO DO PABANA

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

^ providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n” 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
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201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal. conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;

6.12.1. (ENTREGA DO ANTE-PROJETO - etapa de desenvolvimento, podendo ser entregue em

meio digital.)

6.12.2. (CONFERÊNCIA E COMPATIBILIZAÇÃO DOS PR0.1ETOS - quantas se fizerem

necessárias até a aceitação da etapa pela fiscalização.)

6.12.3. (ENTREGA DO PROJETO EXECUTIVO - etapa de desenvolvimento , podendo ser entregue

em meio digital.)

6.12.4. (CONFERÊNCIA FINAL E COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS - quantas se fizerem

necessárias até a aceitação da etapa pela fiscalização)

6.12.5. (ENTREGA FINAL - Entrega completa, cópias digitais e Impressas, formatadas para Termo

de Referências Técnicas para Licitação de Obra, em 3 vias.)

OBS: Os serviços e prqjelos e seus respectivos orçamentos detalhados somente serão aceitos e

considerados concluídos quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, aí então poderão ser

medidos para fins de PAGAMENTO.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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devendo ser substituídos no prazo de (08) dias ÚTEIS, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de (05) dias úteis a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

0 inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

^ justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537. de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. A medição será realizada e autorizada pelo fiscal de contrato e seguirá para liquidação juntamente

com a Nota Fiscal.

7.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n“ 3735, de 09 de maio de 2023.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifiear se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e esseneiais do documento, tais

como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

1) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

^ 7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será provideneiada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o eontratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

meios pertinentes e necessários para garantir o reeebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

os
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l.\l. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice /PCN de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
/.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.0 contratado regulannente optante pelo Simples.Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e eontribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio. de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento

se

Cessão de crédito

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente
tópico.

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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121. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8,429. de 1992.

7.28.0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando

for 0 caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados á Administração.

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a fonna PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento

pelo [MENOR PREÇO].

^ Exigências de habilitação
8.2. Para fíns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://\v\v\v. uov.brempresas-e-neuocios/pt-br/empreendedor;

8 6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;!'^'^''-1

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Seeretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIÍ-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estudiial] ou [Municipal] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Esladual] ou [Municipal] relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de deelaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

a
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8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Qualificação Técnica

8.22. Certidão Negativa/Positiva com efeito negativa de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA/CAU,

“para fms de LICITAÇÃO”, que comprove que o responsável técnico esteja incluso no quadro técnico

da LICITANTE. E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma licitante; O responsável técnico, não poderá ser

substituído sem expressa autorização do licitante.

8.23 Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos

projetos.

8.24 Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das seguintes

formas:

8.24.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;

8.24.2. Certidão do CREA/CAU;

8.24.3. Contrato Social;

8.24.4. Contrato de prestação de serviços;

8.24.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

8.25. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, do responsável técnico indicado, emitido

pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo

- CAU”.

8.25.1. Para fms da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito

contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.25.1.1 Atestado de capacidade técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada

comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis com

objeto da presente no item 1.1 deste termo de referência, referente ao LOTE participante.

8.25.1.2 Na assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar em seu quadro, profissionais

habilitados nas áreas específicas dos projetos componentes deste TR, com comprovação de

experiência através de Certidão de Acervo Técnico emitida pelos sistemas CAU/CREA nas seguintes

especialidades:

a
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LOTE 01

» Projetos Executivos de Estruturas Prediais - 1 atestado de área mínima 200 m^;

• Projetos Elétricos Prediais

^ Projetos Hidráulicos - 1 atestado de área mínima 200 m^;

• Projeto de Climatização - 1 atestado de área mínima 200 m-;

• Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio - 1 atestado de área mínima de 200 m^;

1 atestado de área mínima 200 m^;

LOTE 02

• Execução de Sondagem com laudo CBR.

LOTE 03

• Projeto Geométrico;

® Projeto de Pavimentação;

® Projeto de Drenagem;

O Projeto Estrutural de Ponte;

' Projeto de Terraplanagem.

8.25.2 Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado,

deverá ser apresentado, com fmna reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 - TCE- PR).

8.25.3 Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos

comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho. Demonstrativo

de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da solicitação, e

enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a solicitação.

8.25.4 Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as informações

solicitadas.

8.25.4 A contratada deverá utilizar a estrutura existente em seu eseritório para a realização dos

serviços, devendo dispor de todo material necessário para executar este serviço a contento, assim como

equipamentos de informática, software AutoCAD atualizado, serviços de plotagem de plantas,

inclusive com fornecimento de papel e todo material de escritório e expediente necessário, bem como

capacidade de gravação em CD/DVD dos documentos e plantas gerados. Estes custos estarão inclusos

nos preços dos serviços.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO!

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro

mil e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela

acima],

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 200-0003

Gestão/Umdade: [06.001- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO

UR / DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS];

Fonte de Recursos; [0003 - CONTRATAÇÃO INSTITUIÇÃO FINAN-FOLHA SALARIAL];

Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];

Elemento de Despesa; [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

I)

H)

III)

IV)

JURÍDICA];

Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS];

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

V)

Bandeirantes, [29J de [agosto] de [2023],

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÁRIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei RaCicl Pnincr ii" 1457 Caixa Postal 281 CFP 86.360-000 Tcl: (43) 3342-4525 Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n°_

Rubrica m

Bandeirantes, 04 de setembro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

#

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

de CONTRATAÇÃO DE EMPRESAnecessária para formalizar processo

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO

NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO

DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE

REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES,CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES,

PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

guj^l9i
M) PPj

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 35424526

CNPJ/MF 76.235,753/000148
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ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

nüTi

184FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 04 de setembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ÁREA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES
NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE

OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosam^

HÉhJRIQUE ENEAS MARINHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RAFAI

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

m
SECRETAEUA DE ADMINISTRAÇAO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 04 de setembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.#

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A
PROJETO

ENGENHARIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE
EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES
NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE

OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes; ... ...
2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3 Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

Comissão Permanente de Licitação para sequência do

1.

convencional;

4. Devolva-se para a

processo.

JAELSÍ^ RAMALHO MATTA
PR^EITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel:43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

1. OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AREA DE

ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISJ RO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES

VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS,

PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

^ Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

3. Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas

receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que

disponibilizará recursos para a licitação.
4. Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

5. Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃOSECRETARIA

Obras e

Desenvolvimento

Urbano

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIRO

0200-003 06001154520421504033903900

6. Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

. Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo,
será de sua inteira responsabilidade.

8. Por fim 0 parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os

recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

t

Bandeirantes-PR. 05 de outubro de 2023.

Jaciani Deliam ura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Rroner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 863600ÜÜ rel.3542-4.S25 - E-niail: lieiiaeao í7bandeiranles.pr.go\ .br-CNP,l 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁím^2

PARECER FINANCEIRO

1. OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA AREA DE

ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E

COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,
AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES. PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÕVEIS
DO município de BANDEIRANTES-PR.

2. VALOR ESTIMADO; R$ 1.284.066.63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro mil. sessenta e seis
reais e sessenta e três centavos).

3. RECURSO FINANCEIRO

a) Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

ra Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos

"" ^ parágrafos da Lei. 8.666/93. para o exercício de 2023. no montante de R$ 1.284.066.63

(um milhão duzentos e oitenta e quatro mil. sessenta e seis reais e sessenta e três centavos),

conforme dotações especificadas no parecer contábil de 05 de outubro de 2023.

Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

b) Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

Ã vista.

A prazo.

c) Origem de Recursos:

Próprios.

Vinculados ã convênios.

Bandeirantes. 05 de outubfa i023

/

José C^stia^Fontolan
Seoretápr^âa^Eáz^da

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360ÜOO l'el.j.>42-4525 - E-mail: licitacaoí/bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
: ^

PROTOCOLO NÚMERO: 199/2023-PMB Bandeirantes-PR, 05 de outubro de 2023.

Comissão de LicitaçõesDE:

PARA: Departamento Jurídico

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de

Licitação modalidade CONCORRÊNCIA, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jurídica especializada na área de engenharia ou arquitetura com

REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO

DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES,

ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e respectiva minuta

de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art, 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade

CONCORRÊNCIA, tendo em vista, o tipo e valor do objeto e, portanto, cumprindo as

^vigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme previsto na Lei Federal de

Licitações 8,666/93 e Decreto 9412/18 8412, de 18 de junho de 2018Decreto n-

Cordialmente,

Mç os Cl es

V.
missao ciíaçao

\J
Ã

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 fel.3542-4525 - E-mail: lieitacaoí7bandeirantes.pr.gov.br-CNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ ^W%SfS^MA

4yS>.

MINUTA DO EDITAL

PREÂMBULO

. EDITAL CONCORRÊNCIA N” - ^/2023-PMBr''”

. MENOR PREÇO POR LOTE

'• prÒcÊSSÕADMINISTRATIÂX)''']^^^^^^

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREaIdE
ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

^ E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,

• AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

• LOCAL: Estrada Rural do Bairro Três Aguas.

• VALOR TOTAL:

'C R$ 1.284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro mil, sessenta e seis reais e sessenta e
três centavos)

• REFERÊNCIA DE PREÇOS:

^ LFT ENGENHARIA - CNPJ: 35.230.617/0001-88

INCORPORAÇÕES CIMENTEC LTDA - CNPJ: 14.281.738/0001-89

SPAGNOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 27+197.053/0001 -09

MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO-PA

V MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO-PR

V MUNICÍPIO DE BARRA BONITA-SC

V COMPRASGOV

• PRAZO MÃXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias após publicação da ordem
de serviços

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

• PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

• Podendo os prazos de execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos,
autorização do Município de Bandeirantes-PR.

com

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0,001-48
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ESTADO DO PARANÁ

• REAJUSTE: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

ORIGEM DA SOLICITAÇÃO

• SECRETARIA; Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

• Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr - ww.bandeirante s.pr.gov.br;

• Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes-PR;
• Diário Oficial do Estado do Paraná;

• Diário Oficial da União;

• Mural de Licitações Municipais - www.tce.pr.gov.br;

DATAS/HORÁRIOS E LOCAL AO CERTAME

Até às : : hrs do dia _/_/2023, no Setor de

Protocolo, da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, Cenfio,
Bandeirantes-PR.

• PROTOCOLO ENVELOPES “I” E “2
9?

ÀS : hrs do dia / 72023, na Sala de,

Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, Centro,
Bandeirantes-PR.

• ABERTURA DA LICITAÇÃO

• Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os efeitos,
o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame;

• Os envelopes protocolados após o horário estipulado “NÃO” poderão participar do ceilame.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

• Presidente: Joyce Ferreira Parpinelli

• Membro: Weslley Rodrigo Ramos Pires
• Membro: Marcos de Moraes

• PORTARIA: n° 1.599/2023 de 27 de dezembro de 2022

TELEFONE E ENDEREÇOS

• Fone: (43) 3542-4525
• E-mail licitacao@.bandeirantes.pr.gov.br;

• Horário de expediente: das 07:30hrs às ll:30hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs;

• Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-Pr;

• Acesso identificado no link- www.bandeirantes.pr.gov.br.

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

í. SUPORTE LEGAL, OBJETIVO E REGIME DE CONTRATAÇÃO

0 Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, visando atender a demanda de serviços, obras e
elaboração de projetos, decide pela abertura de processo licitatório para execução do objeto abaixo
descrito.

1.1

Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E

COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,
AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS
DO município DE BANDEIRANTES-PR;

Esta licitação, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, será regida pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Constituição do Estado do Paraná,
artigo 27, Inciso XXI, e pelas disposições deste Edital e pela Minuta de Contrato em anexo.

Esta Concorrência será conduzida pela Comissão de Licitações descrita no preâmbulo deste edital, e
terá em especial as seguintes atribuições:

1.4.1 Responder as questões formuladas pelos prestadores de serviços, relativas ao certame;
1.4.2 Abrir e verificar documentos de habilitação dos proponentes;

1.4.3 Analisar a aceitabilidade das documentações;
1.4.4 Habilitar e ou desclassificar proponentes indicando os motivos;

1.4.5 Abrir e analisar as propostas de preços;
1.4.6 Analisar a proposta de menor preço;
1.4.7 Declarar 0 vencedor;

1.4.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

1.4.9 Elaborar a ata da sessão;

1.4.10 Adjudicar aos itens aos devidos vencedores;

1.4.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1.4.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

1.2

1.4

2. INSTAÜRADOR, LOCAL E DATA

2.1. O Município de Bandeirantes localizado na Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000,
estado do Paraná, ora denominado LICITADOR, toma público que às
Brasília), do dia

do Paraná, ^ Brasil, realizará a abertura do certame referente à licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, jpara realização de projetos especificados no {Modelo n° 1) deste edital;

O recebimento (protocolo) dos envelopes de habilitação e. proposta (envelopes n° 1 e n° 2) será
efetuado até as : hrs, (horário de Brasília), do dia _/_/2023, no setor de PROTOCOLO do
LICITADOR.

2.2.1 Os envelopes protocolados “APÓS” este horário “não” poderão participar do certame.

: : hrs, (horário de

/ D 023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado

2.2.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTEIL4ÇÂO DO EDITAL3.

3.1. Informações e esclarecimentos relativos ao edital e seus modelos poderão ser solicitados,
pessoalmente, por escrito ou através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, à Comissão de
Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas fenvelopes

n° 1 e n° 2). sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias
úteis antes do recebimento das propostas.

A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), o
LICITADOR poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do
LICITADOR, mediante a emissão de um adendo.

3.2.

3.3. Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o LICITADOR
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

l^GIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE:

4.

4.1.

5. RECURSOS FINANCEIROS.

5.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursos

próprios do Município, que correrão a conta das dotações orçamentárias:
DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃOSECRETARIA
FONTE

Obras e

Desenvolvimento

Urbano

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO

0200-003 06001154520421504033903900

PASTA TÉCNICÀ E ELEMENTOS INSTRÜTÒRES.6.

6.1. A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos poderá ser examinada no
endereço mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponível no sítio eletrônico
do LICITADOR www.bandeirantes.pr.gov.br anexo à publicação do aviso e edital de licitação.

O LICITADOR não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este
convite, seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. Neste caso, não serão aceitos protestos
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item
03.2.

6.2.

Riia Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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6.3. São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos
posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
6.3.1.

6.3.2.

6.3.3.

6.3.4.

6.3.5.

6.3.6.

6.3.7.

6.3.8.

Termo de Referência (Modelo n° 01);
Carta-credencial (Modelo n° 02);
Declaração Unificada (Modelo 03);

Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 04);
Carta-proposta de preços (Modelo n° 05);
Termo de Renúncia (Modelo n° 06);
Modelo Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 07);
Extrato do Contrato de Empreitada (Modelo n° 08);

(()M)içõi:s DE pariicip.aí; .\()
é

7.1. Poderão participar da presente licitação:
7.1.1. Empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente constituída.

Está impedido(a) de participar da licitação:
7.2.1.

7.2.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
7.2.1.1. LICITANTE declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob
pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações;

LICITANTE ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo dos serviços, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com
direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado;

LICITANTE suspenso temporariamente de participação em licitação e impedido
de contratar com a Administração;
LICITANTE que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode
apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas;
LICITANTE que esteja constituída sob a forma de consórcio;
LICITANTE que tenha sócio, dirigente ou responsável técnico que seja servidor
de órgão ou entidade vinculada ao LICITADOR-,
LICITANTE que estiverem sob falência ou concordata ou execução patrimonial;
LICITANTE com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.

Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o LICITANTE
IMPEDIDO de participar do certame;

7.2.I.2.

7.2.I.3.

7.2.I.4.

7.2.1.5.

7.2.I.6.

7.2.I.7.

7.2.I.8.

7.2.2

8. APRESENTAÇÃO È ENTREGA DAS PROPOSTAS

A LICITANTE arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
LICITADOR não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório;

11

8.1.
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8.2. A LICITANTE deverá protocolar no local, data e hora fixados neste edital no Item 02, os envelopes:
8.2.1. ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
8.2.2. ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

8.3. Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal
os dizeres:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO: (completo)
TELEFONE: ( )

ENVELOPE N” 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N
DATA:

e-mail.

/2023 - PMB

/ /202

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO: (completo)
TELEFONE: ( )
ENVELOPE N” 2 - PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA N” /2023 - PMB
DATA: / /202

e-mail.

Os envelopes {n°01 e n°02), contendo habilitação preliminar e proposta de preços, deverão ser
protocolados no SETOR DE PROTOCOLO desta municipalidade ou enviados por correio ou outro
serviço de entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer
perda/desvio, dos envelopes {n°0I e n°02) enviados por correio ou outro serviço de entrega, ou pelo
atraso na entrega dos mesmos, caso isto ocoiTa ficarão disponíveis para serem retirados junto ao
Departamento de Licitações até 30° (trigésimo) dia posterior à data da homologação da licitação.
Após este prazo, será(ão) destruídos;

8.4.

8.5. Os documentos de habilitação, proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência
trocada entre a LICITANTE e o LICITADOR deverão ser escritos em língua portuguesa.
Documentos de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados

em outro idioma desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma
português;

HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 19.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia com
apresentação do original para autenticação pela comissão e licitação ou publicação em órgão de

imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver
expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 90
(noventa) dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente
aos itens 10.2.2 letra “a“; 10.2.3 letra “d”; 10.2.4 letras “b” e “c”; 10.2.5 letras “b” e “c”. As

folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente;

9.1.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^^
ESTADODO PARANÁ V

Deverão estar inseridos no envelope n" (M - DOC UMK.M Í)S DF. IIAIÍILITAÇAO (Item

à 10.2.5);

II MDI.M H ÃO.Íl RjDICA:9.2.1.

\o caso dc F.MPRFSÁRIO INDIViPl AF: insoricao no Rcüislro Público dc

limpresas Vlorcanlis. a cargo da Junta Comercial da rcspcclis a sede. “ou”;

9.2.1.1

No caso dc SOC IEDADE EMPRESÁRIA ou EMPRESA INDIVIDFAL DE

RESPONSABilJDADE LIMITADA EIREIJ: ato constitutivo, estatuto ou

conimto social cm \íuor. devidamente ivaistrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprohatório dc seus administradores, “ou”;

9.2.1.2

■V:

9.2.1.'.? No caso de SOC~IED,ADE SIMPFES: inscricào do ato constitutivo no Reaistro

Civil das Pessoas Jurídicas do local dc sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores, “ou”;

9.2.1.4 No caso dc SOCIEDADE ESI RANCíEIRA EM FI NCIONAMEMO NO

PAÍS: Decreto dc autori/acão e ato de reaistro ou aulori/acão para funcionamento
e.vpedido pelo óraão compeienle. quando a atividade assim o exigir.

Documento (R(i/C’PF/C.'N11). individual do(s) proprietário(s). procurador da
LICITAME.

9.2.1.5

Obs: Se o documento acima solicitado for apresentado junto ao credenciamento (ITEM 13),
NÃO haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n° 01 Documentos de

Habilitação;

Ql .W ro .Á REOELARIDADF. FISC.AI, E I RAD.AFÍIISI A:

9.2.2.1 Prova de reuularidade llscal nerante a l a/enda Nacional, mediante a apresentação
de CERtlD.AO NECiÂ l lVA FEDERÃl Õu POSl l IVA ( OM EFEITOS DE

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS I RIBI TOS FEDERAIS E À

DÍVID.A ATIV.A D.A I-NIÃO. expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Icderal do Brasil (SR1'B) c pela Emcuradoria-Cieral da l a/enda Nacional (PCiEN).
referente a todos os créditos tributários Icderais e à Dívida .Ativa da Enião {D \l )

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas

federal n.'’ 8.212.1991. às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por Ici. a terceiros;

b" e "c" do parágratb único do artigo 1 1 da l.eia'.

9.2.2.2 Prova de regularidade Hscal perante a l'a/enda Estadual, mediante apresentação de
CERriDÃO NEXTVnVA ÊSTADl .\L ou PO.SI I IVA COM EFEITO DE

NEGA I IVA DE DÉBI l OS 1RIBI T.ÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA
E.STADl AE. do UC/rAMi:. na forma da lei:
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y.2.2.2.I C'ítí.() a LICITANTE scJa considerada iscnla dos iribulos estaduais

relacionados ao ohjeto liciiaiório. de\crá comprovar lal condieào

mediante declaração da 1-11/01x^1 l-siadual do seu domicílio ou sede ou

outra cquixalcntc. na Ibrma da lei. (Ex. Ccrtidíto Narrativa).

‘).2.2.3 Prova de recularidadc llseal perante a l-'a/cnda Municipal da .sede da proponente,
mediante apresentação de C FkHDÃÕ NE(..V11VA MI NK 1PAL

J»()SITIVA COM EFEITO DE M.CiAUVA DK DÉBI l OS Ml;\K IPAIS

ou

ou

dtKHimento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na rorma

9.2.2.4 Pro\a de reaularidade perante o l-'undo de (laranlia por Tempo de Serviço - I CtI S.

mediante apresentacãi) úo C ERTIEK ADO DE KECJl EAKIDADE 1)0 EG i S -

rUE. Ibmecido pela Cai.xa I-.eonômiea 1-ederal - Cl-d-’:

9.2.2.."; Prova de inexistCmeia de débitos inadimniidos perante a .lustiea do Prabalho.

mediante a apresentação de C ERI ID.ÃO NE(;A1IVA TRABAEllISTA ou

POSmVA COM EFEITO DE \E(.A1 iVA DE DÉBITO.S I RABAEEOSTAS.

nos termos do artigo 642-.-\ da Consolidação das Leis do I rabalho, aprovada pelo
Deereto-l.ei n." 5.452. de 1" de maio de 194.3.

9.2.2.6 Compro\ante de inscrição e de situação cadastral no CADASTRO NACIONAÍ.

DA PESSOA .{L4^ÍDIC.A - CNIM. contendo a atividade econômica pertinente ao
certame, e.xpedido pela Receita l-'ederal do lírasil.

92.2.7. No caso de a LICITANTE pretender executar o contrato através de filial, deverão

ser apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

Caso o LICITANTE detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para ^
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

A LICITANTE melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se 0 prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto
n° 8.538, de 2015.

9.2.2.8.

9.2.2.9.

9.2 3. C» VNiOVgi \l.lfK U. MJÜ íMt M

9.2..3.1. ('(minrovavão de Reaistro ou Ccrtidrio de iiiscrícão tlii ‘^EMPRES.A c

RESPONSÁVEI.dS) l ÉCMCOfSr. no Conselho Regional de l-.ngenluiria e
.Agronomia CRL.A ou CAmselho de .Arquitelura e l.hbanismo - CAL. da região da

sede da empresa.
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Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) NÃO possua(m) registro no

CREA/CAU, no Estado do Paraná ou Federação será NECESSÁRIO
a apresentação de Declaração de Registro e Visto no CREA/CAU

PARANÁ, ATÉ e PARA a assinatura do Contrato de Prestação de

Serviços

9.2.3.I.I.

9.2.3.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o(s) responsável(is)
técnico(s) pela execução dos projetos {Modelo n° 05) até o seu recebimento

definitivo pelo LICITADOR;

9.2.3.3.1. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo

responsável técnico ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma
proponente.

9.2.3.3.2. O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa

autorização do LICITADOR.

*

9.2.3.3. Comprovação de Vínculo do Responsável Técnico com a LICITANTE,

mediante uma das seguintes formas:

9.2.3.4.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;
9.2.3.4.2.

9.2.3.4.3.

9.2.3.4.4. Contrato de prestação de serviços;
9.2.3.4.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

Certidão de Registro no CREA/CAU (para fins de Licitação);
Contrato Social;

9.2.3.4. Certificado dc .^ccrvo Técnico Profissional - CA T, do(s) Rcspoiisávcl(is)

Técnicotsl indicado(s). emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU”. de

EXECUÇÃO de NO MÍNIMO, um SERVIÇO PERTINENTE E

COMPATÍVEL ao solicitado no item 1.2 deste edital, referente a contratos

executados com as seguintes características mínimas nas especialidades, para:

LOTE 01

• Projetos Executivos de Estruturas Prediais - área mínima 200 m^;

• Projetos Elétricos Prediais - área mínima 200 m^;

• Projetos Hidráulicos - área mínima 200 m^;

• Projeto de Climatização - área mínima 200 m-;

• Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio - área mínima de 200 nf;

LOTE 02

• Execução de Sondagem com laudo CBR.

LOTE 03

• Projeto Geométrico;

• Projeto de Pavimentação;
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•Projeto de Drenagem;

• Projeto Estrutural de Ponte;

• Projeto de Terraplanagem.

9.2.4. Ql .\M () Á i)l ÃLÍFK Af '\() KCO.NíYmíC Ã MN \N< I IK

9.2.4.I.

1* 1

Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou

ExtraiudiciaK expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do
prazo de validade.

9.2.5. DL.MAls |»<)( ( \l| N[()s:

9.2.5.I. Declaração Unificada, conforme Anexo III.

10. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N' 2

10.1. Deverá ser apresentado um envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos

abaixo relacionados, em uma via original.

10.1.1. Carta-Proposta de Preços {Modelo iC 07). digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente devera apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter: '' '

10.1.1.1. Razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;

10.1.1.2. Data;

10.1.1.3. Preço glohal do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em ^
algarismos e por extenso;

10.1.1.4. Prazo de execução do objeto em dias;

10.1.1.5. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas

(envelopes n°l e n°2) pela Comissão de Licitação;

10.1.1.6. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com

respectiva assinatura;

10.1.1.7. Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas,

assinatura do responsável legal pela LICITANTE, e deverá ser

preenchida conforme Modelo disponibilizado (Anexo I); ;

10.1.1.8. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchido, e ássinatura
do responsável legal pela LICITANTE, conforme Modelo
disponibilizado (Anexo I).
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10.2. Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
LICITADOR poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade.

10.3. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito.

10.4. No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, NÃO será permitido
modificar a respectiva proposta, nern ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS11.

1.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente o edital e seus modelos, que os comparou entre si, que obteve
as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória, não podendo ultrapassar os
preços estipulados no Modelo 05.

11.2. Os preços unitários e totais propostos deverão ser relacionados conforme Modelo 05 - Proposta de
Preços, e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com especificações e as
demais peças fornecidas pelo LICITADOR.

11.2.1. Não podendo ultrapassar os máximos estipulados no Modelo 05.

Deverão estar incluídos nos preços unitários; materiais, equipamentos, aparelhos, fen-amentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trahalho, hospedagem, locomoções,
tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital,
mas julgadas essenciais à execução do projeto.

O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna “PREÇO TOTAL” e será a
soma dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.

11.3.

11.4.

RE( EF»ÇÃO, C REDENC lAMF.MO E AlíERTI RA DOS ENVELOPES DE IIAIJILH AÇ.ÃO
E PROPOSTAS

12.

12.1. No local, dia e hora fixados no preâmbulo deste edital, após protocolo dos envelopes n° 1 e n° 2,
fechados e inviolados a Comissão de Licitação os recolherá, rubricará, juntamente com
representantes presentes que assim o desejarem;

os

12.2. PARA O ( REDENC lAMF.NTO DO REPRESENTAM E LEfiAÍ.:
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12.2.1. Em se tratando de Admínistrador/Proprietário. deverá apresentar um dos doeumentos
pessoal (RG/CPF/CNH). juntamente conr documento original (ex^ Contrato Social), para'
comprovação de poderes de representação:

12.2.2. E se não detivcr poderes dc rcnresentação da proponente e querendo participar ativamente
com poderes legais para representar a. mesma na sessão, deverá apresentar à Comissão de:
Licitação a Credencial - (Modelo n” 02)^ ou através de Procuração por instrumento

público, juntamente com um dos documentos pessoal (RG/CPF/CNH) e documento que
comprove os poderes do mandante para a outorga (ex. Contrato Social).

OBS:

• A documentação referente ao credenciam.ento do representante legal, são documentos avulsos e _

.NÃO devem estar inseridos em nenhum dos envelopes (Documentos de Habilitação e Proposta w
de Preços). Deverão ser entregues à comissão de licitações no início do certame;

• O Documento para comprovação de poderes de representação (ex. Contrato Social), Procuração
por instrumento particular e RG ou CPF ou CNH, quando original, no ato do credenciamento
será tirado cópia e autenticada pelo Presidente dá Corhissão ou membro da comissão e devolvido

0 original a proponente se assim o desejar.

12.3. Uma mesma pessoa não poderá representar nrais de uma proponente.

12.4. Procederá à abertura do(s) envelope(s) n” 1, que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e: do(s) representante(s) da(s) proponente(s)
interessado(s);

Em nenhuma hipótese será concedido prazo para. apresentação ou substituição de, documentos

exigidos e não inseridos nos envelopes n“ 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No

entanto, é facultado à Comissão de Licitação tealizar diligências destinadas a esclarecer a instrução ^
do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos
complementares que julgar necessários, bern como, solicitar o original de documento da proponente,
devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo; de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do
recebimento da solicitação; ’

12.5.

12.6. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes
a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão
impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo

manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado
do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais de comunicação
{edital, “e-mail”, publicação na imprensa oficial);

Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes
presentes que assim o desejarem;

12.8. SERÁ INABILITADA a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto
0 do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não
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puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão
aceitos protocolos em substituição a documentos;

12.9. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o representante
estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em
ata;

12.10. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário;

Os documentos necessários à habilitação do LICITANTE poderão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Presidente e membros da Comissão de Licitações, no momento da abertura do
mesmo;

12.11.

12.12. Se todas as LICITANTES forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)
dias úteis para regularização e apresentação de nova documentação;

12.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as LICITANTES terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou defmitivamente julgados, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n” 2, através dos
meios usuais de comunicação (e-mail);

12.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as LICITANTES renunciarem ao prazo para interposição
de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar-, mediante manifestação expressa a constar na
respectiva ata que deverá ser assinada por todas as LICITANTES e Comissão de Licitação.

13. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão de Licitação devolverá à
LICITANTE não habilitada o respectivo envelope, fechado e inviolado. Caso a LICITANTE não

habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 ficara a disposição no prazo de até 30
(trinta) dias para retirada no Setor de Licitações desta municipalidade, após a homologação da
licitação, não havendo retirada neste período o documento será destruído,

í . ■

A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 da(s) LICITANTE(S)
habilitada(s), examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da LICITANTE,o
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que será rubricada
pela Comissão de Licitação e pelo(s) representante(s) da(s) LICITANTE(S)presente(s)que assim o
desejar(em.

13.1.

13.2.
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13.3. Da reunião de abertura dos envelopes n” 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representante(s) da(s) LICITÀNTE(S) presente(s).

O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta,
qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não
constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de
qualquer outra LICITANTE.

13.4.

13.5. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser suprida se
o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata. v

13.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

13.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e
óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde
que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.13.8.

Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de' Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no
preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

13.9.

Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço
global analisado, prevalecerá este.

13.10

13.11. Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta
será desclassificada.
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13.12. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção
se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido no item
04.3. A simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

13.13. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso a
proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. Será desclassificada a proposta:
13.13.1. Elaborada em desacordo com o presente edital;
13.13.2. Cujo valor global analisado for superior ao estabelecido preâmbulo do edital;
13.13.3. Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
13.13.4. Que apresentar desconto ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
13.13.5. Que apresentefiesconto simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

13.13.6. Que não aceite correção do cronograma físico-financeiro ;

13.13.7. Que venha a ser considerada inexequíyql pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

13.14. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos descontos analisados sejam superiores a 70% (setenta
por cento) do maior dos seguintes valores:

13.14.1. Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo LICITADOR, ou

13.14.2. Preço global orçado pelo LICITADOR.

13.15. A LICITANTE deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do

desconto proposto para a execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por
escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento
da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada
como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

•13.16. Da LICITANTE vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do
’ menor preço a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 14.15, será exigida, para assinatura do

contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o válor resultante do item 14.15

preço global analisado.

13.17. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

13.18. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde
que não ocorra o disposto no item 15.

13.19. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comimicação (e-mail e publicação na imprensa oifcial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93

alterações.

e o

recurso, se

e suas
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13.20. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados,; serâ declarado o vencedor.

13.21. A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do
LICITADOR.

DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA
DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n" 123)

14.

14.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2.3), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. Será assegurado, como critério de desempate, a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

14.2. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço, classificada, desde que esta não
tenha sido apresentada por outra microernpresa ou empresa de pequeno porte.

14.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a microernpresa oü empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de. preço inferior à menor proposta classificada, na
própria sessão se presente o representante com poder paiu ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada

vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

14.4. No caso de microernpresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e

havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a;critério do LICITADOR, para a regularização
da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos-de negativa.

As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de ^
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação àaLICITANTE e aplicação
das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8-666/93.

14.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através
dos meios usuais de comunicação {edital, "fac-simile," e publicação na imprensa oficial). A partir da
divulgação do resultado do julgamento a LICITANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações,

f ■■

14.7. Caso aLICITANTE vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5, ou não ocorrendo

a contratação ou a apresentação de nova proposta.de preços pela microernpresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.3, segundo a ordem de classificação.

14.5.
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14.8. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora
do certame.

ADJI DIC AÇ.VO E CO.M RA fAÇ ÃO15.

15.1. A execução do projeto dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o LICITADOR e a

LICITANTE vencedora da licitação, após efetuada a adjudicação e homologação do processo
licitatório;

A LICITANTE vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato {Modelo n° 09) dentro
do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pen^.de decair do direito de contratação e sujeitando-se
às penalidades previstàs em lei;

15.2.

♦

15.3. A LICITANTE vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou visto, quando a empresa
não tiver sede no Estado do Paraná. Se á LICITANTE vencedora for estrangeira com sede no
Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR;

É facultado ao LICITADOR, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem dé classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n° 8.666/93.

15.4.

PRAZOS 1)K F.NTRKÍÍA, EXKCl C ÃO K VIGÊNCIA16.

16.1. Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os

prazos referidos neste edital em diá de expediente no LICITADOR,

16.2. O prazo de entrega será de

O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em igual período;

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadoem igual período,
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

O prazo de execução e vigência dos serviços poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato.

16.3.

16.4.

16.5.

17. PAÍiAMKNTO
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17.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a

apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais.

17.2. O faturamento deverá ser protocolado, ern 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral
na sede do LICITADOR e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições
e forma de apresentação:

17.2.1. LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FIGA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:

I7.2.1.I. Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços

executados, período de execução, número da licitação, número do contrato,

observação referente a retenção da contribuição previdenciária e outros dados que
julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo ^
engenheiro ou arquiteto fiscal.

DA FIÜ\UDE E DA CORRUPÇÃO18.

18.1. Os LICITANTES devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subeontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as,seguintes práticas;
18.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

18.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
18.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

LICITANTES, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

18.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

18.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organisrno financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coiTuptas, fraudulentas, colusivas.

18.3.
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coercitivas ou obstmtivas ao participar dá licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo. ,

18.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o LICITANTE vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em

parte ou integralmente,'por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou réembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

19. 1)0 RKCKBIMKNTO DOSSKRVICOS

^9.1. O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima Quinta da minuta
do Contrato. ; '

2(1. PKNALIDADKS

20.1. As penalidades a serem aplicadas, por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula
Décima Sétima da minuta do Contrato.

21. RKSCISVO

21.1. O LICITADOR se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato.

DlSl»OSlÇ ÕKS GERAIS

22.1. O LICITADOR se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totaímenté, sem
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

22.2. O LICITADOR poderá declarar a licitação deserta ou fraeassada, quando não acorrèrem proponeiites
à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado
que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

A participação nesta licitação implica á áçeitaçãó integral e irretratável dos termos do edital.

A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das
durante a fase licitatóriá.; .

22.3.

22.4.

22.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente

por servidores/empregados do LICITADOR não serão considerados

impugnações, reclamações, reivindicações por parte das LICITANTES.
como argumento para
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22.6. O valor, do termo de Contrato de Empreitada podérá sofrer variação quantitativa de até 25% (vinte e
cinco, por cento), para mais ou para míenos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente

precedido de indispensável justificativa técnica e de terinô aditivo ao Contrato.

22.7. A LICITANTE não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem áutorização prévia, por escrito, dp LICITADOR. Caso ocorra autorização do
, LICITADOR para que a Contratada possa subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a

responsabilidade da Contratada, bem como não constituí vínculo entre o LICITADOR com e a

\ subcoiítratada.

22.8. p LICITADOR se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente realizados e medidos.

A LICITANTE assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao LICITADOR ou a
terceiros, por. si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o

LICITADOR de toda e qualquer reclamação: que possa surgir em decorrência dos mesmos.

22.9.

22.10. Caberá à LICITANTE o pagamento ou o ressarcimento ao LICITADOR de todos os valores de

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA, CAU/BR ou qualquer outra entidade
em decorrência da execução do contrato.

22.11. As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos

menioriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente,

para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade,.

22T2. Caso as datas previstas para á realização de eventos na presente licitação sejam declarados feriado ou

. ponto facultativo, esses eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.

22V13 . , Òs casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da jurisprudência iH^
e da doutrina aplicáveis à espécie.

.; Lóéal/d^a.

Responsável
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IVIODELO N‘‘01

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRA TIVOm Í9B/2023-

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE ENGENHARIA Oü

ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREÀ/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES
VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS,
PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

I.

: 1.1.

- f

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

MEDIDA

Projeto Executivo Estrutural

Completo - (Concreto Armado e
Estrutura Metálica opção)

1 R$ 32,33800 R$25.864,00

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica -2 R$ 15,04M" 2500 RS 37.600,00
SPDA

Projeto Executivo de Instalações
de Água Quente/Fria

3 M" 1200 RS 23,17 RS 27.804,00

Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais

4 M" 2000 RS 13;67 RS 27.340,00

Projeto Executivo de Instalações.
Sanitárias

5 800 RS 19,34 RS 15.472,00

6 Projeto de Climatização M" RS 13.200,001000 RS 13,20

Projeto Executivo de Prevenção e
Combate a Incêndio com

Aprovação

7 M2 2700 RS 18,23 RS 49.221,00

8 Memorial Descritivo UND , R$ 3.935,134 RS 15.740,52

Planilha Orçamentária com
Cronograma Físico-Financeiro

9 UND 4 R$4.701,84 RS 18.807,36

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 231.048,88

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR
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UNIDADE
VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

MEDIDA

Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte
Califórnia)

UND R$ 828,819 R$ 7.459,29

VALOR TOTAL DO LOTE 02 RS 7.459,29

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ITEM ESPECIFICAÇÃO DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

MEDIDA

Estudo Geotécnico e Hidrológico1 UND 4 R$ 15.713,42 R$ 62.853,68

Elaboração de Projeto geométrico
contendo perfil longitudinal e

seções transversais

Elaboração de Projeto de

Pavimentação

Elaboração-]ao de Projeto de

Drenagem

Elaboração de Projeto de
Sinalização Horizontal e Vertical

Elaboração de Projeto de calçadas,

incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de
acessibilidade.

2 6000 R$ 13,33 R$ 79.980,00

6000 R$ 20,79 R$ 124.740,003

R$ 16,75 R$ 167.500,00100004

R$ 20,26 R$ 202.600,00M" 100005

R$ 17,33 R$ 34.660,006 M" 2000

R$ 29,38 R$ 20.566,00Elaboração de Projeto Estrutural M" 7007

Elaboração de Projeto de
Terraplanagem

R$ 133.360,00R$ 16,67M" 80008

Elaboração de Memorial
Descritivo

R$3.310,13 RS 59.582,3418UND9

Elaboração de Planilha
Orçamentária com Cronograma

RS 4.576,84 RS 82.383,12UND 1810

Estudo de vazão do rio,

preservando a seção transversal
para uma vazão de recorrência
constante em norma técnica

RS 19.333,34 RS 77.333,36UND 411

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 1.045.558,50

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO RS 1.284.066,67

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.
Os itens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de execução e vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contratona

forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.
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contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anuál [2023], conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNÇP: [...]
II) Data de publicação no PNCP: [...]

III) Id do item no PCA: [08 í CÒNTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS COMPLEMENTARES E ENSAIOS DE ENGENHARIA]

rV) Classe/Grtupq: [...]
V) Identificador da Futura Contratação: [...]

2.

2.1.

2.2.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
. Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.

3.1.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem seratendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1. Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de

identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis
impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e
adversos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e
permanentes; seu grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a
distribuição dos ônus e benefícios sociais.

4.2. Subcontratação:

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5.

5.1. Condições de Entrega:

6.1.1. O prazo de entrega dos projetos é de 20 (DIAS) ÚTEIS, contados do(a) AUTORIZAÇÃO
DESERVIÇO, em remessa FRACIONADA.

Caso não seja possível a entiega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas corp pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazoseja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
Os projetos deverão ser entregues no seguinte endereço [RUA PREFEITO MOACIR
CASTANHO, 1396 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - SECRETARIA DE OBRAS

6.1.2.

6.1.3.
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5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

deDefesa do Consumidor)-

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos projetos que
apresentaremincornpatibilidade com o projeto arquitetônico no prazo de até (08) dias úteis,
contados a partir dá dalía de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante. ^
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresadiversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição dos projetos ou
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos projetos.
O custo referente ao transporte dos projetos será de responsabilidade do Contratado.
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

5.2.1.

5.2.2.

5.2.3.

5.2.4.

5.2.5.

6.2.6.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequênciasde

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempreque

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todasas

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
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a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023,art.ll,§l°);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Dècfeto
n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.2.

6.7.3.

6.7.4.

6.7.5.

#

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprohatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio
de 2023, art. 12).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,
art. 12).
6.9.1.

6.9.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n°

3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de
maio de 2023, art. 12).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidopela comissão de que
trata o art. 201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor

6.9.2.

n'

6.9.3.

6.9.4.
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com competência paratal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términodo
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.12.1. (ENTREGA DO ANTE-PROJETO - etapa de desenvolvimento, podendo ser entregue em ,
meio digital.)

6.12.2. (CONFERÊNCIA E COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS - quantas se fizerem
necessárias até a aceitação da etapa pela fiscalização.)

6.12.3. (ENTREGA DO PROJETO EXECUTIVO - etapa de desenvolvimento , podendo ser entregue
em meio digital.)

6.12.4. (CONFERÊNCIA FINAL E COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS - quantas se fizerem
necessárias até a aceitação da etapa pela fiscalização)

6.12.5. (ENTREGA FfNAL - Entrega completa, cópias digitais e Impressas, formatadas para Termo
de Referências Técnicas para Licitação de Obra, em 3 vias.)

OBS: Os serviços e projetos e seus respectivos orçamentos detalhados somente serão aceitos e considerados

concluídos quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, aí então poderão ser medidos para
fins de PAGAMENTO.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PA GAMENTO

Recebimento do Objeto

Os projetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua ^
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os projetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de (08) dias ÚTEIS, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de (05) dias úteis a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação

da qualidade dos projetos e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo

máximo para orecebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

aten4imento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade,deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de

7.

7.1.

7.1.1

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.
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09 de maio de 2023,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçãodurante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profission al pela perfeita execução
do contrato.

7.1.9. Liquidação

7.1.10. A rnedição será realizada e autorizada pelo fiscal de contrato e séguirá para liquidação
juntamentecorn a Nota Fiscal.

7.1.10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteispara fins de liquidação, na forma desta seção, proiTOgáveis por igual
período, conforme a legislação aplicável.

7.1.10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do

Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

7.2. , Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.2.4.

7.2.5.

7.2.6.

7.1.7.

O prazo de validade;
A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;
Período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhadoda
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação emlicitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

Constatando-se, jimto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciadasua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
docontratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

ou, no

7.7.
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osmeios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo
de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,
conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de con-eção monetária.
Forma de pagamento: i
7.12.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

contacorrente indicados pelo contratado.

7.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baneária
para pagamento.

7.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n''M23,
de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento:

7.14.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento
Cessão de crédito

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente

tópico. ^
7.15.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
A eficácia da cessão de erédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e

a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista

do cessionário, bem como à certificação de que o eessionário não se encontra impedido delicitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico

de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

7.13.

7.14.

7.15.

7.15.

7.16.

7.17.

7.18.

7.19.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

. 8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de
julgamento pelo [MENOR PREÇO].

8.2. Exigências de habilitação '
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica !
8.3.1

8.3.

Pessoa física: cédula dé identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da .
JuntaComercial da respectiva sede;

8.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio https://mvw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:
8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento , a qual será considerada como
sua sede, conforme a legislação aplicável;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência ^ de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4.1.

8.3.4.

8.3.5.

8.3.6.

8.3.2.

8.4.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas,conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos daPortariaConjuntan° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
aapresentação de certidão negativa ou positiva Com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.
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8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede

do fomeeedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento! dos tributos [Estadual] low [Municipal]
relacionadosaoobjeto contratual, deverá comprovartal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
Qualificação Técnica

8.6.1. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da “EMPRESA e RESPONSÁVEL(IS) A
TÉC]NICO(S)”, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquitetnra e Urbanismo - CAU, da região da sede da empresa
8.6.1.1. Caso o(s) responsável(is) técnico(s) não possua(m) registro no CREA/CAU, no estado

do Paraná ou Federação será necessário a apresentação de declaração de registro e visto
no CREA/CAU - Paraná, até e para a assinatura do contrato de prestação de serviços

Declaração de Responsabihdade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos
projetos.
8.6.2.1. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnicoou

utilização de seu acervo técnico por mais de uma licitante;
8.6.2.2. O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa autorização do licitante.
Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das seguintes
formas;

8.4.6.

8.4.7.

8.5.

8.6.

8.6.2.

8.6.3.

8.6.3.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;
8.6.3.2. Certidão do CREA/CAU;

8.6.3.3. Contrato Social;

8.6.3.4. Contrato de prestação de serviços;
8.6.3.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, do(s) Responsável(is) Técnico(s)

indicado(s), emitido pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de no mínimo, um serviço

pertinente e compatível ao objeto do processo licitatório referente a contratos executados

com as seguintes características mínimas nas especialidades, para:

LOTE 01

• Projetos Executivos de Estruturas Prediais - área mínima 200 m^;

• Projetos Elétricos Prediais - área mínima 200 m^;
• Projetos Hidráulicos - área mínima 200 m^;

• Projeto de Climatização - área mínima 200 m^;
• Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio - área mínima de 200 m^;
LOTE 02

• Execução de Sondagem com laudo CBR.
LOTE 03

• Projeto Geométrico;
• Projeto de Pavimentação;
• Projeto de Drenagem;

8.6.4.
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• Projeto Estrutural de Ponte;

• Projeto de Terraplanagem.
8.6.5. Para a compròváção da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as

informaçõessolicitadas.
8.7. A contratada deverá utilizar a estmtura existente em seu escritório para a realização dos serviços, devendo

dispor de todo material necessário para executar este serviço a contento, assim como equipamentos de
informática, software AutoCAD atualizado, serviços de plotagem de plantas,inclusive com fornecimento
de papel e todo material de escritório e expediente necessário, bem como capacidade de gravação em

CD/DVD dos documentos e plantas gerados. Estes custos estarão inclusosnos preços dos serviços.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO'
9.1. O custo estimadototal da contratação é dciRS Í,2íí|i;066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatromil e

’ sessenta e seis reais e sessenta e três centavos), confórme custos unitários apostos na [tabela acima].

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As, despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 200-0003

; I) Gestão/Unidade; [06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO

UR / DIVISÃO De SERVIÇOS URBANOS];
II) Fonte de Recursos: [0003 - CONTRATAÇÃO INSTITUIÇÃO FINAN-FOLHA SALARIAL];
III) Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];
IV) Elemento de Despesa: [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA];
V) Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS]i
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

10.3.

#
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IVIODELO N ’ 01i

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRA TIVO N^. /2023-

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA OU

ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES
VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS,

PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÕVEIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

1.

1.1.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

MEDIDA

Projeto Executivo Estrutural

Completo - (Concreto Armado e
Estrutura Metálica opção)

1 M" 800 R$ 32,33 R$ 25.864,00

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica -2 M" 2500 R$ 15,04 R$ 37.600,00
SPDA

Projeto Executivo de Instalações
de Água Quente/Fria
Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais

3 1200 R$ 23,17 R$ 27.804,00

4 M" 2000 R$ 13,67 R$ 27.340,00

Projeto Executivo de Instalações
Sanitárias

5 M" 800 R$ 19,34 R$ 15.472,00

6 Projeto de Climatização M" 1000 R$ 13,20 R$ 13.200,00

Projeto Executivo de Prevenção e
Combate a Incêndio com

Aprovação

Memorial Descritivo

7 M2 2700 R$ 18,23 R$ 49.221,00

8 UND 4 R$ 3.935,13 RS 15.740,52
Planilha Orçamentária com
Cronograma Físico-Financeiro

9 UND 4 R$4.701,84 R$ 18.807,36

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 231.048,88

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR
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MODELO N ‘ 02

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 202

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° / -PMB

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) . portador da cédula de identidade i?G. (inserir o número

e órsão emissor), e do Cadastro de Pessoa Física - CP¥.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir

0 endereço completo, CEP, cidade e estado), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir razão

social da proponente), cadastrada no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o n° ((inserir o número), vem,

pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), portador da cédula de identidade

RG. (inserir o número e órsão emissor'), e do Cadastro de Pessoa Física - C?¥.(inserir o número), residente e

domiciliado na (inserir o endereço completo, CEP, cidade e estado), é a pessoa designada por nós para

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços,

para assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar

prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Assinatura e nome do representante legal)

(Apresentar doc. original junto a credencial que comprove poderes do mandante, ex. Contrato

Socían
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MODELO N" 03

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: Edital de Concorrência n° /2023-PMB

Á Comissão de Licitações
Município de Bandeirantes - PR

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência em

referência, em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar os serviços.

2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93,
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no
mesmo documento).

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de partieipar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração públiea bem como declara a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios, que:

4.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Concorrêneia n°

PMB;

4.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações qúe se façam necessárias;

4.3. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidasna licitação;

4.4. Comprometemo-nosa repassar na

/2023-

as

proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fomeeimento do(s) objeto(s),
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;'
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4.5. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° ^/2023-PMB, realizado pelo
Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que em caso de

nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a recolher e dara destinação final ^
correta dos itens inutilizados, nos termos do Art. 33, inciso IV , da Lei 12.305/2010, que instituiu a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, dentro do prazo estipulado pela administração pública
municipal, ficando o Município de Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.
Caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação vigente, estaremos sujeitos
as penalidades cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço;
E-mail:

Telefone: ( )
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em

instituição financeira conforme descrição abaixo:
Banco:

Agência n°:
Nome da agência:

Cidadè da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não possuindo nenhum

dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que, a

empresa está legalmente enquadrada na condição de:

] Microempresa (ME), ou

] Empresa de pequeno porte (EPP), ou

] Microempreendedor individual (MEI), ou

] Demais

[

[

[

[
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
,, e do RG. sob n°

, portador(a) do CPF/MF sob

expedido pela Secretaria de Segurança

, residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N“ /2023 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos
e Contrato.

n.°

Pública do estado do

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, de de 202 .

( nome, assinatura do responsmel legal, RG, CPF, cargo)

i
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iVIODELO N ’ 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência n° /2023-PMB

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n°
317, de 31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei n°

12.378, de 31/12/2010, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do(s) projeto(s),
caso venhamos a vencer a referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es):

Registro no
CREA/CAUBRN

N” Nome Especialidade Data do Registro

Engenheiro Civil,

Elétrico/Arquiteto,01

etc.

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 2023.

{nome, RG n° e assinatura do responsável legal) {nome, RG n° e assinatura do Engenheiro Civil/Arquiteto)

Rua Frei Rafael Pronern' 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000— Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO N° 05

{razão social, endereço, telefone, ‘fac-simile ” e CNPJ/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 2023.

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Concorrência n° /2023-PMB ,

# Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA

OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E

COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,
AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM

IMÓVEIS DO município DE BANDEIRANTES-PR, da licitação em epígrafe.

Os serviços serão executados conforme discriminados na planilha de serviços, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo, projetos, caderno de encargos e anexos do edital de concorrência em
referência.

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Projeto Executivo Estrutural
Completo - (Concreto Armado e

Estrutura Metálica opção)

1 800 R$ 32,33 R$ 25.864,00

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica - SPDA

2 M" 2500 R$ 15,04 R$ 37.600,00

Projeto Executivo de Instalações de
Água Quente/Fria
Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais

M" 1200 R$ 23,17 R$ 27.804,00

4 2000 R$ 13,67 R$ 27.340,00

Projeto Executivo de Instalações
Sanitárias

5 800 R$ 19,34 R$ 15.472,00

6 Projeto de Climatização 1000 R$ 13,20 R$ 13.200,00

Projeto Executivo de Prevenção e
Combate a Incêndio com Aprovação

7 2700 R$ 18,23 R$ 49.221,00

8 Memorial Descritivo UND 4 R$ 3.935,13 R$ 15.740,52
Planilha Orçamentária com
Cronograma Físico-Financeiro

9 UND 4 R$ 4.701,84 R$ 18.807,36

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 231.048,88
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LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte Califórnia)
1 UND 9 R$ 828,81 R$ 7.459,29

VALOR TOTAL DO LOTE 02 RS 7.459,29

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Estudo Geotécnico e Hidrológico1 UND 4 R$ 15.713,42 R$ 62.853,68

Elaboração de Projeto geométrico

contendo perfil longitudinal e seções
transversais

2 6000 RS 13,33 RS 79.980,00

Elaboração de Projeto de
Pavimentação

M" 6000 RS 20,79 RS 124.740,00j

Elaboração-]ao de Projeto de
Drenagem

4 10000 RS 16,75 RS 167.500,00

Elaboração de Projeto de
Sinalização Horizontal e Vertical

5 RS 20,2610000 RS 202.600,00

Elaboração de Projeto de calçadas,
incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de
acessibilidade.

6 2000 RS 17,33 RS 34.660,00

7 Elaboração de Projeto Estrutural 700 RS 29,38 RS 20.566,00

Elaboração de Projeto de
Terraplanagem

8 RS 16,678000 RS 133.360,00

9 Elaboração de Memorial Descritivo UND 18 RS 3.310,13 RS 59.582,34

Elaboração de Planilha

Orçamentária com Cronograma

Estudo de vazão do rio, preservando
a seção transversal para uma vazão
de recorrência constante em norma

técnica

10 UND 18 RS 4.576,84 RS 82.383,12

11 UND 4 RS 19.333,34 RS 77.333,36

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 1.045.558,50

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO RS 1.284.066,67

O preço global proposto para execução do projeto objeto da licitação supramencionada é de R$
inserir o valor da proposta (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457-Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



r-r’i

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTE
m

ESTADO DO PARANÁ

o prazo de validade da proposta de preços é de mínimo 60 dias ((inserir o prazo de validade por

extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n° 2) pela
Comissão de Licitação.

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários-, fiscais, comerciais e

outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação
(O LICITADOR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não
considerados na proposta feita pelo LICITANTE sobre os preços cotados).

Atenciosamente.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANtM
ESTADO DO PARANÁ ^

MODELO 06

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n°

PMB, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação,

que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilita tória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório,

passando-se para fase de abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

/2023-

Local, de de 2023.

{nome, RG n° e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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\

MODELO N° 07

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N” /2023 - PMB

CONCORRÊNCIA N“ _/2023 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 199/2023-PMB

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, PELO
MENOR PREÇO POR LOTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

, casado.76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na

, portador da Cédula de Identidade RG n.°
Segurança Pública do

n°

, expedida pela Secretaria de Estado de
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o

n.“ , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro

, bairro

, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o

estabelecida na n° , na cidade de

Estado de(o)

, neste ato representada por seu , 0 Sr.

expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°:

, portador dan'

Cédula de Identidade RG n°

, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,

^ ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência da Concorrência - Edital n“ ^/2023
- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, a saber:

23. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM

REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO
DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES,
ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de
preço por lote, em consonância com as especificações técnicas dispostas no modelo de Proposta de
Preços, Termo de Referencia e demais peças e documentos anexos ao edital da Concorrência /2023-

PMB, fornecida pelo '
24. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

menor
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Parágrafo Único - O valor total do(s) lote(s) para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir
valor) (inserir valor por extenso), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” conforme

descrição abaixo:

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

Projeto Executivo Estrutural
Completo - (Concreto Armado e
Estrutura Metálica opção)

1 M" 800

I

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica - SPDA

2 2500

Projeto Executivo de Instalações de
Água Quente/Fria
Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais
Projeto Executivo de Instalações
Sanitárias

3 1200

4 2000

5 800

6 Projeto de Climatização 1000

Projeto Executivo de Prevenção e
Combate a Incêndio com Aprovação

27007

8 Memorial Descritivo UND 4

Planilha Orçamentária com

Cronograma Físico-Financeiro
UND 49

VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

Sondagem com laudo CBR
(Capacidade de Suporte Califórnia)

UND 91

VALOR TOTAL DO LOTE 02

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADEITEM

4Estudo Geotécnico e Hidrológico UND1

Elaboração de Projeto geométrico

contendo perfil longitudinal e seções
transversais

60002

Elaboração de Projeto de
Pavimentação

60003

Elaboração~]ao de Projeto de
Drenagem .

M" 100004
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Elaboração de Projeto de
Sinalização Horizontal e Vertical

5 10000

Elaboração de Projeto de calçadas,
incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de
acessibilidade.

6 M" 2000

Elaboração de Projeto Estrutural7 IVE 700

Elaboração de Projeto de
Terraplanagem

8 8000

9 Elaboração de Memorial Descritivo UND 18

Elaboração de Planilha
Orçamentária com Cronograma

10 UND 18

Estudo de vazão do rio, preservando
a seção transversal para uma vazão
de recorrência constante em norma

11 UND 4

técnica

VALOR TOTAL DO LOTE 01

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS25.

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através
de Recursos próprios do CONTRATANTE, que correrão a conta das dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/
SECRETARIA DESCRIÇÃOFONTE

Obras e

Desenvolvimento

Urbano

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO

0200-003 06001154520421504033903900

i26. CLÁUSUI^ QUARTA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 12 (doze) meses;

1

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE-,
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do

CONTRATANTE,

c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE-

Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;d)
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e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE-,

f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado;

g) Outros casos previstos em lei.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam
os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão
ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quinto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente,
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com
outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de fomiular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA27.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:

a) Assegurar a execução do objeto deste Contrato;

b) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Examinar completamente o edital e seus anexos para apresentação de uma proposta de preços

completa e satisfatória;
e) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas

que integram o edital, bem como garantir a qualidade dos serviços apresentados;

f) A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto.

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços

objeto deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de

incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGA ÇÕES DO CONTRA TANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do

objeto do presente Contrato;
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b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir a CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do obj eto

do presente Contrato;

d) Garantir a CONTRATADA acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTLMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30

(trinta) dias corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no
protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À

APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

2. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do

FGTS e Informações a Previdência Social;

3. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao
FGTS, em plena validade;

4. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS

DA EMPRESA, em plena validade;

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante) - CNPJ n°
(inserir n°).

.V.-Sí 'Í!

' •

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a
apresentação correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao
mês do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula

SR=S (112/10)
R = SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.
10 = índice DSfCC-DI/FGV fio mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
SR = saldo reajustado ,
R = valor do reajuste

a seguir:
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CLÁUSULA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO
E COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de
profissionais devidamente designados pelo CONTRA TANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a
contar da formalização deste Contrato nos serviços executados, verificará o andamento físico dos

serviços para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
atenda as especificações, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades
previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, ^
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE.

a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Terceiro - Qualquer serviço e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos ou
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido,

removido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução

e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações

e/ou memoriais. Comerão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção,

remoção e/ou substituição do serviço rejeitado.

Parágrafo Quinto - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um

ao outro. A finalidade é revisar o(s) projeto(s) dos serviços remanescentes e discutir os problemas

potenciais.

Parágrafo Sexto - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-

se-á efetiva, após o seu recebimento.

Parágrafo Sétimo - O fiscal responsável pelo contrato será a Sr^. Polyana Santiago Castellar.

Parágrafo Décimo Segundo - O fiscal técnico responsável pela execução dos serviços será o Sf. Maria
de Lourdes Almeida Marcone.

CLÃUSULA NONA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações

técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-

los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
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Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu
projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCLMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação dp CONTRATANTE a. CONTRATADA fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, o(s) acréscimo(s) ou supressão(ões) quantitativa(s) que se
fizer(em) necessárias, nos limites autorizados em leú:?

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro - Se no Contrato não houver contemplado preços unitários para os serviços, esses
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta
Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 60

(sessenta) dias após a comqnicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos serviços executados até o seu recebimento definitivo.

A aceitação do projeto pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte
da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até

60 {sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse„prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, o(s) projeto(s)
será(ão) considerada(s) como recebido(s) definitivamente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
execução do projeto, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

SUBCONTRATAÇÃO
DA CESSÃO DO CONTRATO E

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
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Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou
mais pessoas físicas ou jurídicas sem. autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina-as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em

decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e
0 subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:

tt) Multa de 0,1% {iim décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista pai-a conclusão do projeto;

uu)Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

w) Multa de 10% {dezpor cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato,

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo

reassumir a execução do serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato
conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

xx) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do

CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até
2 {dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocon-er a rescisão contratual ou declaração

, de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a

gravidade da infração cometida pela CONTRATADA-,

ww)

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela

legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo

detenuinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada
do valor da garantia de execução e adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas

não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade
de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas

de créditos, garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de

firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE-,

c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 {trinta) dias por parte da CONTRATADA
sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE-,

d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização;

e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima

^ relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos
da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a.rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura,
a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando
as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA-, o instrumento convocatório, termo de referência, anexos e pareceres que formam o
processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
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Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato; nlediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
alterações nos projetos, nas especificações técnicas,i nas quantidades, no prazo de execução ou nos
valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Único - Ao firmar este insti-umento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepâiicia entre os valores indicados numericamente e por extenso,

fica desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para

dirimi" quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. .

Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

CONTRATADACONTRATANTE

Fiscal de Técnico - Designado
Cargo

Fiscal de Contrato - Designado

Cargo
Testemunhas:

RGRG
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POSTARIA lEL599/2022

ÍÂElSONRAMAlMOMÊ:rTâ^TiTí.mQ Municipa]

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

^ suas atribuições legais,

RESOLVE

Art 1“ - Ficam nomeados, a partir desta data,

para compor a Comissão- Permanente de -Lidtação para o exercício de 20d3,

os funcionaírios JOYCE FERREISi. PARPÍNELLI portadora da Carteira de

identidade RG 1083229l8/SSP/Pli:inscrrta no CPF sob 065.535.889-70;

WESLLEY RODRIGO RAMOS FiRES, portador da Carteira de Identidadía RG rP'

10.336.695-S/SSP/PR, in

MEMâ OLiVEIRAjr portadora da Carteira de Identidade RG n- 12.326.043-0/SSP-

PR, inscrita no CPF sob n® 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e

suplentes MÂRCÕS DE MOSAER' JOSÉ MÁRCIO URBANO e CIBELE
GUSMÃO FONTOLÂNSÍL VA

o no CPF sob iri 063.945.289-27; EABLâNÃ DESOU^C Cí

corno

Art. 22 - Revogam-se‘ as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 27 de desernbro de 2022,

OiJ-K

O

fselPf 'n Ramalbo Matta

Prefeito Municipal

Riin {-'ivi RüIhuv 1’ronvr n'' j-iôT - Cai.xíi 1-o;;iü! 28[ . . ■!ci;i.U;,í3-i:-a}:)í . t-:« Í5.f;-,Í.ÍV3, í CHIM 7<i.;>:í5.7í:í í¥fn!-,i«



PUELICACÃO

O presente aío foi publicado ,na
edição 11° 406 do dia 2S/12/2022 do

' Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETPvÔMCO do í^dUMíCÍPíO DE

BANDEÍBAN-TES-PR.

Vinícius Alves Sclierch

Advogado
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PARECER JURÍDICO N°. 86/2023.

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n“. 199/2023. Concorrência.
INTERESSADO; Secretaria de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada na área de engenharia ou arquitetura com registro
no CREA/CAU para a prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto executivo e complementares
visando a execução de construções novas, ampliações, reformas, pavimentações, pontes, entre outros, em
imóveis do Município de Bandeirantes-PR.

I-RELATÓRIO

# Primeiramente, cumpre salientar que a presente manifestação tem por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo licitatório em
questão.

Submete-se a apreciação o processo relativo ao procedimento licitatório na

modalidade concorrência para a contratação de pessoa jurídica especializada na área de engenharia ou
arquitetura com registro no CREA/CAU para a prestação de serviços técnicos de elaboração de
projeto executivo e complementares visando a execução de construções novas, ampliações, reformas,
pavimentações, pontes, entre outros, em imóveis do Município de Bandeirantes-PR.

Consta no presente certame; solicitação de compra n° 339/2023 no preço total
estimado de R$ 1.284.066,63; memorando n° 107/2023 da Secretaria Municipal de Obras solicitando
abertura de processo licitatório com justificativa; Documento de formação da demanda com justificativa,
quantidade de material/serviço e outras informações; Estudo técnico preliminar com descrição da
necessidade da contratação e anexos; justificativa do preço assinada pela Chefe de Orçamentos e Pesquisas
atestando que os preços são os praticados em mercado; propostas orçamentárias das empresas LFT
NGENHARIA, CIMENTEC INCORPORAÇÕES LTDA, SPAGOLLA ENGENHARIA E

_ GNSULTORIA - LTDA; cópia do Termo de Referência da Prefeitura Municipal de Novo Progresso/PR;
cópia da U folha da Ata de Reunião de Julgamento de Propostas n° 1/2023 da Prefeitura Municipal de
Xanxerê/SC; cópia de Termo de Referência feito pela Secretaria Municipal de Planejamento do Município
de Francisco Beltrão/PR com aviso de licitação e termo de homologação; cópia de Termo de Referência do
Município de Barra Bonita/SC; pesquisas sem resultado no site Compras.gov.br; cópia das V e 2^ folhas do
Edital de Licitação n° 72/2023 da Prefeitura da Campanha/MG; relatório de pesquisa de preços nos sites
Compras.gov.br, Painel de Preços, Menor Preço; Tabela com média de preços dos lotes; Termo de
referência; expediente da Diretora da Divisão de Compras e Secretário Municipal de Administração;
despacho do Prefeito autorizando o pleito; parecer contábil de disponibilidade orçamentária favorável;
parecer financeiro informando a existência de recursos financeiros próprios para pagamento a prazo;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; Minuta do edital
constando a modalidade Concorrência do itpo MENOR PREÇO POR LOTE e anexos (Termo de
referência, carta-credencial, declaração unificada, declaração de responsabilidade técnica, proposta de
preços, declaração de renúncia, minuta do contrato).

€

Relatado o pleito passamos ao Parecer.
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II - OBJETO DE ANÁLISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório, bem como da apreciação da
minuta de edital e seus anexos.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos

quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas
•ra perquiridas.

ni - FUNDAMENTAÇÃO

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, determina que as obras,
serviços, compras e alienações da Administração Pública sejam precedidas de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional.

Há que se ter em mente que o art. 22 da lei n° 8.666/93 estabelece diversas

modalidades de licitação, sendo que, na presente situação, observa-se que a modalidade escolhida foi a

^Concorrência, nos termos do disposto no art. 22,1 da Lei n° 8.666/93, considerando que essa modalidade é

"idicada para as obras e serviços de engenharia, cujo valor estimado esteja acima de R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais), nos termos do art. 23, inciso I, alínea “c” do mesmo diploma legal, não
havendo óbice, porém, que a mesma seja referente a valor menor que o previsto em lei.

Ainda, no caso de obras e serviços de engenharia, o Gestor Público somente

está autorizado a realizar a licitação, quando o projeto básico estiver sido elaborado pela área técnica e
aprovado pela autoridade competente, projeto esse que deve ser disponibilizado para exame dos
interessados em participar do processo licitatório (Lei n° 8.666/93, art. 7°).

O caso em análise busca a contratação de pessoa jurídica que, conforme lotes
do certame, deverá realizar projetos de edificações, sondagem com laudo CBR e projetos de infiraestrutura,
esse último englobando a elaboração de memorial descritivo, planilha orçamentáriacom cronograma, entre
outros.

Para tal contratação, a Secretaria interessada justificou a estrutura reduzida

das secretarias municipais, as quais não dispõem de recursos materiais, equipamentos e corpo técnico
suficientes, razão pela qual seria necessária a prestação de serviços de apoio.
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Ainda, citou a Ação Civil Pública 000480-4.44.2017.8.16.0050 e o “Estado

de Emergência” declarado no Município sem, porém, juntar qualquer documentação referente.

Frente ao objeto do certame aberto, importa inieialmente destaear que,
mediante eonsulta à Lei Complementar n° 174/2022 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Servidores Públicos da Administração Pública Direta do munieípio de Bandeirantes, Estado do Paraná, é
possível verificar que os cargos de arquiteto (01 vaga dentro do quadro permanente), engenhei^eletricista
(01 vaga dentro do quadro permanente) e engenheiro civil (04 vagas dentro do quadro permanente)
englobam as seguintes atribuições:

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

#
CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais

REQUISITOS

Ensino Superior em Engenharia Civil Registro no Conselho de Classe correspondente

ATRIBUIÇÕES

Realizar os trabalhos em observância às Lei do Plano Diretor Municipal e do Código de Postura do Município; Planejar, organizar, executar e controlar projetos
área da construção civil; Realizar investigações e levantamentos técnicos; Definir metodologia de execução; Desenvolver estudos ambientais; Revisar e aprovar

projetos; Especificar equipamentos, materiais e serviços; Orçar a obra; Compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços; Apropriar

custos específicos e gerais da obra; Executar obra de construção civil; Controlar cronograma hsico e financeiro da obra; Fiscalizar obras; Supervisionar segurança
e aspectos ambientais da obra; Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações); Avaliar dados técnicos e operacionais; Programar
inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; Controlar a qualidade da obra; Aceitar ou rejeitar materiais e serviços; Identificar métodos e

locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade; Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas de

avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de laboratório; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com
colegas, subordinados e munícipes; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Dirigir, quando

habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Garantir a

confidencialidade das informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvim ento de acordo com as necessidades

de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme
necessidade ou a critério de seu superior.

na

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: ENGENHEIRO ELETRIQSTA

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais

REQUISITOS

Ensino Superior em Engenharia Elétrica Registro no Conselho de Classe correspondente

ATRIBUIÇÕES

Projetar, planejar e especificar sistemas e equipamentos elétrico/eletrônicos; Analisar propostas técnicas, instalar, configurar e inspecionar sistemas e
equipamentos; Executar testes e ensaios de sistemas e equipamentos, bem como, serviços técnicos especializados; Elaborar documentação técnica de sistemas

e equipamentos; Coordenar empreendimentos e estudar processos elétrico/eletrônico; Supervisionar as etapas de instalação, manutenção e reparo do
equipamento elétrico, inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência técnica; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
Fazer estimativa dos custos da mão-deK)bra, dos materiais e de outros fatores relacionados como processos de fabricação, instalação, funcionamento e
manutenção ou reparação; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade,
produtividade, higiene e preservação ambiental; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas, subordinados e munícipes; Dirigir, quando
habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Obedecer às normas e
procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da Administração
Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras
tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior.
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: ARQUITETO

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais

REQUISITOS

Ensino Superior em Arquitetura Registro no Conselho de Classe correspondente

ATRIBUIÇÕES

Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e

informações; Fiscalizar e executar obras e serviços; Desenvolver estudos de viabilidade financeira, econômica e ambiental; Prestar assessoria e consultoria

interna na área de atuação; Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização; Planejar, desenvolver e

acompanhar treinamentos, palestras e eventos; Emitir laudos e/ou pareceres técnicos; Manter as normas de cordialidade, educação e respeito com colegas,

•subordinados e munícipes; Dirigir, quando habilitado, veiculo oficial do Município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao

respectivo cargo; Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; Garantir a confidencialidade das

informações de sua área e da Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas

expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério

de seu superior.

Face a referida disposição legal, chama a atenção o fato de que:

- 0 cargo de ENGENHEIRO CIVIL possui entre suas atribuições a de “Planejar, organizar, executar e
controlar projetos na área da construção civil; ... Orçar a obra; Compor custos unitários de mão de obra,
equipamentos, materiais e serviços; Apropriar custos especíifcos e gerais da obra; Executar obra de
construção civil; Controlar cronogramafisico e ifnanceiro da obra”;

- 0 eargo de ENGENHEIRO ELETRICISTA possui entre suas atribuições a de “Projetar, planejar e
especificar sistemas e equipamentos elétrico/eletrônicos; ... Fazer estimativa dos custos da mão-de-obra,
dos materiais e de outros fatores relacionados como processos de fabricação, instalação, funcionamento e

manutenção ou reparação ”;

- o cargo de ARQUITETO possui entre suas atribuições a de “Elaborar planos e projetos associados à

^rquitetura em todas as suas etapas
Ou seja, alguma das demandas apontadas pela Secretaria interessada como

necessárias de contratação externa, enquadram-se nas atribuições dos cargos de servidores pertencentes
Município, entre elas: projeto executivo de instalações elétricas, planilha orçamentária com crnnnprama
físico-fmanceiro: elaboração de proieto de calcadas, entre outros.

ao

Com tais considerações, não se descuida, tal como justificado pela Secretaria,
que em certos casos há necessidade de contratação de pessoal externo por motivos diversos, mas tais
contratações, conforme ACÓRDÃO N° 1886/23 - Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARANÁ, devem ocorrer em hipóteses excepcionais e amplamente justificadas

Não se olvide que o citado acórdão do TCE trata em específico da
terceirização das atividades das áreas jurídicas e contábeis. Contudo, entende essa Assessoria Jurídica que

mesmo deve ser levado em consideração para deferimento, ou não, do presente certame, sendo evidente que
o presente caso não justifica de forma ampla, nem excepcional, as razões para que os servidores munieipais
destacados não sejam capazes de atender às atividades listadas como necessárias para contratação. Ainda
que se alegue a ausência de expertise dos mesmos.
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Havendo casos específicos em que os servidores não possuam a citada
expertise necessária, entende essa Assessoria que a justificativa ampla se mostra imprescindível, não sendo
suficiente apenas a citação de referidos fatores.

As justificativas da Secretaria interessada, ao mesmo tempo que defende que
as atividades exigem conhecimento específico e acervo técnico, tenta justificar a contratação com suposta
estrutura reduzida das Secretaria Municipais, a qual não é comprovada por qualquer meio que seja.

Sob esse prisma, tem-se que algumas das atividades elencadas na Minuta do

Edital se encontram dentro do feixe ordinário das atividades dos ocupantes dos cargos de arquiteto,
engenheiro eletricista e engenheiro civil da administração municipal, não consistindo em atividades
especializadas, cujo conhecimento ou expertise justifique a contratação em análise.

Dito isso, na forma elaborada, entende essa Procuradoria que não se mostra

possível 0 seguimento do certame, devendo, caso queira a Secretaria interessada, destacar as atribuições
que se encontram dentro dos cargos ocupados por servidores municipais, fazendo-se a contratação tão
somente daquilo que extrapola a competência dos mesmos.

Por óbvio, referida análise refere-se ao mérito da demanda, sobre o qual
compete a análise exclusiva do Gestor Público, que é quem detém o poder discricionário quanto à
oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, razão pela qual passa-se à verificação das
minutas de edital e contrato.

IV - DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL

Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo

^enhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração
Pública ao traçar os parâmetros dos serviços entendidos como necessários, bem como à forma de execução.

Nesse contexto, no caso em análise, verifica-se que o edital seguiu as cautelas
recomendadas pela Lei 8.666/93, como:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
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V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e
o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI- condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31

desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério parajulgamento, çom disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto;

IX- condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a ifxação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos l°e 2° do art. 48;

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se

referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XII-(VETADO)

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas;

XIV- condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data ifnal do
período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos ifnanceiros;
c) critério de atualização ifnanceira dos valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações ifnanceiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII- outras indicações especíifcas ou peculiares da licitação.
(...)

§ 2-Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especiifcações e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante

vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

(...)
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Todavia, algumas correções se fazem necessárias:

Verificando-se referida minuta, nota-se que Preâmbulo da Minuta do Edital

informa com clareza e objetividade o número de ordem em série anual, informa a Secretaria de Obras e
Desenvolvimento Urbano, como repartição interessada, a modalidade Concorrência como sendo a adotada

por este edital, o critério de julgamento ou tipo de licitação do tipo Menor Preço por Lote, fazendo menção
ainda a legislação aplicável, com espaço para indicação da data, horário e local onde serão recebidos os
envelopes de documentação e proposta.

Contudo, traz o referido documento que o local é a “Estrada Rural do Bairro

Três Águas”, o que não se coaduna face aos apontamentos feitos pela Secretaria interessada.

• Ainda, sabendo-se que o projeto básico (art. 40, § 2°, I) constitui um
ocumento de fundamental importância para uma correta e regular execução do objeto licitado, pois é nele

que se encontra a descrição do objeto em um conjunto de desenho, memoriais descritivos, especificações
técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos que assegurem a viabilidade adequada do serviço,
verifica-se que, no presente certame, a Secretaria interessada apresenta um “ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR” contendo os serviços a serem licitados, quantidades, especificações, dentre outras
informações.

Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame,
forma de apresentação e entrega das propostas e documentação exigida dos participantes.

Por fim, o edital possui, ainda, seus anexos, as especificações
complementaresnecessáriasao andamento legal do certame, de forma a fornecer aos possíveis licitantes
condições iguais de competição

Assim, após análise do instrumento apresentado, feitas as considerações
acima, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n° 8.666/93,

^estacando-se a clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto
^o certame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas,
prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos.

V - DA ANÁLISE DA MINUTA DE CONTRATO

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do contrato e sua

concordância com as imposições do art. 55 da Lei de Licitações.

Traz 0 referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das seguintes
cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas, conforme o caso:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I-o objeto e seus elementos característicos;

II- o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

IV - os prazos dé início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento deifnitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e
os valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ou a

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

apresentado, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art. 55 da Lei de Licitações,
tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta contratação.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as exigências
previstas no artigo supracitado.

VI-CONCLUSÃO

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico,
até o presente momento, conforme consta no processo, não há óbice à viabilização do Processo Licitatório
pretendido, destacando-se, porém, os apontamentos feitos no tópico III, o qual tratam do mérito do certame.

Assim, acaso seja Vosso entendimento pelo prosseguimento do certame, haja
vista que compete ao Gestor a análise do mérito do pedido, alerta esta Procuradoria que devem
atendidas as orientações descritas nos artigos 40 e 55 da Lei 8.666/93, além das orientações do TCE/PR
para utilização do critério de julgamento das propostas, apresentados neste parecer.

Cabe ainda observar a publicidade do edital, respeitando o prazo mínimo de
30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §2", II, alínea “a” da Lei n" 8.666/1993.

E o parecer, salvo melhor juízo.

ser
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Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o

ângulo jurídico, expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94 e entendimento do
STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 10 de outubro de 223.

Carla M. M. dos Santos Augusto
OAB/PR n”. 88.156
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GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO CONCORRÊNCIA - 199/2023
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na área de engenharia ou arquitetura
com registro no CREA/CAU para a prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto
executivo e complementares visando a execução de construções novas, ampliações, reformas,
pavimentações, pontes, entre outros, em imóveis do municipio de Bandeirantes/PR.

DESPACHO

A Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano no desempenho de suas atribuições que lhe são conferidas,
solicitou contratação de pessoa juridica especializada na área de engenharia ou
arquitetura com registro no CREA/CAU para a prestação de serviços técnicos de

elaboração de projeto executivo e complementares, juntou-se justificativa e todos

obrigatórios foram devidamente cumpridos, sendo encaminhado para parecer juridico.

os atos

Pois bem.

A r. Procuradora exarou parecer, no entanto, fazendo alguns
apontamentos, que passamos a discorrer.

Com relação ao questionamento acerca de existir no quadro
de servidores municipais engenheiros, o municipio possui engenheiros, sendo que
nenhum em cargo efetivo, e conta com um arquiteto efetivo, todavia, há de se relacionar

o demasiado volume de obras em andamento e ainda por fazer, podendo

Reforma do auditório Takiko Hasegawa;
• Ampliação de salas no CMEI Maria Alzira - Super

mencionar:

Creche;

• Reforma do prédio da Secretaria de Educação;
• Reforma da Rodoviária;

• Execução de drenagem e pavimentação no Sertãozinho;
• Inspeção e projeto para drenagem em todos os pontos de

Água do Caia, Parque

alagamento;

• Projeto hidrológico para
Industrial, Casa da Satiko e ponte da entrada da Bela Vista;

• Projeto de sinalização vertical e horizontal para as

principais vias da cidade;
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• Projeto para execução das pontes da rua Eli Arantes e

João da Silva Cravo.

No que se refere ao engenheiro eletricista, necessário em

algumas obras, embora conste no quadro, é cargo recentemente criado e nunca ocupado,

sendo que será possível contratação somente após realização de concurso público, que
está tramitando, mas que ainda demandará tempo, não sendo possível aguardar.

No que diz respeito à alegação de que os profissionais

contratados podem elaborar os projetos pretendidos, há que se destacar que ainda que
esteja no bojo das atribuições do cargo a elaboração de projetos, e mesmo não sendo
exigência para investidura no cargo, são necessárias expertises para elaboração de tais
projetos.

Cumpre ressaltar que são obras imprescindíveis para a

comunidade, inclusive, alvo de condenações judiciais e correção de danos ambientais
que causam demasiado sofrimento à população.

Sendo assim, não estamos apenas tratando de elevado
número de demanda, mas também de necessidade de expertise, que poderá
impossibilitar o bom andamento das obras ou até mesmo não permitir a realização das
mesmas.

Como exemplo podemos citar a Obra da Takiko Hasegawa
(discriminada no certame), que necessita de projeto elétrico e tem que ser desenvolvido
por um engenheiro elétrico, tendo em vista que a amperagem necessária ultrapassa o
limite de projeto que pode ser feito e assinado por engenheiro civil, lembrando que não
há nos quadros da prefeitura municipal engenheiro eletricista, sendo assim, justificada a
necessidade de contratação de empresa para elaboração.

O projeto geológico necessário para finalização da obra

“Agua do Caia” (condenação judicial - local onde houve crime ambiental e há inúmeros

prejuízos para a população local e impossibilidade de loteamentos vizinhos) também
precisa de profissional especializado e acervo para realização, e, seria humanamente

impossível, contar com um profissional que detenha expertise e conhecimentode todas
as áreas necessárias.

Historicamente o município de Bandeirantes sofre com
pontos crônicos de alagamentos, sendo que a administração busca solucionar tal

problema, nesse sentido, cumpre pontuar que os estudos e projetos de drenagem também
precisam de especialização, sendo de igual forma necessária a contratação de empresa.

Não bastasse isso, o não prosseguimento do certame será

prejudicial à população, que aguarda e necessita das mencionadas obras.
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Por fim, podemos citar que o município vizinho, Comélio
Procópio, mesmo contando com profissionais engenheiros em seu quadro de
funcionários, contrata empresa especializada para o bom andamento das necessidades e

enfrentamento da demanda.

Por todo exposto, entendemos devidamente justificados os pontos elencados
pela Douta procuradora, sendo imperioso o prosseguimento do certame.

Bandeirantes, 17 de outubro de 2023.

Jaelsqm Ramalho Matta

Prefeito Municipal
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. . " .. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADODO PARANA

EDITAL

PREÂMBULO

. EDITAL CONCORRÊNCIA N"- 07/2023-PMB.

. MENOR PREÇO POR LOTE

^ ^ ^
• OBJETO: contratação DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA De|
ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA ã|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E |
COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,!
AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EMI
IMÕVEISDO município DE BANDEIRANTES-PR I

LOCAL: Estrada Rural do Bairro Três Ãguas.

• VALOR TOTAL:

y" R$ 1.284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatro mil, sessenta e seis reais e sessenta e
três centavos)

• REFERÊNCIA DE PREÇOS:
LFT ENGENHARIA - CNPJ: 35.230.617/0001-88

^ INCORPORAÇÕES CIMENTEC LTDA - CNPJ: 14.281.738/0001-89
SPAGNOLLA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 27+197.053/0001-09

^ MUNICÍPIO DE NOVO PROGRESSO-PA
^ MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
^ MUNICÍPIO DE BARRA BONITA-SC

COMPRASGOV

• PRAZO MÁXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias

após publicação da ordem de serviços

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato. t

• PRAZO DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato.

• Podendo os prazos de execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos,
autorização do Município de Bandeirantes-PR.

• REAJUSTE: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo Instiúito Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

com í

meses

ORIGEM DA SOLICITAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner if 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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• SECRETARIA: Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

• Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr- ww.bandeirantes.pr.gov.br;
• Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes-PR;
• Diário Oficial do Estado do Paraná;
• Diário Oficial da União;

• Mural de Licitações Municipais - www.tce.pr.gov.br;

DATAS/HORÁRIOSE LOCAL AO CERTAME
Até às ■()S:2Ü:0(Hirs do dia 11/12/2023. no^TRtor dc Ã
Protocolo da Prcroitura Municipal de Bandeirantes,

I silo a Rua l-rei Ralácl Proner 1457, Centro,
i Bandeiraiilcs-PR.

I As OS:3Õ:OOÍi75< dirdia 11/12/2023, na Sala de
i l.icitaçõcs da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
sito a I^ua Prei Rafael Proner 1457, Centro,
Bandeiranles-PR.

• PROTOCOLO E.^V ELOPES “1” E “2”

i—T

• ABERTURA DA LICITAÇÃO

• Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública ob.ser\ arão. para iodos os efeitos,
o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e regislro no sisiema eletrônico e na
documentação relativa ao certame;

• OS ENVELOPES PROTOCOLADOS “APÓS” O HORÁRIO ESI IPULADO NÃO PODERÃO
PARTICIPAR DO CERTAME.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

• Presidente: Joyce Ferreira Parpinelli

• Membro: Weslley Rodrigo Ramos Pires
I • Membro: Marcos de Moraes

I • PORTARIA: n° 1.599/2023 de 27 de dezembro de 2022

TELEFONE E ENDEREÇOS

• Fone: (43) 3542-4525

• E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br:

• Horário de expediente: das 07:30hrs às ll:30hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs;

• Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000 - Bandeirantes-Pr;

• Acesso identificado no link- www.bandeirantes.pr.gov.br.

SL PORTE LEGAL, OBJETIVO E REGIME DE CONTRA TAÇÃOL

1.1 O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, visando atender a demanda de serviços, obras e
elaboração de projetos, decide pela abertura de processo licitatório para execução do objeto abaixo
descrito.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E

COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES,
REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR;

Esta licitação, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO POR

LOTE, será regida pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Constituição do Estado do Paraná,

artigo 27, Inciso XXI, e pelas disposições deste Edital e pela Minuta de Contrato em anexo.

1.2

1.3

1.4 Esta Concorrência será conduzida pela Comissão de Licitações descrita no preâmbulo deste edital, e

terá em especial as seguintes atribuições:
1.4.1 Responder as questões formuladas pelos prestadores de serviços, relativas ao certame;

1.4.2 Abrir e verificar (^ocumentos de habilitação dos proponentes;
1.4.3 Analisar a aceitabilidade das documentações;
1.4.4 Habilitar e ou desclassificar proponentes indicando os motivos;

1.4.5 Abrir e analisar as propostas de preços;
1.4.6 Analisar a proposta de menor preço;
1.4.7 Declarar o vencedor;

1.4.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

1.4.9 Elaborar a ata da sessão;

1.4.10 Adjudicar aos itens aos devidos vencedores;

1.4.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1.4.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

2. ISSTAIRADOR, LOCAL E DA TA

#
2.1. O Município de Bandeirantes localizado na Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000,

estado do Paraná, ora denominado LICITADOR, toma público que às 08:30:00 hrs, (horário de
Brasília), do dia 11/12/2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, estado do
Paraná, Brasil, realizará a abertura do certame referente à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
para realizaçãode projetosespecificadosno (Moíie/o í?" 7^ deste editai;

2.2. O recebimento (protocolo) dos envelopes de habilitação e proposta (envelopes n° 1 e n° 2) será efetuado
até as 08:20:00 hrs, (horário de Brasília), do dia 11/12/2023, no setor de PROTOCOLO do
LICITADOR.

2.2.1 OS ENVELOPES PROTOCOLADOS “APÓS” ESTE HORÁRIO “NÃO” PODERÃO
PARTICIPAR DO CERTAME.

3. IM ORMAÇÒES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇ. W DO EDITAL

3.1. Informações e esclarecimentos relativos ao edital e seus modelos poderão ser solicitados,
pessoalmente, por escrito ou através do e-mail licitacao@bandeiranies.pr.gov.br, à Comissão de

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das oronostas tenvelopes n°

I g 2), sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em até 02 (dois) dias úteis
antes do recebimento das propostas.

A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), o
LICITADOR poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do
LICITADOR, mediante a emissão de um adendo.

Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o LICITADOR
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

3.2.

3.3.

4. REGIME DE EXECLX ÂO

4.1. O regime de execução adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE:

5. RECl RSOS FINANCEIROS.

5.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursos

próprios do Município, que correrão a conta das dotações orçamentárias:
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

SECRETARIA DESCRIÇÃO

Obras e

Desenvolvimento

Urbano

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO

0200-003 06001154520421504033903900

6. PASTA TÉCMCA E ELEMENTOS INSTRUTORES.

6.1. A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos poderá ser examinada no
endereço mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponível no sítio eletrônico
do LICITADOR mvvv.bandeirantes.pr.gov.br anexo à publicação do aviso e edital de licitação.

O LICITADOR não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este
convite, seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. Neste caso, não serão aceitos protestos
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item
03.2.

6.2.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos

posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:
6.3.1. Termo de Referência (Modelo n° 01);
6.3.2. Carta-credencial (Modelo n° 02);

6.3.3. Declaração Unificada (Modelo 03);

6.3.4. Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 04);

6.3.5. Carta-proposta de preços (Modelo n° 05);
6.3.6. Termo de Renúncia (Modelo n° 06);

6.3.7. Modelo Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 07);

6.3.8. Extrato do Contrato de Empreitada (Modelo n° 08);

6.3.

CONDIÇÕES DE PA R TICIPA ÇÀO
4

Poderão participar da presente licitação:
7.1.1. Empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente constituída.

7.1.

Está impedido(a) de participar da licitação:

7.2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1.1. LICITANTE declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta oü Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena
de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações;

7.2.1.2. LICITANTE ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo dos serviços, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
controlador, responsável técnico ou subcontratado;

7.2.1.3. LICITANTE suspenso temporariamente de participação em licitação e impedido de
contratar com a Administração;

7.2.1.4. LICITANTE que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode
apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas;

7.2.1.5. LICITANTE que esteja constituída sob a forma de consórcio;

7.2.1.6. LICITANTE que tenha sócio, dirigente ou responsável técnico que seja servidor de
órgão ou entidade vinculada ao LICITADOR;

7.2.1.7. LICITANTE que estiverem sob falência ou concordata ou execução patrimonial;
7.2.1.8. LICITANTE com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.
Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o LICITANTE
IMPEDIDO de participar do certame;

7.2.

7.2.2

H. APRESENTAÇÃO E ENTREGA D.\S PROPOSTAS

8.1. A LICITANTE arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
LICITADOR não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório;
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8.2. A LICITANTE deverá protoeolar no local, data e hora fixados neste edital no Item 02, os envelopes:
8.2.1. ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
8.2.2. ENVELOPE N° 2- PROPOSTA DE PREÇOS.

8.3. Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal os

dizefes:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO: (completo)
TELEFONE: ( )

ENVELOPE N“ 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIAN”07/2023-PMB
DATA: / /202

e-mail.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO: (completo)
TELEFONE: ( )
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA N" 07/2023 - PMB
DATA: / /202

e-mail.

8.4. Os envelopes {n°0I e n°02), contendo habilitação preliminar e proposta de preços, deverão ser
protocolados no SETOR DE PROTOCOLO desta municipalidade ou enviados por correio ou outro
serviço de entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer
perda/desvio, dos envelopes (n°01 e n°02) enviados por correio ou outro serviço de entrega, ou pelo , .

atraso na entrega dos mesmos, caso isto ocorra ficarão disponíveis para serem retirados junto ao
Departamento de Licitações até 30° (trigésimo) dia posterior à data da homologação da licitação. Após
este prazo, será(ão) destruídos; -

Os documentos de habilitação, propósta e demais documentos, bem como toda a correspondência
trocadá entre a LICITANTE e o LICITADOR deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos
de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português;

8.5.

9. HA BILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE A " /

9.1. Gs documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia com
apresentação do original para autenticação pela comissão e licitação ou publicação em órgão de
imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver
expresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 90
(noventa) dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
itens 10.2.2 letra “a“; 10.2.3 letra “d”; 10.2.4 letras “b” e “c”; 10.2.5 letras “b” e “c”. As folhas

deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente;
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9.2. Deverão estar inseridos no envelope n° 01
10.2.5):

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (Item 10.2.1 à

y.2.I. HAHILn Aí, ,\<) .íi RÍDK A:

No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Púbíico dei

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, “ou”;

No caso de SOCIEDADE EMPRESÁRIA ou EMPRÉSÁ INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede; acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, “ouj’; s *

9.2.1.1

9.2.1.2

9.2.1.3 No caso de SOCIEDADE SIMPLES: inscricão do ato constitutivo no Reaistro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores, “ou”;

No caso de SOCIEDADE ESTRANGEIIL^ EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:9.2.1.4

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para Funcionamento expedido
pelo órjjão competente, quando a atividade assim o exigir.

Documento (RG/CPF/CNH), individual do(s) proprietário(s). procurador da
LICITANTE.

9.2.1.5

Obs: Se o documento acima solicitado for apresentado junto ao credenciamento (ITEM 13),
NÃO haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n° 01 Documentos de

Habilitação;

«2.2. 01 \MO Uítí.M \UID\I)I IISÍ \| 1 (U\|{\MnM\:

9.2.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante a apresentação de
CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL ou POSITIVA COM EFEITOS DE
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEILMS E À

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.“ 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por lei, a terceiròs;

jProva de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL ou POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA
ESTADUAL, do LICITANTE, na forma da lei;

9.2.2.2
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9.2.2.2.1 Caso ^ LICITANTE seja considerada isenta dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede

outra equivalente, na forma da lei. lEx. Certidão Narrativa!

Prova de reguíai-idade Fiscal perante a Fazenda Municipal da sede da proponente,

mediante apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL ou POSITIVA

COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS ou documento
f equivalente do Município/do domicílio ou sede do licitante, ira forma da lei;

ou

9.2.2.3

9.2.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

mediante apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS -

CRF. fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

9.2.2.5

ou

nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo,
Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio dc 1943.

9.2.2.6 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CÁPASTRO NACIONAL DA

PESSOA JURÍDICA - CNPJ, contendo a atividade econômica pertinente ao
ceilame, expedido pela Receita Federal do Brasil.

92.2.1.

deverão ser apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

Caso o LICITANTE detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesrrio que esta apresent^||,
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A LICITANTE melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do
Decreto n° 8.538, de 2015.

No caso áo a LICITANTE pretender executar o contrato através de filial.

9.2.2.8.

9.2.2.9.

8.2.3. Ql \M(í \CH VI IMí \í \() II ( M( V:

9.13.1. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da “EMPRESA e

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)”, no Conselho Regional de Engenharia c
, Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da regiãò da
sede da enipresa., ,, ,,,

9.2.3.1.1. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) NÃO possua(m) registro no
CREA/CAU, no Estado do Paraná ou Federação será NECESSÁRIO a

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48



■■

^mmmnrBs
ç.“

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADODO PARANÁ

apresentação de Declaração de Registro e Visto no CREA/CAU -

PARANÁ, ATE e PARA a assinatura do Contrato de Prestação de

Serviços

9.2.3.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o(s) responsável(is):

técnico(s) pela execução dos projetos (Modelo n° 05) até o seu recebimento

_ ■ ., _ , definitivo pelo _ _ ■

9.2.3.3.I. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo

responsável técnico ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma
proponente.

9.2.3.3.2. O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa

autorização dcèMCITADOR.

9.2.3.3. Comprovação dc Vínculo do Responsável Técnico com a LICITANTE, mediante

uma das seguintes formas; ,

9.2.3.4.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;

9.2.3.4.2. Certidão de Registro no CREA/CAU (para fins de Licitação);
9.2.3.4.3. Contrato Social;

9.2.3.4.4. Contrato de prestação de serviços;
9.2.3.4.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

9.2.3.4. C.\T, dofs) ResponsáveUis)

Técnicots) indicadots). emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e

Arquitetura - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de
EXECUÇÃO dc NO MÍNIMO.

COMPATÍVEL ao solicitado no item 1.2 deste edital, referente a contratos

executados coni as seguintes características mínimas nas especialidades, para:

Certificado dc Acervo Técnico Profissional

SERVIÇO PERTINENTE Eum

LOTE 01

• Projetos Executivos de Estruturas Prediais - área mínima 200 m-;

• Projetos Elétricos Prediais - área mínima 200 m^;

• Projetos Hidráulicos - área mínima 200 m^;
• Projeto de Climatização - área mínima 200 m^;
• Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio - área mínima de 200 m^;

LOTE 02

• Execução de Sondagem com laudo CBR.

LOTE 03

• Projeto Geométrico;

• Projeto de Pavimentação;
• Projeto de Drenagem;
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'Sí'

• Proj eto Estrutural de Poiite;,
• Projeto de TerrapLanagern..

9.2.4. QI -AStO A QI AÍJFK \r \() ECONÔMÍCA mS.aScEIRA:

11.2.4.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica,dentrodo prazo
de validade.

ou

9.2.5. DEMAIS DOCEMENTOS:

9.2.5.1. Declaração Unificada, conforme Anexo ÍII.

JO. PROPOSTA DE PREÇOS- ENVELOPE 2

10.1. Deverá ser apresentado um envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos
abaixo relacionados, em uma via original.

10.1.1. Carta-Proposta de Preços (Modelo n^OT). digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. Cada, ,
proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá conter;

10.1.1.1. Razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;

10.1.1.2. Data;

10.1.1.3. Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por
extenso;

10.1.1.4. Prazo de execução do objeto em dias;

10.1.1.5. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite _
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°l e n°2) pela Comissão!|||^
de Licitação;

10.1.1.6. Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva
assinatura;

10.1.1.7. Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, assinatura do

responsável legal pela LICITANTE, e deverá ser preenchida conforme Modelo

disponibilizado (Anexo 1);

10.1.1.8. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchido, e assinatura do

responsável legal pela LICITANTE, conforme Modelo disponibilizado (Anexo 1).

10.2. Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
LICITADOR poderá solicitar às proponentes uma promogação específica no prazo de validade.

10.3. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito.
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10.4. No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, NÃO será permitido
modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

IL DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente
examinou completamente o edital e seus modelos, que os comparou entre si, que obteve as informações
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar
uma proposta de preços completa e satisfatória, não podendo ultrapassar os preços estipulados no .
Modelo 05.

• 1.2. Os preços unitários e totais propostos deverão ser relacionados conforme Modelo 05 - Proposta de
Preços, e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com especificações e as demais
peças fornecidas pêlo LICITADOR.

11.2.1. Não podendo ultrapassar os máximos estipulados no Modelo 05.

Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de
legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções,
tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital,
mas julgadas essenciais à execução do projeto.

11.3.

11.4. O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna “PREÇO TOTAL” e será a

soma dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.

12. RECEPÇÃO, CREDESCIAMENTO E ABERTVRA DOS ESVELOPES DE HABILITAÇÃO E<
PROPOSTAS#'

12.1. No local, dia e hora fixados no preâmbulo deste edital, após protocolo dos envelopes n° 1 e n° 2,
fechados e inviolados á' Comissão de Licitação os recolherá, rubricará, juntamente com os
representantes presentes que assim o desejarem;

12.2. PARA O CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

12.2.1. Em se tratando de Admini.strador/Proprietário. deverá apresentar um dos documentos pessoal
(RG/CPF/CNHl iuntamente com documento original (ex. Contrato Social), para comprovação
de poderçs de representação;

12.2.2. E se não detiver poderes dc representação da proponente e querendo participar ativamente
com poderes legais para representar a mesma na sessão, deverá apresentar à Comissão de
Licilação a Credencial - (Modelo n°02). ou através de Procuração por instrumento público.
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jiHitameníe com um dos documentos pessoal (RG/CPF/CNH) e documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga (ex. Contrato Social).

OBS:

• A documentação referente ao credenciamento do representante legal, são documentos avulsos e
NÃO devem estar inseridos em nenhum dos envelopes (Documentos de Habilitação e Proposta de
Preços). Deverão ser entregues à comissão de licitações no início do certame;

• O Documento para comprovação de poderes de representação (ex. Contrato Social), Procuração
por instrumento particular e RG ou CPF ou CNH, quando original, no ato do credenciamento será
tirado cópia e autenticada pelo Presidente da Comissão ou membro da comissão e devolvido o

original a proponente se assim o desejar.

12.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

Procederá à abertura do(s) envelope(s) n” 1, que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e do(s) representante(s) da(s) proponente(s)
interessado(s);

12.4.

Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos
e não inseridos nos envelopes n” 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é
facúltado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo
licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação;

12.6. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a

possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão
impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo

manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que o resultado dc^
julgamento da habilitação será encaminhado aos interessadospelos meios usuais de comunicaçãc^^
{edital, “e-mail”, publicação na imprensa oficial);

12.5.

12.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes
presentes que assim o desejarem;

12.8. SERÁ INABILITADA a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o
do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder
ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos
protocolos em substituição a documentos;

12.9. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o representante
estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata;

12.10. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário;
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12.11. Os documentos necessários à habilitação do LICITANTE poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos,
bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Presidente e membros da Comissão de Licitações, no momento da abertura do mesmo;

12.12. Se todas as LICITANTES forem inabilitadas a Comissão de Lieitação poderá fixar o prazo de 8 (oito)
dias úteis para regularização e apresentação de nova documentação;

12.13. A partir da divulgação do resultado do julgamento as LICITANTES terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou defmitivamehte julgádos, a
Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2, através dos
meios usuais de comunicação (e-mail);

12.14. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as LICITANTES renunciarem ao prazo para interposição
de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na

. respectiva ata que deverá ser assinada por todas as LICITANTES e Comissão de Licitação.

13, ABERTURA DO ENVELOPE N‘> 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n” 2, a Comissão de Licitação devolverá à
LICITANTE não habilitada o respectivo envelope, fechado e inviolado. Caso a LICITANTE não

habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 ficara a disposição no prazo de até 30
(trinta) dias para retirada no Setor de Licitações desta municipalidade, após a homologação da licitação,
não havendo retirada neste período o documento será destruído.

A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 da(s) LICITANTE(S) habilitada(s),
examinará a documentação apresentada, }endo em voz alta o nome áa LICITANTE, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que será rubricada pela Comissão
de Licitação e pelo(s) representante(s) ádiis) LICITANTE(S) presente(s) que assim o desejar(em.

Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representante(s) da(s) LICITANTE(S) presente(s).

O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Lieitação poderá relevar, numa proposta,
qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não
constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificaçãorelativade qualquer
ováxsi LICITANTE.

13.2.

m

13.3.

13.4.

13.5. A ausêneia de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiropoderá ser suprida
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
registrado em ata.

se 0

ser
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13.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e constatado erro aritmético ou de

anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas coiTeções.

13.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, prevalecerá
o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio, ou ainda,
na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida desde que não haja
dúvidas sobre o preço apresentado.

Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no
preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.

13.10. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço
global analisado, prevalecerá este.

13.11. Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta
será desclassificada.

13.12. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-fmanceiro e procederá a correção
constatado erro, desequilíbrio físico-fmanceiro e/ou a necessidade de ajuste face o contido no item
04.3. A simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

13.13. O cronograma físico-fmanceiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso a
proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. Será desclassificada a proposta:
13.13.1. Elaborada em desacordo com o presente edital;
13.13.2. Cujo valor global analisado for superior ao estabelecido preâmbulo do edital;
13.13.3. Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
13.13.4. Que apresentar desconto ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
13.13.5. Que apresente desconto simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

13.13.6. Que não aceite correção do cronograma físico-fmanceiro;

13.13.7. Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

13.14. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos descontos analisados sejam superiores a 70% (setenta
por cento) do maior dos seguintes valores;

13:14.1. Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo LICITADOR, ou

13.14.2. Preço global orçado pelo LICITADOR.

13.8.

13.9.

se ,

13.15. A LICITANTE deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do

desconto proposto para a execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por escrito
ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da
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solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como

prova da inexequibilidade da proposta de preço.

13.16. Da LICITANTE vepcedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor preço a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 14.15, será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante do item 14.15 e o

preço global analisado.
I

Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

13.17.

13.18. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde que
não ocorra o disposto no item 15.#

13.19. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação {e-mail e publicação na imprensa oifcial). A partir da divulgação do resultado do

julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim
ò desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

13.20. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

13.21. A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do LICITADOR.

14. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DÁS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LC n‘’I23)

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2.3), mesmo que apresente alguma restrição,
neste caso sendo habilitadas sob condição. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerar-se-á empate qüândo as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não
tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte.

Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver

presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame

e adjudicado o objeto em seu favor.

No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco)

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.
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dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da restrição
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cora efeitos de negativa.

As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação ádi LICITANTE e aplicação
das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93Í

Após a entrega das certidões e análise quanto-à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação finai da mesma, que será comunicada às proponentes através
dos meios usuais de comunicação {edital, "fac-símile" e publicação na imprensa oficial). A partir da
divulgação do resultado do julgamento a LICITANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem., observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.

Caso LICITANTE vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5, ou não ocorrendo
a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15!3, segundo a ordem de classificação.

Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens
antériores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

15. ADJUDICAÇÃO É CONTRATAÇÃO

15.1. A execução do projeto dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o LICITADOR e a

LICITANTE vencedora da licitação, após efetuada a adjudicação e homologação do processo
licitatório;

15.2. A LICITANTE vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato {Modelo n° 09) dentro do
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei;

15.3. A LICITANTE vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou visto, quando a empresa
não tiver sede no Estado do Paraná. Se a LICITANTE vencedora for estrangeira com sede no Exterior,
deverá apresentar, para celebração do contrato, p registro e quitação de débito junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR;

É facultado ao LICITADOR, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n° 8.666/93.

15.4.

16. PRAZOS DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
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16.1. Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os

prazos referidos neste edital em dia de expediente no LICITADOR\

16.2. O prazo de entrega será de

16.3. O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em igual período;

16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em igual período,
— tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

O prazo de execução e vigência dos serviçq|_poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

^ Quarta da minuta do Contrato.

16.5.
1

/7. PAGAMENTO

17.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais.

17.2. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral na
sede do LICITADOR e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:
17.2.1. LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:

I7.2.I.I. Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de
execução, número da licitação, número do contrato, observação referente a retenção
da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal.

IH. DA FRALDE EDA CORRUPÇÃO

18.1. Os LICITANTES devem observar e 0 contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
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18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
18.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

18.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

18.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais LICITANTES,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

18.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua paificipação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

18.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeÃ
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de^
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

18.3. Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefmidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

18.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o LICITANTE vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e #
execução do contrato.

19. PO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima Quinta da minuta
do Contrato.

20. PENALIDADES

20.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula
Décima Sétima da minuta do Contrato.

21. RESCISÃO
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21.1. O LICITADOR se reserva o direito de reseindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato. ,

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

O LICITADOR se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que ’
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

22.1.

O LICITADOR poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes
álicitaÇão dü nenhuma dás propostas de preços satisfizer o objeto, ou áhular quándó ficar évidéhciádõf
que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

2.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

22.2,

22.4. A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das
I,/C/Z4/Vr£'5 durante a fase licitatória.

22.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por
servidores/empregados do LICITADOR não serão considerados como argumento para impugnações,
reclamações, reivindicações por parte das LICITANTES.

22.6. O valor do termo de Contrato de Empreitada poderá sofrer variação quantitativa de até 25% (vinté e
cinco por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários^ tudo devidamente precedido
de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato.

22.7. A LICITANTE não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, do LICITADOR. Caso ocorra autorização do LICITADOR para
quC a Contratada possa subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da
Contratada, bem como não constituí vínculo entre o LICITADOR com e a subcontratada.

#
22.8. O LICITADOR se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto

mediante pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente realizados e medidos.

22.9. A LICITANTE assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao LICITADOR ou a
terceiros, por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o
L/C/714Z)Oi? de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

22.10. Caberá à LICITANTE o pagamento ou o ressarcimento ao LICITADOR de todos os valores de multas

aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA, CAU/BR ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.

22.11. As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente,
para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade,
característica e tipo equivalentes ou similares.

nos
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22.12. Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados feriado ou

ponto facultativo, esses eventos serão realizados no primeirodia útil subsequente.

22.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da jurisprudência e

da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantes-PR, 18 de outrubro de 2023

áí^K^^enrique Eneas Marinho
Secretário de Administração

%
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IMODFXO N‘M)I

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 199/2023-

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÃREA DE ENGENHARIA OU

ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES
VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS,

PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

1.

1.1.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

MEDIDA

Projeto Executivo Estrutural

Completo - (Concreto Armado e
Estrutura Metálica opção)

1 800 R$ 32,33 R$ 25.864,00

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica -2 M" 2500 R$ 15,04 R$ 37.600,00
SPDA

Projeto Executivo de Instalações
de Água Quente/Fria

3 1200 R$ 23,17 R$ 27.804,00

Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais•Ã

M" 2000 R$ 13,67 R$ 27.340,00

Projeto Executivo de Instalações
Sanitárias

5 M" 800 R$ 19,34 R$ 15.472,00

6 Projeto de Climatização M" 1000 R$ 13,20 R$ 13.200,00

Projeto Executivo de Prevenção e
Combate a Incêndio com

Aprovação

7 M2 2700 R$ 18,23 R$ 49.221,00

8 Memorial Descritivo UND R$ 3.935,134 RS 15.740,52

Planilha Orçamentária com
Cronograma Físico-Financeiro

9 UND 4 R$4.701,84. R$ 18.807,36

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 231.048,88

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

MEDIDA
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Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte
Califórnia)

1 UND 9 R$ 828,81 R$ 7.459,29

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 7.459,29

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

UNroADE

DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 Estudo Geotécnico e Hidrológico UND R$ 15.713,424 R$ 62.853,68

Elaboração de Projeto geométrico
contendo perfil longitudinal e
seções transversais

2 VE 6000 R$ 13,33 R$ 79.980,00
#

Elaboração de Projeto de
Pavimentação

3 M" 6000 R$ 20,79 R$ 124.740,00

Elaboração~]ao de Projeto de
Drenagem

4 10000 R$ 16,75 R$ 167.500,00

Elaboração de Projeto de
Sinalização Horizontal e Vertical

5 10000 R$ 20,26 R$ 202.600,00

Elaboração de Projeto de calçadas,
incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de
acessibilidade.

6 M- 2000 R$ 17,33 R$ 34.660,00

7 Elaboração de Projeto Estrutural 700 R$ 29,38 R$ 20.566,00

Elaboração de Projeto de
Terraplanagem

8 M" 8000 R$ 16,67 R$ 133.360,00

Elaboração de Memorial
Descritivo

9 UND 18 R$3.310,13 RS 59.582,34

Elaboração de Planilha
Orçamentária com Cronograma

10 UND 18 R$ 4.576,84 RS 82.383,12

Estudo de vazão do rio,

preservando a seção transversal

para uma vazão de recorrência
constante em norma técnica

11 UND RS 19.333,344 RS 77.333,36

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 1.045.558,50

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO RS 1.284.066,67

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e
seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

Os itens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de execução e vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contratona
forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023;

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação-e. de 'seus quantitativos encontra-sé pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. ,

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023],|confbrmedetalhamento
a seguir:

2.2.1. IDPCAinoiPNCP: [...]
2.2.2. Data de publicação po FNCP; [...]
2.2.3. Id do item no PCaJ [08 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

ELABORAÇÃODE PROJETOS COMPLEMENTARES E ENSAIOS DE ENGENHARIA]
2.2.4. - -Classle/Grupo: [...]. .. .
2.2.5. Identificador da Futura Contratação: [...] .

2.

2.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dosEstudos

, Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.1

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabílidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
seratendidos os seguintes requisitós, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1.1. Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através.de identificação,
previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis impactos relevantes,
discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, ■
imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de

reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e
benefícios sociais.m

4.2, Subcontratação:

4.2.1. Não é admitida a àübcontratação do objeto contratuaU

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5.

5.1. Condições de Entrega:
5.1.1. O prazo de entrega dos projetos é de 20 (DIAS) ÚTEIS, contados do(a) AUTORIZAÇÃO

DESERVIÇO, em remessa FRACIONADA.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
respectivas corp pçlo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazoseja arialisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. ‘
Os projetos deverão ser entregues no seguinte endereço [RUA PREFEITO MOACIR
CASTANHO, 1396 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - SECRETARIA DE OBRAS

Garantia, manutenção e assistência técnica:

5.1.2.
comunicar as razoes

5.1.3.

5.2.
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5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n“-8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

deDefesa do Consumidor)- . v
Uma vez notificado, .o Contratádo realizará a reparação ou substituição dos projetos que
aprpsentaremincornpatil^ilidade com o projeto arquitetônico no prazo de até (08) dias úteis,
contados a partir dá datá de retirada do. equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. ^

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma ’
única vez, por igual periodo, me.diànté solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante. A
Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentaçãò de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado

a contratar empresadiversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição dos projetos om
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivo4|^
sem que tal fato acarrete a perda dá garantia dos projetos.
O custo referente ao transporte dos projetos será de responsabilidade do Contratado.
A garantia legal ou contratual dò objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

■ 5.2.2.

5.2.3.

5.2.4.

5.2;5.

; 5.2.6.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTIUVTO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio dé 2023, e cada parte responderá pelas consequênciasde
sua inexecução total ou parcial.,

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelq tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila. ' j.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade è a contrafadá devem ser realizadas por escrito sempreque o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o üso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam
’ ser cumpridas de imediato.

6.5. Àpós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

, que conterá informações acerca dás obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, dp plano complementar de execução da coritratadà, quando

houver, dó método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

: respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7. . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução dp contrato, para que sejam cumpridas todasas

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhpres resultados para a Administração.

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);:
6.7.1. ,0 fiscál técnico do contrato anotará no histórico de gerencianiento do cpntrato todas as

ocorrências relacionadas à execução dó contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.5 3 7, de 09 de maio de 2023,

art.ll,§l°); :

- ^
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art.

6.7.3.

12).
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em' tempo hábil, o término.do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

, contratual (Decreto n° 3.537, de 09j.de;maio de 2023, art. 12).

O fiscal administrativo do contrato verificará á'manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

, 2023, art. 12).

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
6.9.1.

#:8.

6.9.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n°

3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537,
de 09 de maio de 2023, art. 12).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023
art. 12).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com
competência paratal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términodo
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual
(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.2.

6.9.3.

6.9.4.

6.10.
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.12.1. (ENTREGA DO ANTE-PROJETO - etapa de desenvolvimento, podendo ser entregue em
meio digital.)

6.12.2. (CONFERÊNCIA E COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS - quantas se fizerem

necessárias até a aceitação da etapa pela fiscalização.)
6.12.3. (üNTREGA DO PROJETO EXECUTIVO - etapa de desenvolvimento , podendo ser entregue

em meio digital.)

6.12.4. (CONFERÊNCIA FINAL E COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS - quantas se fizerem
necessárias até a aceitação da etapa pela fiscalização)

6.12.5. (ENTREGA FINAL - Entrega completa, cópias digitais e Impressas, formatadas para TermA
de Referências Técnicas para Licitação de Obra, em 3 vias.) ^

OBS: Os serviços e projetos e seus respectivos orçamentos detalhados somente serão aceitos e considerados

concluídos quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, aí então poderão ser medidos para
fins de PAGAMENTO.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

• Recebimento do Objeto
Os projetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os projetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório,. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de (08) dias ÚTEIS, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocon-erá no prazo de (05) diás úteis a contar do recebimento da not
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade dos projetos e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo
máximo para orecebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de
09 de maio de 2023,comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. Prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçãodurante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.

7.1.1

7.1.2.

P

7.1.4.
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7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profission al pela perfeita execução do
contrato.

7.1.9. Liquidação

7.1.10. A medição será realizada e autorizada pelo fiscal de contrato e seguirá para liquidação
juntamentecom a Nota Fiscal.

7.1.10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteispara fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, conforme a legislação aplicável.

7.1.10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem p limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto

Municipal n° 3735, de 09|de maio de 2023.
7.1.10.3. Para fins de liquidação, ò setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;

#

7.2.1.

7.2.2.

. 7.2.3.

. 7.2.4.

7.2.5.

7.2.6.

Os dados do contrato e do órgão contratante;
Período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.6.I. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

12.62.

1.2.63. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação emlicitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciadasua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.6.4.

7.2.6.5.

os meios

I.2.6.6.
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12.6.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação jiinto ao .SICAF. Prazo de pagamento.

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da
NotaFiscafconforme p art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio
de 2023.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado

atualizados monetariamente: entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

7.2.6.10. Forma de pagamento:
7.12.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

contacorrente indicados pelo contratado. A

7.12.2. Será considerada data do pagamento p dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.12.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidosna

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.14.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento

7.15. Cessão de crédito

7.15.1. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e

deacordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste
presente tópico.

7.15.2. As cessões de crédito não fiduciáiias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.15.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.15.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e
a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido delicitar
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o ait. 12 da Lei n^ 8.429, de
1992.

7.15.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado á cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções
aopagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.15.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

7.2.6.8.

7.2.6.9.
serão

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.

8.1.
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o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de

julgamento pelo [MENOR PREÇO].
Exigências de habilitação

8.1.1.

8.2.

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fms de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
- .JuntaComercial da respectiva sede;:
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação-^qará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://m\av.oov.br/empresas-e-negdciOs/pt-br./empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, ,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento , a qual será considerada como
sua sede, conforme a legislação aplicável;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.4.1.

8.3.

8.3.1.

8.3.2.

# 8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.

8.3.6.

8.3.2.

8.4.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas,conforme=o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-GeraldaFazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da-União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e daProcuradora-Geral da Fazenda Naciònal;
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.
a

8.4.5.
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8.4.6. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual]] ou [Municipal]
relacionadosao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaraçãoda Fazendarespectivado seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1.

Qualifícação Técnica

8.6.1.

8.4.7.
os

8.5.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
8.6.

Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da “EMPRESA e RESPONSÁVEL(IS)
TÉCNICO(S)”, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho dÁ
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede da empresa ^
8.6.1.1. Caso o(s) responsável(is) técnico(s) não possua(m) registro no CREA/CAU, no estado do

Paraná ou Federação será necessário a apresentação, de declaração de registro e visto no
CREA/CAU - Paraná, até e para a assinatura do contrato de prestação de serviços

Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos
projetos.

8.6.2.1. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnicoou
utilização de seu acervo técnico por mais de uma licitante;

8.6.2.2. O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa autorização do licitante.
Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das seguintes
formas;

8.6.3.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;
8.6.3.2. Certidão do CREA/CAU; - .

8.6.3.3. Contrato Social; .

8.6.3.4. Contrato de prestação de serviços;

8.6.3.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, do(s) Responsável(is) Técnico(s^
indicado(s), emitido pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou pelo
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de no mínimo, um serviço
pertinente e compatível ao objeto do processo licitatório referente a contratos executados com

as seguintes características mínimas nas especialidades, para:

LOTE 01

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

Projetos Executivos de Estruturas Prediais - área mínima 200 m^;

Projetos Elétricos Prediais - área mínima 200 m^;

Projetos Hidráulicos - área mínima 200 m^;
Projeto de Climatização - área mínima 200 m^;

Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio - área mínima de 200 m^;
LOTE 02

Execução de Sondagem com laudo CBR.
LOTE 03

Projeto Geométrico;
Projeto de Pavimentação;

Projeto de Drenagem;
Projeto Estmtural de Ponte;
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• Projeto de Terraplanagem.
Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,
viisitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as informações
solicitadas. ,

A contratada deverá utilizar a estmtura existente em seu escritório para a realização dos serviços, devendo
dispor de todo material necessário para executar este serviço a contento, assim como equipamentos de
informática, software AutoCAD atualizado, serviços de plotagem de plantas,mclusive com fornecimento de
papel e todo material dè escritório e expediente necessário, bem comocapacidade de gravação em CD/DVD
dos documentos e plantas gerados. Estes custos estarão inclusosnos preços dos serviços.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃQl

O custo estimado total da contratação é de R$. 1^284.066,63 (um milhão duzentos e oitenta e quatromil
e sessenta e seis reais e sessenta e três centafõS), conforme custos unitários apostos na [tabela acima].

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesasdecorrentesda presente contrataçãocorrerão à conta de recursos específicosconsignados
no Orçamento.

10.2. A eontratação será atendida pela seguinte dotação: 200-0003

I) Gestão/Unidade: [06.001- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO

UR / DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS];
II) Fonte de Recursos: [0003 - CONTRATAÇÃO INSTITUIÇÃO FINAN-FOLHA SALARIAL];
III) Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];
IV) Elemento de Despesa: [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA];
V) Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS];
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respeetiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

8.6.5.

8.7.

9.1.

#

10.1.

10.3.

m-
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IMODFXO N" 02

CARTA-CREDENCIAL

Local, _ de de 202

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° / -PMB

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo) . portador da cédula de identidade RG. (inserir o número

e órsão emissor'), e do Cadastro de Pessoa Física - CVP.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir

0 endereço completo, CEP, cidade e estado), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir razão

social da proponente), cadastrada no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o n° ((inserir o númeroX vem,

pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), portador da cédula de identidarle

RG. (inserir o número e órsão emissor), e do Cadastro de Pessoa Física - CP¥.(inserir o número), residenté e

domiciliado na (inserir o endereço completo. CEP, cidade e estado), é a pessoa designada por nós para

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços,

, para assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos

prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe. .

e renunciar

Atenciosamente,

{Assinatura e nonie do representante legal) .

(Apresentar doc. original junto a credencial que comprove poderes do mandante, ex. Contrato
Social)
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IVIODKLO N ’ 03

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: Edital de Concorrência n° 07/2023-PMB

Á Comissão de Licitações
Município de Bandeirantes - PR

Pelo presente instrumento, a empresa : , CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência em

referência, em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Z/C/7L4DOR quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrém integral possibilidade de
executar os serviços.

,2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93,
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação
mesmo documento).

no

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios, que:

4.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Concorrência n° 07/2023-
• PMB; ■ .

4.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

4.3. Comprometemo-nos a manter, durante

5

execução do Contrato, em compatibilidade com
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.4. Comprometemo-nos a repassar na

as

proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s),
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; ’
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4.5. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° 07/2023-PMB, realizado pelo
Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que em caso de

nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a recolher e dar a destinação final
correta dos itens inutilizados, nos termos do Art. 33, inciso fV , da Lei 12.305/2010, que instituiu a
Política Nacional de Resíduos Sóbdos, dentro do prazo estipulado pela adminisbação pública
municipal, ficando o Município de Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.
Caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação vigente, estaremos sujeitos
as penalidades cabíveis.

#

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica
instituição financeira conforme descrição abaixo:
Banco:

Agência n°:

Nome da agência:

Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

em

#

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que, a
empresa está legalmente enquadrada na condição de:

I Microempresa (ME), ou

] Empresa de pequeno porte (EPP), ou

J Microempreendedor individual (MEI), ou

] Demais

I

[

[

[
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11) Nomeamos e constituímos o sénhor(a)-
, e do RG. sob n° ....

portador(a) do CPF/MF sob

expedido pela Secretaria de Segurança
, residente e domiciliado' (endereço completo!, para ser o(a)

n.°

Pública do estado do

responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N° 07/2023 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos
e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, de de 202 .

( nome, assinatura do responsável legal, RG, CPF, cargo)

#

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO NM)4

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência n° 07/2023-PMB

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n°
317, de 31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei n°
12.378, de 31/12/2010, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do(s) projeto(s),
caso venhamos a vencer a referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es):

Registro no
CREA/CAU BR N'

N' Nome Especialidade Data do Registro

Engenheiro Civil,

Elétrico/Arquiteto,01

etc.

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 2023.

{nome, RG n° e assinatura do responsável legal) {nome, RGn°e assinatura do Engenheiro Civil/Arquiteto)
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iV10nEL(3 N° 05

{razão social, endereço, telefone, “fac-simile ” e CNPJ/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, de de 2023.

À Comissão de Licitação
Ref.: Edital de Concorrência n° 07/2023-PMB

Prezados Senhores,
#

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA

OU ARQUITETURA COM REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E

COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÕES NOVAS,
AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES, ENTRE OUTROS, EM

IMÓVEIS DO município DE BANDEIRANTES-PR, da licitação em epígrafe.

Os serviços serão executados conforme discriminados na planilha de serviços, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo, projetos, caderno de encargos e anexos do edital de concorrência em
referência.

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE

MEDIDA

Projeto Executivo Estrutural

Completo - (Concreto Armado e
Estrutura Metálica opção)

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica -

SPDA

Projeto Executivo de Instalações
de Água Quente/Fria
Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais
Projeto Executivo de Instalações
Sanitárias

1 800 R$ 32,33 R$ 25.864,00

2 M" 2500 R$ 15,04 R$ 37.600,00

3 M2 1200 R$ 23,17 R$ 27.804,00

4 M" 2000 R$ 13,67 R$ 27.340,00

5 M" 800 R$ 19,34 R$ 15.472,00

6 Projeto de Climatização

Projeto Executivo de Prevenção
e Combate a Incêndio com

Aprovação

1000 R$ 13,20 R$ 13.200,00

7 M" 2700 R$ 18,23 R$ 49.221,00

8 Memorial Descritivo UND 4 R$ 3.935,13 RS 15.740,52
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\

Planilha Orçamentária com
Cronograma Físico-Financeiro

9 R$ 18.807,36UND 4 R$4.701,84

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 231.048,88

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE

MEDIDA

Sondagem com laudo CBR

(Capacidade de Suporte
Califórnia)

1 UND RS 828,81 R$ 7.459,299

VALOR TOTAL DO LOTE 02 RS 7.459,29

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE

MEDIDA

1 Estudo Geotécnico e Hidrológico UND R$ 15.713,424 RS 62.853,68

Elaboração de Projeto
geométrico contendo perfü
longitudinal e seções transversais

2 M2 6000 RS 13,33 RS 79.980,00

Elaboração de Projeto de
Pavimentaçgo

3 M" 6000 RS 20,79 RS 124.740,00

Elaboraç~]ao de Projeto de
Drenagem

4 10000 RS 16,75 RS 167.500,00

Elaboração de Projeto de
Sinalização Horizontal e Vertical

5 M2 10000 RS 20,26 RS 202.600,00

Elaboração de Proejto de
calçadas, incluso demolição e
nivelamento, locação de
obstáculos e rampas de
acessbilidade.

6 M- 2000 RS 17,33 RS 34.660,00

7 Elaboração de Projeto Estrutural M" 700 RS 29,38 RS 20.566,00

Elaboração de Prtojeto de
Terraplanagem

8 M" 8000 RS 16,67 RS 133.360,00

Elaboração de Memnorial
Descritivo

9 UND 18 R$3.310,13 RS 59.582,34

Elaboração de Planilha

Orçamentária com Cronograma
10 UND 18 RS 4.576,84 RS 82.383,12

Estudo de vazão do rio,
preservando a seção transversal
para uma vazão de recorrência
constante em norma técnica

11 UND 4 RS 19.333,33 RS 77.333,32

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 1.045.558,46

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 1.284.066,63
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o preço global proposto para execução do projeto objeto da licitação supramencionada é de R$
inserir o valor da proposta (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses.

O prazo de validade da proposta de preços é de mínimo 60 dias ((inserir o prazo de validade por

extenso)) dias a partir da datadimite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 2) pela
Comissão de Licitação.

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

outros de quaisquer naturezas que se fizçrem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação
(O LICITADOR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não
considerados na proposta feita pelo LICITANTÉ sobre os preços cotados).

Atenciosamente,

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 06

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n° 07/2023-

PMB, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação,

que julgoq os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilita tória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório,

passando-se para fase de abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Local, de de 2023.

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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MODELO N° 07

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N“ 07/2023 - PMB

CONCORRÊNCIA N“ 07/2023 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 199/2023-PMB

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, PELO
MENOR PREÇO POR LOTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na

, portador da Cédula de Identidade RG n.°

Segurança Pública do

, casado.
n°

, expedida pela Secretaria de Estado de
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o

n.° , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
, bairro

, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o

estabelecida na , na cidade den'

Estado de(o)
n° , neste ato representada por seu , o Sr.

expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e

, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,

^ ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços decorrência da Concorrência - Edital n” 07/2023

- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, a saber:

, portador da
Cédula de Identidade RG n°

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°:

7. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA COM

REGISTRO NO CREA/CAU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES VISANDO A EXECUÇÃO
DE CONSTRUÇÕES NOVAS, AMPLIAÇÕES, REFORMAS, PAVIMENTAÇÕES, PONTES,
ENTRE ÕUTROS, EM IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de menor
preço por lote, em consonância com as especificações técnicas dispostas no modelo de Proposta de
Preços, Termo de Referencia e demais peças e documentos anexos ao edital da Concorrência 07/2023-

PMB, fornecida pelo CONTRATANTE.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.I 76.235.753/0001-48



^&«DEIBAíír£s

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

.2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O valor total do(s) lote(s) para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ (imerír
valor) (inserir valor por extenso), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL” conforme

descrição abaixo:

LOTE 01 - PROJETOS DE EDIFICAÇÕES

VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Projeto Executivo Estrutural
Completo - (Concreto Armado e
Estrutura Metálica opção)

1 M" 800

Projeto Executivo de Instalações
Elétricas e Luminostécnica - SPDA

2 M" 2500

#
Projeto Executivo de Instalações de
Água Quente/Fria

3 M" 1200

Projeto Executivo de Captação e
Distribuição de Águas Pluviais

4 M" 2000

Projeto Executivo de Instalações
Sanitárias

5 M" 800

6 Projeto de Climatização M" 1000

Projeto Executivo de Prevenção e
Combate a Incêndio com Aprovação

7 M" 2700

8 Memorial Descritivo UND 4

Planilha Orçamentária com
Cronograma Fisico-Financeiro

9 UND 4

VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE 02 - SONDAGEM COM LAUDO CBR

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Sondagem com laudo CBR
(Capacidade de Suporte Califórnia)

1 UND 9

VALOR TOTAL DO LOTE 02

LOTE 03 - PROJETOS DE INFRAESTRUTURA

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

Estudo Geotécnico e Hidrológico

Elaboração de Projeto geométrico
contendo perfil longitudinal e seções
transversais

UND 4

2 6000

Elaboração de Projeto de
Pavimentação

j 6000
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Elaboração~]ao de Projeto de
Drenagem

Elaboração de Projeto de
Sinalização Horizontal e Vertical

Elaboração de Projeto de calçadas,
incluso demolição e nivelamento,

locação de obstáculos e rampas de
acessibilidade.'

4 10000

5 ! 10000

6 2000

Elaboração de Projeto Estrutural7 700

Elaboração de Projeto de
Terraplanagem

8 8000

9 Elaboração de Memorial Descritivo UND 18

Elaboração de Planilha

Orçamentária com Cronograma
10 UND 18

Estudo de vazão do rio, preservando
a seção transversal para uma vazão
de recorrência constante em nornia

técnica

# 11 UND 4

VALOR TOTAL DO LOTE 03

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através
de Recursos próprios do CONTRATANTE, que correrão a conta das dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/
SECRETARIA DESCRIÇÃOFONTE

Obras e

Desenvolvimento

Urbano

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIRO

0200-003 06001154520421504033903900

4. cláusula quarta - DO INÍCIO DOS SERMÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste
Contrato ihteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 12 (doze) meses;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE-,
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do

CONTRATANTE,

c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE-,

d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
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e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE,

f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado;

g) Outros casos previstos em lei.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam
os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão
ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quinto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente,
de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com
outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Assegurar a execução do objeto deste Contrato;

Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir
a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

c) Manter durante toda á execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Examinar completamente o edital e seus anexos para apresentação de uma proposta de preços
completa e satisfatória;

A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade dos serviços apresentados;

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto.

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços
objeto deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

b)

d)

• e)

f)

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto

do presente Contrato;
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